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PLANO DE TRABALHO - PLANO DE APLICAÇAO

1. DADOS CADASTRAIS

1.1 - Dados Cadastrais da Instituição Proponente

CNPJ:

80.884.315/001-88
Nome da instituição:

! Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
■ Planalto - PR

CEP: 85750-000Endereço:
Rua Balduíno Menegazzi, 275 - Centro - Planalto - PR

E-mail institucional:

apaeplanalto@gmaii.com

Fax:Telefone:

! (46) 3555-1372 (46)3555-1372

Agência
4754-6

Conta:Banco

001 - Banco do Brasil

Nome do responsável legal da instituição proponente
Juliano Possatto

CPF:

038.398.749-04

RG: 6.901.815-7: Função
i Presidente

Telefone E-maíl:

Juliano_pQssatto@hotmail.com

Endereço residencial: Rua Pelotas. 393, Bairro João
Zaceo.

(46) 98822-0907
CEP: 85750-000

Nome do responsável técnico pela execução do serviço:
Dilvani Aparecida Líbardi

RG: CPF:

870.114.849-49

Função:
Diretora 5.289.752-1

E-mail:

dilvanilibardi@hotmail.com

Telefone:

(46) 99920-1549

N° do Registro no Conselho
Não se aplica

Formação:

Pedagoga

1.2 - CARACTERIZAÇÃO DA OSC

Sentindo a necessidade urgente de atendimento às crianças com Deficiência

Intelectual e Múltiplas Deficiências que estavam à margem de nossa sociedade, a

comunidade Planaltina mobilizou-se para a criação da Associação de Pais e Amigos

dos Excepcionais - APAE. Foi fundada em 16 de outubro de 1991, atualmente

localizada na Rua Balduíno Menegazzi 275, centro na cidade de Planalto-PR. De

ntidade Civil, Filantrópica’, de caráter: acordo com seu Estatuto Social é uma
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Assistenciai, Educacional, Cultural, de Saúde, de Estudo e Pesquisa, Desportivos e

outros e de acordo com sua Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica, têm como

objetivo integrar a comunidade, em geral, alunos, pais, amigos, Rotary Club,

Entidades, Igrejas e Sócios Contribuintes para que, em parceria com os órgãos

governamentais, garantam a eficácia dos direitos sociais assegurados pela

Constituição à Pessoa com Necessidades Educacionais Especiais; educação, saúde,

trabalho e lazer, desenvolvendo suas potencialidades em todas as áreas. A APAE é

mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino

Fundamental na Modalidade de Educação Especial, que trabalha no sentido de ser

I democrática, com o objetivo de dar condições de acesso e permanência aos alunos,

j propiciando uma educação de qualidade para todos, nos Programas de Educação

infantil. Ensino Fundamental/Anos Iniciais e EJA - Educação de Jovens e Adultos,

: mantida pela entidade filantrópica - APAE com parcerias entre as esferas municipal,

estadual e federal.

A APAE é filiada à Federação Nacional das APAEs sob n. 908;

■ reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n. 703/92 de 06/07/92;

reconhecida de Utilidade Pública Estadual

reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n. 91 de 12/12/95; Registrado no

Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de

Capanema, sob n. 129 - Livro A/2; Registro no CNAS n. 28.987.0009950/93-07

em 19/10/97; Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos N°

235874.0128107/2021; Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS -

, Registro N°. 02 que confere a Lei N°. 819 de 18/09/95, Conselho Municipal dos

, Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n. 02, conforme a

Lei N°. 660/91. Inscrita no CNPJ sob n. 80.884.315/0001-88, localizada na Rua

; Balduíno Menegazzi, 275, centro. Planalto, sudoeste do Paraná. Iniciou suas

atividades na Área Educacional em março de 1992, autorizada a funcionar

através da Resolução n. 4.081/92, de 13/11/92, tendo sua última renovação de

funcionamento em 07 de março de 2017 sob Resolução N.° 720. Vincula-se

Lei n. 10841 de 05/07/94
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I diretamente ao 25° Conselho Regional de Santo Antônio do Sudoeste, NRE de

Francisco Beltrão, DEEIN, SEED e Secretaria Municipal de Educação.

Assim, legalmente constituída e amparada na legislação vigente, a

Escola de Educação Básica, na modalidade Educação Especial, busca atender

os educandos que, pelas suas especificidades, demandam, além das

I adaptações institucionais e flexibilização das condições de oferta, atenção

individualizada nas atividades escolares, apoio á autonomia e socialização, por

meio de recursos específicos, suporte intensivo e continuado, bem como

metodologias e adaptações significativas que a escola precisa ofertar, a fim de

tornar-se efetivamente inclusiva.

2. CARACTERIZAÇAO DO PROJETO OU MODALIDADE

Nome do Programa/ Serviço

TERMO DE FOMENTO - FUNDEB E APAE - 2025

Endereço e infraestrutura disponível para execução do Projeto

' A Sede da APAE de Planalto fica localizada a Rua Balduíno Menegazzi,
I

275 - Centro de Planalto/Pr. Sua Infraestrutura conta com;

A Área total de 27.400 m^, o prédio Principal mede 1.051 m^, composto

por Sala de Direção, Sala de Direção Auxiliar, Secretaria, Coordenação

Pedagógica, Psicopedagoga, Almoxarifado, Sala de Professores, Laboratório

de Informática, Biblioteca. 16 salas de aula. Almoxarifado, Sala de Assistência

! Social, Sala de Integração Sensorial, Fisioterapia, Fonoaudiologia,
I

! Psicologia/Psiquiatria, Refeitório, Cozinha, Sala de merenda. Lavanderia,

Sanitários Masculino e Feminino para Funcionários, Sanitários Masculino e

Feminino para Alunos, Estacionamento, Ginásio Poliesportivo, Campo de

Futebol, Playground, Academia ao ar livre, Estufa de Hortaliças, Estufa de

000003



tssoc/.ir.inDi:pusi: DOSi:.\cu'ri()\.usi)i:PUS ii.ro-.ir.u-:

[iiilidadc Manlcdora da liscola dc i;ducas:à(i l.spccial .kiac|iiina dc Vcdnina
|-'l!Nl)AI)A I:M 16/10A)I

l-ilíada à l cderai;ilo Nacional das APAI S sob ii" ‘K)8

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal ●● l.ei tU 703/92 de ()(v'í)7/92
Reconhecida dc l 'lilidade Publica lísiadual - l.ci n'’ 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública l ederal l.ci n“9l de 12/12/95

Rett. No Cartorio dc Tiliilos e i)oc. U Pessoa,s Jurídicas da Comarca de Capanenia sob n" 129 - l,i\ ro A/2
^ “ Reg. CNAS n" 28987. 0009950/93-0719/10/94

Cerliricado de Umidade de Pins i-ilaniropicos -● Protocolo 44006.()()()520/96-62l8/l U96
Conselho Municipal dc Assistência Social - CM AS - Registro n*' 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n" 02
C'NIM 80.884.315/0001-88

.Aiitori/açào de l uncionamenlo: Rcsoluçilo n'' 1123/06
r()\E/F-i.\ (46) 3555-/.J72 - li-mail' araei>laiialio a niiiciil coin- Rua HiilchiiiioMeiwvuzzi. n''2~3 Plciniilio Pr

Flores, Bosque e amplo Pátio Descoberto, A Escola procura manter sua

estrutura em bom estado realizando todas as manutenções necessárias. Todos

' os espaços e os aspectos físicos da escola foram projetados levando em

, consideração as necessidades especificas dos Alunos com Deficiência

' Intelectual, Múltiplas Deficiências e transtornos globais do desenvolvimento,
I

! considerando a funcionalidade e a boa utilização dos mesmos. Portanto, os

I ambientes seguem os critérios de acessibilidade arquitetônica sendo

adequadas para os usuários de cadeiras de rodas, pessoas com

comprometimento motor e também para idosos, realizando, constantemente, as

: adaptações de médio e grande porte necessárias para atender especificidades

dos alunos. O mobiliário também atende as necessidades do alunado, seguindo

as orientações da Terapeuta Ocupacional e Fisioterapeuta , que acompanham

a funcionalidade dos mesmos realizando indicações para correta aquisição em

cada caso e quando necessário também realiza as adaptações pertinentes.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto é

mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino

Fundamental na Modalidade Educação Especial. Esta oferta atendimento !

educacional a 101 alunos com Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências,

nas Etapas de Educação Infantil (0 a 5 anos). Ensino Fundamental - Anos

Iniciais (6 a 15 anos) e Educação de Jovens e Adultos - Fase I (acima de 16

anos).

A Escola conta com o apoio da Equipe Multiprofissional, composta por:

Psicóloga, Fonoaudióioga, Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional, Assistente

Social e Médico Psiquiatra. Os atendimentos são realizados na forma de

Procedimentos, diagnóstico, avaliação, acompanhamento e atendimentos

ambulatoriais, se procedem no horário de contra turno escolar, servindo como

apoio ao desenvolvimento Educacional de todos educandos matriculados,

tendo como foco a habilitação e reabilitação das pessoas com Deficiência

OOÔ4
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intelectual e Múltiplas Deficiências.
(

Seu corpo docente é composto por profissionais Graduados com
I

‘ formação específica ou especialização em Educação Especial. O quadro de

funcionários se enquadra de acordo com o regimento interno da Instituição

I regido pelas leis trabalhistas, cada qual em sua função, carga horária e regime

de trabalho.

I A escola oferece aos profissionais da educação amplos e variados

, recursos, materiais e equipamentos para um melhor desempenho de suas

, funções de modo a favorecer a aprendizagem, a permanência e o sucesso do

1 aluno na escola. Materiais que são grandes instrumentos de ajuda no processo

, de ensino-aprendizagem. possibilitando o constante aperfeiçoamento do

, professor, tornando-se recursos essenciais para aprimorar a qualidade das

! aulas uma vez que eles podem motivar no aluno o gosto para o estudo,

estimular sua aprendizagem, despertar maior interesse, estimulando sua

participação na aula, tornando-as mais dinâmicas e funcionais, facilitando a

compreensão sobre determinados assuntos apresentados.

Os profissionais da Educação também recebem suporte da Equipe

Multiprofissional, com orientações que promovam um melhor desempenho do

aluno, realizando um trabalho em conjunto a um público que tem em comum os

sinais de vulnerabilidade, do risco social e da precária inclusão social e

' educacional.

Busca-se através deste Termo de Fomento, manter a qualidade e

quantidade de atendimento educacional realizado por esta entidade, através da

ampliação e manutenção do quadro de profissionais/professores, aquisição de

^ materiais didáticos-escolares diversos destinados a apoiar o trabalho

I pedagógico na escola, manutenção e aquisição de equipamentos voltados para
o atendimento dos alunos.
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3. CARACTERIZAÇAO DO SERVIÇO

A Apae de Planalto tem por MISSÃO promover e articular ações de

defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à ;

família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com j
deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária.

O atendimento aos educandos segue o calendário escolar, conforme as

normas e orientações da Secretaria de Estado da Educação, sendo um total de

200 dias letivos e 800 horas aula anual.

A Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil, Ensino Fundamental

- Modalidade de Educação Especial oferta a Etapa de Educação Infantil numa

carga horária de 20 horas semanais, distribuídas em 200 dias letivos, divididos

em dois programas: Estimulação Essencial destinado ás crianças de zero a três

, anos e onze meses e Multianos de quatro a cinco anos e onze meses, sendo

que o currículo recebe complemento com atendimentos terapêuticos em contra

turno nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional, psicologia,

psiquiatria e serviço social.

O Ensino Fundamental constitui nível de ensino obrigatório e gratuito

para os alunos de seis a quinze anos e onze meses, tendo por finalidade o

, desenvolvimento de disciplinas, conteúdos, objetivos e estratégias

metodológicas correspondentes aos anos iniciais do núcleo comum de ensino

com adaptações curriculares de médio e grande porte de acordo com as

necessidades dos alunos, tendo como base as Diretrizes Curriculares da Rede

Pública de Educação Básica do Estado do Paraná, o Curriculo Básico Para a

Escola Pública do Paraná, Orientações Pedagógicas para os Anos iniciais do

Ensino Fundamental de Nove Anos e Diretrizes Nacionais para a Educação

Especial na Educação Básica incluindo recursos e serviços de apoio

especializados e atendimento terapêutico em contra turno.
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Objetiva a aprendizagem de leitura, escrita e cálculo; a compreensão

dos conhecimentos científicos, do ambiente natural e social e formação integral

que os tornam aptos ao convívio.

Ao aluno, cujo comprometimento não permite o pleno domínio da leitura,

; oraiidade, escrita e cálculo, será desenvolvido um currículo funcional, podendo

demonstrar sua capacidade de aprender por formas diferentes de expressão

' tendo acesso ao ensino, à cultura, ao exercício da cidadania e a inserção social

: produtiva e aprendizagem.

A Etapa de Educação Jovens, Adultos e Idosos destina-se a alunos

acima de 15 anos, com deficiência intelectual e múltiplas deficiências, visando o

desenvolvimento da capacidade de aprender a formação de atitudes e valores

para a vida, ampliando a autonomia, o crescimento cognitivo, pessoal e social,

bem como a melhoria da comunicação, organização e aprimoramento

ocupacional com currículo flexível e adaptado ás necessidades e

especificidades de cada aluno, bem como o currículo acadêmico funcional que

visa garantir o acesso, a permanência e o êxito destes no espaço escolar. .

Para atender adequadamente às especificidades deste alunado e

possibilitar oportunidades efetivas de aprendizagem, considerando tempo, ritmo

e o desenvolvimento dos educandos com Deficiência intelectual, Múltiplas

Deficiências e Transtornos Globais do Desenvolvimento, a escola de Educação

Básica, na Modalidade Educação Especial foi reorganizada em sua estrutura

administrativa e pedagógica. Considerando as suas especificidade s e

possibilidades, estes educandos, em razão de sua deficiência ou transtornos,

i requerem atenção individualizada, pois apresentam situações distintas de

aprendizagem, de produtividade acadêmica e defasagens entre idade e série,

: necessitando de maior tempo de permanência em cada etapa ou ciclo de

ensino, se comparados aos do ensino regular, para aprender, principalmente,

' os conteúdos acadêmicos propostos no currículo.
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Para realizar o atendimento nas diferentes áreas em que a entidade atua

I (educação, assistência social e saúde), a APAE conta com Direção, Pedagoga,

Secretário, Equipe de Docentes, Motorista

educacionais I e II e Equipe Multiprofissional da Unidade de Saúde.

Para desenvolver todo este trabalho de atendimento as Pessoas com

Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências a Entidade conta e mantém

parcerias com a Secretaria de Estado da Educação, Secretaria Municipal de

Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de

Saúde, Secretaria Municipal de Esporte e Cultura e organizações como Rotary

I Club, Associação de Senhoras de Rotarianos, Rotaract, Grupos Diversos

(Idosos, GTG Trilheiros, Religiosos) e Universidades.

A fim de fortalecer e garantir o atendimento e os Direitos das Pessoas

com Deficiências intelectual e Múltiplas Deficiências a APAE mantém

representatividade e atuação nos Conselhos Municipais de Saúde, Assistência

Social, Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselho Municipal

da Mulher, Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, Bolsa Família,

Comitê Gestor do Programa Leite das crianças e Conselho da Merenda

: Escolar.

Instrutor Viveirista, Agentes

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - PR

possui 33 anos de atuação neste município e devido ao seu comprometimento

; com sua MISSÃO e VISÃO devidamente expressas em seu Estatuto Social e

fortalecidas com as parcerias realizadas conta com a devida Experiência e

Credibilidade para a execução do presente Projeto.

4 RECURSOS FINANCEIROS

A fim de destinar recursos para desenvolver a educação em todo o país, no ano

de 2007 foi criado a nível federal o FUNDEB - Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
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Educação, atendendo toda a educação básica, da creche ao ensino médio. É um

importante compromisso da União com a educação básica, na medida em que

aumenta em dez vezes o volume anual dos recursos federais. Além disso,

materializa a visão sistêmica da educação, pois financia todas as etapas da

educação básica e reserva recursos para os programas direcionados a jovens e

adultos. Ele foi criado pela Emenda Constitucional n°53/2006 e regulamentado

pela Lei n° 11.494/2007 e pelo Decreto n° 6.253/2007 e atualmente esta

amparado na Portaria Interministeriai N° 4 de 30 de Dezembro de 2020. É um

fundo especial, de natureza contábil, de âmbito estadual (um fundo por estado e

Distrito Federai, num total de vinte e sete fundos) e tem como agente financeiro o

' Banco do Brasil (ou Caixa Econômica Federal).

O FUNDEB é formado, na quase totalidade, por recursos provenientes dos

impostos e transferência dos estados, Distrito Federal e municípios, vinculados à

educação por força do disposto no art, 212 da Constituição Federal (CF). Além ;

desses recursos, ainda compõe o Fundeb, a título de complementação, uma

parcela de recursos federais, sempre que, no âmbito de cada Estado, seu valor

, por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente.

O Fundeb tem como característica a distribuição de recursos de forma automática

(sem necessidade de autorização orçamentária ou convênios para esse fim) e

periódica, mediante crédito na conta específica de cada governo estadual, distrital

e municipal. A distribuição é realizada com base no número de alunos da

educação básica pública, de acordo com dados do último censo escolar.

Desta forma, os alunos da modalidade Educação Especial e conseqüentemente

os alunos matriculados na Escola Joaquina de Vedruna, E.I.E.F na Modalidade

Educação Especial, mantida pela APAE de Planalto também enquadram-se no

repasse deste recurso, sendo que o valor aluno/ano está definido em R$ 8.003,28 '

I (oito mil e três reais e vinte e oito centavos). Os valores que devem ser

repassados a Entidade variam de acordo com o número de matriculas
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; correspondente a cada etapa da educação (segundo o censo escolar), sendo

100% do valor/aluno para as matrículas na educação infantil e 50% do valor/aluno

para as matrículas correspondente ao Ensino Fundamental e Educação de

Jovens e Adultos (EJA), o que gera um coeficiente para a base de cálculo do

recurso a ser repassado.

Desta forma, de acordo com os dados oficiais disponibilizados no endereço

www.fnde.gov.br a Escola Joaquina de Vedruna possui um coeficiente para base ;

de cálculo de 56, que totaliza a quantia de R$ 477.930,32 (quatrocentos e setenta

e sete mil, novecentos e trinta reais e tinta e dois centavos).

Através deste termo a Prefeitura de Planalto irá repassar a APAE de Planalto o

valor integral destinado a ela em 12 (doze) parcelas de R$ 39.827,31 (trinta e nove

mil, oitocentos e vinte e sete reais e trinta e um centavos).

Os recursos do Fundeb destinados a APAE de Planalto serão aplicados na

manutenção e desenvolvimento da educação, conforme estabelece a legislação

vigente, sendo distribuídos entre a Remuneração e Aperfeiçoamento do Pessoal

Docente e demais Profissionais da Educação, Manutenção e Conservação de

Equipamentos necessários ao Ensino bem como, Aquisição de Material Didático

Escolar.

5 OBJETIVOS

- Manter e ampliar o quadro de professores e demais profissionais que atuam na

entidade, a fim de conservar o atendimento de qualidade prestado por esta

escola.

- Promover o desenvolvimento integral da criança em seus aspectos fisico,

psicológico, intelectual e social, visando alcançar o pleno desenvolvimento da

criança por meio de atividades educacionais e psicopedagógicas.

- Desenvolver e ampliar as capacidades acadêmicas, cognitivas, afetivo-

emocionais do educando.
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j - Respeitar a forma particular do educando de se apropriar do conhecimento,
j contemplando assim, as necessidades educacionais de todos.

- Auxiliar nos serviços do setor administrativo, ajudando a organizar, manter e a

fazer documentação específica da entidade e dos educandos, assim como

demais serviços da secretaria escolar.

- Manter a produção de mudas de flores e verduras na escola, através dos

trabalhos desenvolvidos no Projeto Piá das flores.

- Proporcionar aos alunos o acesso á materiais didáticos adaptados, auxiliando no

processo ensino-aprendizagem, compreendendo sua forma particular de

, expressão.

6.METAS DE ATENDIMENTO

- Ofertar atendimento pedagógico a 101 alunos com deficiência devidamente

matriculados, conforme Calendário Escolar, seguindo as normas da SEED,

garantindo 800 horas, distribuídas por um mínimo de 200 dias de efetivo

trabalho escolar, em jornadas diárias de 5 horas aulas, sendo o mesmo

apreciado e aprovado pelo Conselho Escolar com análise e homologação do

NRE.

- Oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e

atendimento educacional gratuito a todos os alunos com Deficiência Intelectual,

Múltiplas deficiências eTranstornos Globais do Desenvolvimento.

- Oferta de trabalho diferenciado, com materiais adaptados, para assegurar

todas as oportunidades e facilidades para o desenvolvimento da Pessoa com

Deficiência intelectual. Múltiplas Deficiências e Transtornos Globais do

Desenvolvimento.

- Garantir a remuneração aos profissionais responsáveis pelos serviços

ofertados pela entidade na área da Educação através da parceria FUNDEB /

APAE.
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! - Realizar a prestação de contas assegurando a transparência e a

responsabilidade da Entidade dando suporte ás decisões e alocações dos

, recursos, promovendo a defesa do patrimônio.

- Manter o ambiente físico adequado e que favoreça o processo de ensino -

, aprendizagem.

- Proporcionar a melhoria na qualidade de vida das Pessoas com Deficiência

Intelectual, Múltiplas Deficiências e Transtornos Globais do Desenvolvimento.

- Estreitar vínculos entre escola e famílias através de reuniões e atividades de

confraternização realizada pela escola.

7.METODOLOGIA DE TRABALHO

A Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil e Ensino Fundamental na

Modalidade de Educação Especial, oferta atendimento para pessoas com

"Deficiência Intelectual, Múltipla Deficiências e Transtornos Globais do

Desenvolvimento”, distribuídas em áreas e modalidades, de acordo com o

Parecer CEE/CEIF/CEMEP n° 07/14 e Parecer CEE Bicameral N° 128/18:

Educação Infantil; Ensino Fundamental e EJA - Educação de Jovens e Adultos.

Para a formação das turmas, a direção, pedagoga e psicóloga, analisam e

consideram quando possível os aspectos referentes a interesse, idade e nível

de conhecimento dos alunos, observando as etapas e programas previstos

para cada idade. Os programas educacionais são estruturados e adaptados,

sempre que necessário, em função de ações didático-pedagógicas, nível de

necessidades e possibilidades de aprendizagem dosdesenvolvimento

educandos,

É assegurado aos alunos em todas as Etapas de Ensino, currículos, métodos,

técnicas, recursos educativos e organização específica que lhe permitam

desenvolver as capacidades cognitivas, estruturas mental, conhecimentos

sobre a língua materna e linguagem matemática, conhecimento gerai do
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inidivílduo e óo seu meio; aprenidizagem de comportamentos e valores éticos

apropriados para sua vivência social; conhecedores dos direitos e deveres para

que sejam valorizados e respeitados como cidadãos.

Trabaiha-se dentro de uma Proposta Pedagógica Curricular elaborada de modo

contextuatizado, com foco nas adaptações curriculares significativas

relacionadas á quantificação de conteúdos, detalhamento de objetivos,

desenvolvimento metodológico, recursos didáticos e instrumentos avaliativos

visando responder as necessidades educacionais de cada aluno.

Cada profissional dentro de sua área de atuação realiza seu trabalho, visando

atender as especificidades de cada aluno, traçando seu piano de trabalho

docente, que é o registro de como o professor pensa: como, quando e com

quem fazer suas práticas educativas,

A Entidade dispõe de saias de aulas devidamente adaptadas, com materiais e

equipamentos específicos e busca atualizar constantemente, todo seu acervo,

tanto de materiais, como de equipamentos, estando com livre acesso a toda a

comunidade escolar, sendo este suficiente para a demanda que a instituição

exige.

A Escola em sua organização e gestão escolar, com intuito de promover uma

maior integração entre escola, família e comunidade, motivando a sua

participação na vida escolar de seu filho sentindo-se parte integrante da

mesma, assumindo seu verdadeiro papel de orientadores e responsáveis pelos

seus filhos, promove comemoração referente à Festa Junina, Páscoa, Dia das

Mães. Dia dos Pais. Dia da Criança. Dia do Estudante, Natal. Os alunos

participam também dos Jogos Escolares do Paraná, das Olimpíadas das

APAEs, Festival Nossa Arte, Festival Municipal Artístico Infantil, Festival

Municipal de Música, Noite Cultura! da APAE, desfiles, projetos e campanhas

promovendo a inclusão, a socialização e a integração, através de seu

envolvimento em atividades esportivas e culturais valorizando e ampliando suas
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potencialidades e proporcionando aos educandos o acesso ao esporte, a

cultura e a arte.

A Escola realiza anualmente a Semana Nacional da Pessoa com Deficiência

intelectual e Múltipla com uma programação especial em eventos culturais,

esportivos e recreativos, passeatas envolvendo pais, alunos e funcionários da

escola, programas na rádio, palestras e atividades envolvendo alunos do

ensino comum com o objetivo de mobilizar, sensibilizar e conscientizar a

população na busca da garantia dos direitos das pessoas com deficiência e do

respeito à diversidade.

8.ATÍVIDADES, CRONOGRAMA E OBJETIVOS
OBJETIVOS ATIVIDADES PERIODICIDADE DAS

ATIVIDADES

Contratação de 190
horas semanais de

(Professor

Regente e de Disciplinas)
para suprir a demanda
existente.

- Manter e ampliar o

quadro

professores

demais profissionais
que atuam na
entidade, a fim de

conservar

atendimento de

qualidade prestado

por esta escola.
Garantir a

remuneração
financeira

correspondente de
cada profissional
contratado

recursos

-12 meses a partir da data
de início da vigência.de

docênciae

0

- Realizar o pagamento de
Salários e vencimentos

de190 horas semanais de

docência com os recursos

oriundos desta parceria

- 12 meses a partir da data

de início da vigência

com

desta

parceria.

Proporcionar atividades - 12 meses a partir da data
desenvolvimento educativas e indicar , de início da vigência,
integrai da criança estratégias para
em seus aspectos desenvolvimento

Promover o
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físico

intelectual e social,

visando alcançar o
pleno
desenvolvimento da

criança por meio de
atividades

educacionais

psicopedagógicas.

psicológico habilidades funcionais que

serão importantes para
tornar a pessoa com

deficiência independente e
produtiva, conforme suas

possibilidades na sua vida
escolar, familiar e social e

ainda realizar e participar
de Atividades Culturais e

Esportivas envolvendo
toda a comunidade

escolar, bem como a
sociedade.

e

Desenvolver e - Práticas pedagógicas,

metodologias e ações
educativas centradas na

capacidade

aprendizagem,
processo

desenvolvimento

potencialidades,
interesses, habilidades e

dificuldades próprias;

- Contínua

ampliar

capacidades
acadêmicas,

cognitivas, afetivo-
emocionais

educando.

as

de

no

do de

nas

- Respeitar a forma - Utilização do currículo
do ! adaptado, respeitando a

de se temporalidade de cada
do educando e ofertade

turmas com número

reduzido de alunos, de

as forma a garantir á
estimulação

de processoscognitivos
motores dos alunos com

Deficiência Intelectual e

Múltipla.

- Contínua

particular
educando

' apropriar

conhecimento

contemplando
! assim,
necessidades

educacionais

todos.

dos

e

-Auxiliar

serviços do setor
administrativo

ajudando

-Manutenção de um

auxiliar administrativo (20
horas semanais), para
atuação junto a secretaria

- Contínuanos

a
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escolar.organizar, manter e
fazera

documentação

específica
entidade e dos

da

educandos, assim
demaiscomo

serviços
secretária escolar.

da

- 12 meses a partir da data
de vigência.

atividades

práticas de produção de
flores e verduras nas

estufas da escola, com

auxílio

responsável, professores e
alunos nas atividades do

Projeto Piá das flores.

Trabalhar

- Manter a produção
de mudas de flores

e verduras na

escola, através dos

trabalhos

desenvolvidos no

Projeto Piá das
flores.

instrutordo

- Aquisição de materiais -12 meses a partir da data
didáticos diversos como | de vigência,

desportivo I
utilizado nas aulas de

Educação Física, acervo
da biblioteca

borracha,

cadernos, etc., fornecendo

o devido apoio ao trabalho

pedagógico.

- Proporcionar aos
alunos 0 acesso á

materiais didáticos

adaptados,
auxiliando

processo

aprendizagem,

compreendendo sua

forma particular de

expressão.

material

lápis
canetas

no

ensino-

- 12 meses a partir da data

de vigência.
- Contratação de serviços
técnicos para assessoria

na prestação de contas.

'Realizar

prestação de contas
assegurando
transparência e a

responsabilidade da
Entidade

suporte ás decisões

e alocações dos
recursos.

a

a

dando

9.METODOLOGIA DE AVALIAÇAO DO PROJE OU MODAUDAD
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O atendimento ofertado por esta Instituição cumpre o ideal preconizado

pela missão do Movimento Apaeano, que é o de promover e articular ações de

defesa e de direitos, prevenção, orientações à sociedade, prestação de serviço na

área educacional, de saúde, assistência social e apoio familiar, objetivando

sempre a melhoria de qualidade de vida das pessoas com deficiências e a

construção de uma sociedade mais justa e solidária.

Os avanços no desenvolvimento e as dificuldades podem ser verificados nas

realizações dos Conselhos de Classe, que contam com a participação dos

docentes, da Equipe Diretiva, Pedagoga e Equipe Multiprofissiona l da Escola,

sendo em seguida, registrado em forma de Relatório Avaliativo Semestral,

levando em conta diferentes situações de ensino e aprendizagem e condições

individuais dos alunos. O referido relatório passa a fazer parte da pasta individual

do aluno a fim de assegurar a regularidade e autenticidade de sua vida escolar.

A aplicação dos recursos e sua devida prestação de contas será devidamente

realizada conforme especifica a legislação vigente, sendo a mesma acompanhada

pela gestão municipal e lançada no sistema SIT do Tribunal de Contas do Estado.

10.PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente plano de trabalho está compreendido em 12

meses a partir da data iniciai de vigência, podendo ser prorrogado conforme se

estabelecer no Termo de Fomento.

Nome do Técnico responsável pela
elaboração do projeto
Telefone

Diivani Aparecida Libardi

(46) 99920-1549	
dilvanilibardi@hotmail.com

Pedagoga	

E-mail

L Formação/ Registro no ConselhtD

/Juiiano Possatto
Presidente

CPF. 038.398.749-04

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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PLANO DE APLICAÇAO

r“*

Natureza da Despesa Total

Código Descrição

3.1.90.11.01 -Vencimentos e Salários 387,490.48

3.1.90.13.01 - FGTS 30.919,44

3.3.90.30.16 - Material de Expediente 4.000,00

3.3.90.30.22 Material de Limpeza e Produtos de Higienização 8.000,00

3.3.90.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 5.000,00

3.3.90.30.31 - Sementes, Mudas de Plantas e Insumos 3.020,55

3.3.90.39.43 - Serviços de Energia Elétrica 11.400,00

3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais - assessoria na
prestação de contas

16.100,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 12.000,00

TOTAL GERAL R$ 477.930,47

.liiliano l*os.SHtto

Pre.sidcnte

CPK. 038.398.749-04

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

^residente
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PROGRAMA DE DESEMBOLSO:

CONCEDENTE:

4^ Parcela 5^ Parcela 6^ Parcela2^ Parcela 3^ ParcelaParcela

39.827,5639.827,56 39,827,5639.827,31 39.827,56 39.827,56

r 7® Parcela 12^Parcela10®Parcela 11®Parcela8^ Parcela 09®Parcela

39.827,5639.827,56 39.827,56I 39.827.56 39.827,56 39.827,56

PLANO DE APLiCAÇAO APROVADO
/2025Protocolo n"

; Nome:	
Assinatura

Nome;	
Assinatura

Nome;	
Assinatura

Nome:	
Assinatura

ILso exclusivo tia Comissão de iVIonitoraiiiento

Julíano Possalto

l*rt‘sideiitc

CPI-'. 038.308.749-04

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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OF. N° 014/2025

l!mo Sr°

A APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto

PR, mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil e Ensino

Fundamental na Modalidade de Educação Especial, devidamente representada

por seu Presidente Sr° JULIANO POSSATO, vem por meio de este demonstrar

interesse em FORMALIZAR TERMO DE FOMENTO, repasses do FUNDEE -

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, entre esta

Entidade - APAE e Prefeitura Municipal de Planalto.

Sendo o que se apresenta antecipamos agradecimentos e nos

colocamos á disposição para quaisquer esclarecimentos.

Planalto. 13 de maio de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULÍANO POSSATTO
CPF: 038.398.749^

Presidente
limo Sr°

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS

OF.CIRC.GAB.CTBA 01/2025 Curitiba, 31 de janeiro de 2025.

Prezado(a) presidente/ Prezado(a) diretor(a):

As APAEs e Coirmãs estão cada dia mais empenhadas na conquista dos seus

direitos. Muitas têm entrado em contato conosco para obter informações sobre o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação (Fundeb).

Quero lembrar a vocês que o Fundeb é uma grande conquista para a educação

no Brasil. Tive a honra de ser o Relator da proposta no Senado Federal e, fruto de um

grande esforço, conseguimos incluir as matrículas das APAEs e Coirmãs, garantindo, neste

ano, o valor de R$ 8.534,47 por aluno. Em 2025, o valor da Educação Especial para o

Paraná será de, aproximadamente, R$ 400 milhões. Esses valores irão aumentar

automaticamente até 2026. Temos que conquistar direitos e sempre trabalhar para mantê-
los!

Encaminho, em anexo, as orientações e o valor do FUNDEB a que a APAE de

Planalto tem direito. É importante a leitura. No caso de dúvidas, entrem em contato com

nosso gabinete.

Abraços para todo o pessoal da entidade. Vamos em frente!

Atenciosamente,

Senador FLAVIO ARNS

Gabinete em Brasília: Senado Federal, Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela, Gabinete 4 - CEP: 70165-900 - Brasilia/DF - Tel.: (61) 3303-6301
Escritório de Apoio em Curitiba: Rua NestorVictor, 255 - Água Verde (Esquina com Rua Prof. Luiz César, 121) - CEP; 80620-400 - Curitiba/PR-Tel.: (41) 3532-9811

000021



SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS

RELATÓRIO GAB. CTBA Curitiba, 31 de janeiro de 2025.

FUNDEB

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

APAE DE PLANALTO

JOAQUINA DE VEDRUNAEEIEF MOD ED ESP

O FUNDEB foi criado para subsidiar a Educação Básica, com a finalidade de

estabelecer um mecanismo de repasse de recursos per capita, vinculado ao número de
matrículas contabilizadas no censo escolar.

Todo ano o MEC/FNDE divulga em seu site uma tabela com as Instituições
Conveniadas e segmentos de ensino considerados no FUNDEB, onde é possível encontrar

a Escola abaixo especificada, mantida por esta Instituição, com os respectivos números de
matrículas considerados no censo:

Estado: Paraná

Município: Planalto

Código Escola no INEP: 41081358

Escola: JOAQUINA DE VEDRUNAEEIEF MOD ED ESP

Segmento: Educação Especial Conveniada

Número de Matrículas: 92

- Creche 4

- Pré-Escola 8

- Ensino Fundamental 23

-EJA 49

- AEE - Infantil 8

- AEE - Fundamental

Endereço: Rua Balduino Menegazzi, 275, Centro CEP: 85750-000

Categoria: Filantrópica

Conveniada: Estadual e Municipal

0

Gabinete em Brasília: Senado Federal, Anexo li - Ala Senador Teotônio Vilela, Gabinete 4 - CEP: 70165-900 - Brasília/DF - Tel.: (61) 3303-6301
Escritório de Apoio em Curitiba: Rua Nestor Victor, 255 - Água Verde (Esquina com Rua Prof. Luiz César, 121) - CEP: 80620-400 - Curitiba/PR - Tel.: (41) 3532-9811
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS

Critérios para distribuição das matrículas

No caso da Instituição possuir convênio apenas com o Município, todas as
matrículas (Creche, Pré-Escola, Ensino Fundamental e EJA) são contadas para o
Município.

Caso a Instituição possua convênio apenas com o Estado, a totalidade das

matrículas do Ensino Fundamental e do EJA são computadas para o Estado - neste caso,

conforme o mecanismo de repasse do FUNDEB, a totalidade das matrículas da Educação

Infantil (Creche e Pré-Escola) ficam sem contabilização tanto para o Município quanto para
o Estado.

Já quando a Instituição possuir convênio com o Município e com o Estado,

todas as matrículas da Educação Infantil (Creche e Pré-Escola) ficam sempre para o
Município, e as matrículas do Ensino Fundamental e EJA são consideradas como 50%

(cinquenta por cento) para o Estado e 50% (cinquenta por cento) para o Município.

Distribuição das matrículas entre o Município e o Estado

Matrículas Educação Infantil Matrículas Ensino Fundamental

Creche 4 Fundamental 23

Pré-Escola 8 EJA 49

AEE - Infantil 8 AEE - Fundamenta! 0

Total Infantil 20 Total 72

As 20 matrículas da Educação Infantil são todas contadas para o município.
As 72 matrículas do Ensino Fundamental são contadas 50% para o estado e 50% para o

município, sendo 36 para o município.

Somando as matrículas que são do município, teremos 20 + 36 = 56, sobre

esse total deve ser multiplicado o valor per capita para encontrarmos o valor total do recurso

que será recebido pelo município para ser repassado à instituição.

Gabinete em Brasília: Senado Federal, Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela, Gabinete 4 - CEP: 70165-900 - Brasi(ia/DF - Tel.: (61) 3303-6301
Escritório de Apoio em Curitiba: Rua Nestor Victor, 255 - Água Verde (Esquina com Rua Prof. Luiz César, 121) - CEP: 80620-400 - Curitiba/PR-Tel.: (41) 3532-9811
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Gabinete do Senador FLÁVIO ARNS

Valor per capita

O valor per capita que o MEC vai pagar é publicado em portaria que traz o

valor anual por matrícula estimado por etapas, modalidades e tipos de estabelecimentos de

ensino da educação básica. No caso da APAE o valor para a Educação Especial em 2025
é de R$ 8.534,47 por matrícula.

Multiplicando-se as 56 matrículas por R$ 8.534,47, teremos, então, o total de

R$ 477.930,32, que deve ser o valor investido pela prefeitura para o atendimento dos alunos
matriculados na APAE de Planalto no exercício de 2025. Ressalte-se que o valor per capita

ainda será reajustado quadrimestralmente, devendo haver previsão de termo aditivo de

valor para reajuste durante os 12 meses de parceria.

Utilização dos recursos

Esse recurso pode ser aplicado de acordo com o art. 70 da LDB, transcrito abaixo:

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as

despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições

educacionais de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:

remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da

educação:

aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e

equipamentos necessários ao ensino;

uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de

ensino:

concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;

amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto

nos incisos deste artigo;

aquisição de material didátíco-escolare manutenção de programas de transporte
escolar.

IV.

V.

VI.

VII.

VIII.

Gabinete em Brasília: Senado Federal. Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela, Gabinete 4 - CEP: 70165-900 - Brasilia/DF - Tel,: (61) 3303-6301

Escritório de Apoio em Curitiba: Rua Nestor Victor, 255 - Água Verde (Esquina com Rua Prof. Luiz César, 121) - CEP: 80620-400 - Curitiba/PR - Tel.: (41) 3532-9811
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO -SEED

EâBAi^
PublicadôTO Ot>fi MAüO

D O.E.

resoluçãoN-720/2017-SEED '

938/2010, 80 De“pAR™VÊÍtÒ DE * °
RESOLVE:

oferta da ^dlirarãn^^’ anos, o prazo do credenciamento para aoferta da Educaçao Basica, da Escola Joaquina de Vedruna - Educacão Infantil e

MeneLzzi py^do^M Educação Especial, situada na Rua ellduino
Menega^. 275, do Município de Planalto, NRE de Francisco Beltrão

Aminnc Hnc P de ensino é mantida pela APAE - Associação de Pais e
Amigos dos E^^cepcionais e foi credenciada para a oferta da Educação Básica pela
Resolução n 5401/2011, de 30/11/2011 e Parecer n° 1424/2011 - DEEIN/SEED
com vigência até 31/12/2016. L^nctiN/üttu,

§ 2° O representante legal da mantenedora da instituição de ensino deverá
solicitar a renovaçao do referido credenciamento à SEED/CEF. 180 (cento e oitenta)
dias antes de 31/12/2026.

Art. 2° Renovar, por mais 05 (cinco) anos, o prazo da autorização para
funcionamento do Ensino Fundamental (anos iniciais), para atendimento na área da

deficiencia intelectual, múltiplas deficiências e transtornos globais do
desenvolvimento, da instituição de ensino citada no caput do art 1°

o Resolução n° 5401/2011, de 30/11/2011. com fundamento no Parecer
n U24j^2011 - DEEIN/SEED, autorizou o funcionamento do referido ensino, na
instituição de ensino citada no caput do art. 1°, com vigência até 31/12/2016.

§ 2 O representante legal da mantenedora da instituição de ensino deverá
solicitar a renovação da autorização para funcionamento do

180 (cento e oitenta) dias antes de 31/12/2021.

§ 3° Quando ocorrer a cessação da oferta ou da instituição de ensino, o
representante legal deverá oficializar à SEED/CEF, a fim de formalizá-la legalmente.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário,

Curitiba, 07 de março de 2017.

ensino à SEED/CEF,

Ines Carníeietto

Superintendente da Educação
Referente ao protocolo n® 14,166 950-8
RPF
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

05/06/1992
WUWERO DE INSCRIÇÃO

80.884.315/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAISI

PORTE

DEMAIS
[ TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
● APAE DE PLANALTO

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 ● Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRICÂO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

COMPLEMENTONÚMEROlogradouro

R BALDUINO MENEGAZZl S/N

UFMüNIClPIO

PLANALTO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

PR85.750-000

TELEFONE

(46) 5551-485
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

24/09/2005
I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
««***«*«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 13/05/2025 às 11:20:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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.m
Prefeitura Municipal de Planaltoy

SECRETARU MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N® 30462/2025

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTACERTIDÃO.IMPORTANTE:

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 01/06/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADAABAIXO.

Planalto, 02 de Abril de 2025

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
4HHJUUFFHXJCXTH92RA

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS

ALVARÁINSCRIÇÃO EMPRESA INSCRIÇÃO ESTADUALCNPJ/CPF

834680.884.315/0001-886157

Página I de 2
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ENDEREÇO

BALDUINOMENEGAZZI,275 - CENTRO Planalto - PR CEP: 85750000

CNAE / ATIVIDADES

Atividades de associações de defesa de direitos sociais, Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e

à arte. Atividades associativas não especificadas anteriormente

Página 2 de 2



i MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DMDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome; ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ: 80.884.315/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://viww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:49:19 do dia 31/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/09/2025.

Código de controle da certidão: 4378.B05A.2D56.A247
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

036226168-62

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 80.884.315/0001-88
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/07/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.qov.br

Pàgma i fre 1

£mmdo via Internet Pública (KM3/202S 0&S3:S1)
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ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÒMfGA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

80.884.315/0001-88

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço: RUA IJUI 524 / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/04/2025 a 29/05/2025

Certificação Número: 2025043020300536279391

Informação obtida em 13/05/2025 11:37:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TIUVEÃLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 80.884.315/0001-88

Certidão n“: 18168331/2025

Expedição: 31/03/2025, ás 09:53:53
Validade: 27/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que associacao de pais e amigos dos excepcionais (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 80.884.315/0001-88, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

tr.uitatct. iuG - brDúvidas; e cu;
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO
CNPJ 80.884.315/0001-88

Rua BalduinoMenegazzí, 275 CEP: 85750-000 - Planalto ~ PR
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail. apaeplanalto@gmail.com

APAE - PLANALTO- PR

ESTATUTO

7.832.053/0001-01f

OC «EaiSTRO CIVR DAS P>Pí?í;OAa
N.-v._.)í->js £EK\nço Dí= PEfiisrRo ofc linjLoa

■ (ta)C(imentos e PEijso.As JunlotcAt^

Agente Uejergí-jcla

Av, indepenciéncü* 506, sabre k>;a ,?02
86760-000 ' CafM*n*->ma - Paranai
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Níif Iria Urebcr - Afcnsi [.'«IcaMi-
■'cxtiaíCiticCAtMiAeru-Pk -

c*no»ioíreKr!’<i'’íH<»:r//ii' rti,r'

ESTAI l TO DA APAE DE PLANALl O - PARANA

iAPl TI LO 1

[>a Oeiioniinaváo. Sede e Tiiis

- A Â>Si.x'iüvàc> de Píiis e Anngoi d('b Excepcionais
ibrcviadainemc. Apae de Phnaho. iundadu em Assembléia realuuda em ló de outubro de 1.99Í nesta
cidade de Planalto, passa u regu!ar-se por este Estatuto, pelo Regimento Interno e pda icgislaçao civil
eni \ iuor.

de Planalto - Paraná ou.í 0
Art. i

as^ociacâo eivil.bendíccntc, com uiuavão nas áreas dc
profissionalização, ddesa

fins lucrativos ou

An. 2" -- .A Apae de Planalto c uma
social, educação, saude, prevenção, irubaiho,

esporte, cuitina. M/>'r. csiiuli^^.
com duraçíiu indcicrímruidu.

e Jbro no município dc (.'apaneimn estadc) do Paraná.

garantia dc
de fias nào

c
.:-.Sl.SlC!Ki.l

p<‘sqnis.i e oníms. sem
iciKk) -scue na Rua Baiduino VIenegaz/.i n” 275, bairi'0

.xonoinicos,

centro,

.'\rl. 3" - A -Apae de Plaiiaito tem por Ml.SS.Aü promover c articular ações de deíesa de direitos
c prevenção, orieiilaçòes. prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhüiia da qualidade
de vida da pes.soa com deficiência c à construção dc uma sociedade justa e solidária.

A Apae de Planalto adota como siiribolo a figura da llor margarida, com pétalas
amarelas, centro laranja, pedúnculo c duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeada por duas màos em
perltl. na cor cinza, desniveladas, uma cm posição dc amparo c a outra, de orientação, Lendo cmbai.xo,
partindo do ccnt)'0. dois ramos de louro. coruenJo uiiuas tolhas quanto forem os números do.s estad^rs
bi'a.'ileii'Qs mais o Distrito fedeoti.

.Art. 4

a aplicação do símbolo do movimento apaeano deverá
formatação das assinaturas, em

(.-meo -A u:ili/açào e

observar cores, proporçòe.s. arcas de isolamento, tipografia,
conformidade com o manual da marca expedido pela federação Nacional das Apaes.

-- .A bandeira da Apae de Phmalio. ru cor azul. contendo ao centro o .símbolo do
vuneiiu> afucano c o nome du Apae. lerá dinicnsòes na proporção deí de altura porl,5 dc largura.

An.

11(1'

/ jrà^rafo Viuvo confecv^^’ da bandciia, cuntciiipiaiidu a apücaçào da marca e das cores,
d,.', era e.sur ern conformidade e<nn o manual da nandui.-i expedido pela federação Nacional das .Apaes.

n

An. 6‘' -- Os esvntcis rcaiizndos pela .Apae poderão utilizar como instrumento norteador o
xlamial Básico

organização de seus protocolos.

Cerimomai da Rede Apue. elaborado pela Federação Nacional das .Apaes, para

.Art. 0 dia ! 1 de dezembrí) c consagrado como Dia Nacional das Apaes (Eei n° 10.242, de
i á dc junho dc 2001), c deverá, obrigaloriamcutc. scr comemorado com o hasieamcnto da bandeira da

Apae.

C o^.^idcr:l-s:’
, f-

:●!! ■■pf';sou cuin Uetlciúücia'' aquela que tem,\rl.

nrvpcdimcmo dc- Kmgo prazo de uaiure/xi fisi.ca. mental, imcleciua! ou scnsorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem ob^iruir sua participação plena e efériva na !jociedade,em igualdade dc
v Midicõcs com í.>s demais pcsso.is.

! .KCCIMU'':!.'!'

' \

> ;> '■

,A' ■
í

/"



TfftíloK c Docum«]k's c Pciwwi iun<l
Níir !rÍ8 Grd>er - Àüjente Dc-kea»!'--

Cofusrcji tk Cípwicma-PR - 355^2-1'K.:

objetivos desta Apae. nos limites territoriais do seu
e social, ern

São os seguintes os fins e (

pronuição dc atividades de íinaiidadcs tlc relevância publica
An,

iminicipio. voltados a
especial:

( - promover a melhoria da qualidade de v ida das pessoas com deticièncía. prctcrcncialnicnte
inideaual e múltipla, c transtornos globais do desenvolvimento, em seus ciclos dc vida; erianvas.
.idolescctilcs. adultos e idosos, buscando a.ssegíirar-ihes a pmteçào social e o pleno evercício da
● J<tdania;

11 “ promover ao público definido no Inciso I u integração à vida comunitária no campo da
assistência social, reali/ando aiendimcuut. asscssoramcnlo. detesa e garantia de direitos, de loima
isolada ou cumulativa ãs pessoas com deficicncia. prcfcrencialmemc intelectual e múltipla, e para suas
lamílias;

líl - Promover a habilitação c rcabiütaçào da pessoa com detlciência e a promoção de sua
á vi^la comunitária no cníreniameiuo dos limites existentes para as pessoas com dellciêiicia. de

lorma ariicuiada ou não com açoes educacionais ou dc saúde, por meio de serviço.s. programas
mcliJsuo

OU

projetos socioassistcncinis;

pessoas com deliciência. prelercnciainientcprestar .serviços de educação especial asIV

intelectual e múltipla:

a prevenção, visando assegurar uma melhor
qualidade de vida para as pessoas com deíkiéncia. prererencialmo iue intelectual e múltipla.

Art, K) - Para consecução de seus fms. a ,Apao se pmpoc a:

i - executar serviços, progrania.s. prujcios e benelícios socioassisienciais. de forma gratuilu.

permanente e continuada aos usuários da assi.slcncia social c a quem dcics necessitar, sem qualquer
discnmmaçào. dc ídrina pianejada. diária e sistcmáuea, nào se restringindo apenas a distribuição dc
bens. benefícios c encaminhamcnio.s:

V - oíerecer serviços na arca da saúde, desde

I! ● prestar serviços c executar prtigramas e projcios voltados priorilariainente para a defesa e
efetivação dos direitos socloassistenciais. dc ídnna continuada, permanente e planejada, voltados a
Lon.strLiÇüo de nuvos direitos, promoção da cidadania, enfreniamenio das desigualdades sociais,

articulação com órgãos públicos dc derc.sa dos direitos, dirigidos ao público da política de as.sisiêncúi
social;

III - prestar serviços de hducação Lspecial às pessoas com detlciência. que tem inicio na
i:ducação Infantil c estendc-sc ao iongo da vida. visando ao pleno desenvolvimento da pe.ssoa. seu

[ueparo para o exercício da cidadania c sua qualificação para o trabalho:

promocer campíir.ii.is hmincciras Je áinhiio iiiurúcipai e colaborar na urganizaçiu.* de
c.impanhas nacionais, osiaduais c regionais, com o í>bjctivo dc arrecadar fundos destinados ao

financiameiuo das açòe.s de atendimento a pes:iOa com deficiência, preferencialmeme imelecUial c
nuilupla. bcin como a rca!i/.açãi> J^is finalidades da .Apae,

IV

V - ineeníi\iir a pnnieip.iç:u> Ja comunidade e da.s insiituiçôes públicas e privadas nas e
no-> programas voltados à prevenção c ao aieiuiimcnio da pessoa com deficiência, prcferencialmenie
intelectual e múltipla;

I íÍ'X\
/

J 0
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jSi-omüvvT paivcnas com a comunidade e com instiluiçòes públicas c privadas,
c a colocação ila pessoa com deticiência. prcfcrcncialmcntc intclcciual c

Ví

o)>orlimi/.ando a habilitação
múltipla, no numdo do trabalho;

' panicipar do íincTcámbio entre ns entidades coirmàs, as anáioeas filiada-s, as associações
'.oMiiêneres e as instituições oileiais municipais, nacionais c internacionais;

- manter publicações técnica-^ especiail/adus sobre trabaihí>s e assuntos relativos à causa ^
A lilosofiado Moviment<^ Apaeano;

VI

Vlll

‘ receber recursos de órüàos públicos ou privados, e contribuições de pessoasi.X soiiciiar c

rísjcds:

' parcciius com entidades coirinà> e analogas.soiicitar e receber recursos de oieao
!v.thlici>s e privados, e comrihnições dt' pessoa'- tísicas e juri<.lieas;

XI prodiii^ir c coineieiali/at produtos e serviços c<mi <ui

íhanuieiiçào da garantia de qualidade da tdcila dos serviços prestados; implantar e manter qualquer
aiividade-mcio. como instrumento de capiaçà<> de recursos, desde que o resultado operacional seja
aplicado iniegralmenle nos objetivos csiaiulários. e que a operação seja re
sua contabilidade destacadas cm suas Notas bxplicativas,

Xíí fiscalizar o uso do nornc “Associação de Pais e Amigos dos bxcepcionais . do símboio e

i.ia sigla Apae. iidormando o uso inde\ ido à l ederaçào das .Apacs do bsiado ou à 1 edcraçào Nacional
das Apacs;

iimai,\

sem cessão de mâo de obra. para

isirada scgregadaincmc cm

.\lil - promover meios pura o desenvulvinienlo de alividade.s e.xiraeurrieulares para os seus
.issistidos c às suas iàmíüas

XiV .

ibriíiamentos;

de>envo!ver açõo; ;ie )í»ttnlecifriení(> de víneutos ramiliares, prevenindo a ocoiTÒncia dc^ 4.

XV apoiar c/ou gerenciar easas-iares pau a.s pessoas eom defieiencia. preterencialmenie
in'v-'c(.iual e múllipia. cm siiuaçfu» de lisco social ou abaiKlvaiu;

\V! - garantir a pviriieipaçào etciivu das pessoas com dcllcieneia. preierenciaimenie inlelcettial
e inuliipla. na gestão du.s Apacs;

XV II - coordenar e executar. iu>s limites teiriiuriai.s do seu município, os objetixos. programas e
a política da federação das Apacs do l siado e da I cderação Nacional das Apacs. promovendo,
assegurando c Jdendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e niosôlka do
Mo\ imcnlo Apaeano;

XVIÍl uiuar iui dciiniçào da política numicipal dc aiendimcnio à pesst»a cmn dclkièiicia,
preferencialmcme imcieelua.1 c muiiipia.
xpac.s do i.stado e pela í ederaçax) Niaeioual da'- ,-\paes. coordenando c tlscali/ando sua c.xecuçào;

municipais c ás entidades privadas, políticas que
a'.scguiein o pleno exercício dos litreiios da pessoa eom deiicicnciu, prefcrcnciahncntc intelectual c
niultipla;

fiolíiica adotada pela Federação dasem consi»nanc(a ci»m a

XIX - anicuiar. Jumo aos poderes públicos

KuvdTiv;
d. Civii

A'
ih / /■■!
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encarregar-se. em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre assimios
:ntcs ã pessoa com dclícicncia, prcfcrcnciainicnle intelectual e múltipla, incentivando a publicação

X.\

retere

,ic trabalhos c Jc obra.s espcciali/adas:

o.staduaís cc os ícguiamcnlares tederai.s..\Xi compilar c/ou üiuilgar as nontias legais
ícipais. relativas â pessoa com dellciência, prclcrenclalmeníe inieicciual e múltipla, psovocandu .1

●niido do cumprimento e do aperfeiçoamcnlo da
mun

.ivào dos órgãos municipais compcicnU“s
legislação:

no SC

XXÍl fíruim>ver c/ou csliinulai a ícati/açãu dc cslaiisticas. csukIos c pc.squi.sus cin rcluçiK» u
múltipla, propiciando 0 avançocom dellciência. prererencialincnie inlelcctuai ecausa da pessoa

cicntíllco e a pernianciuc fonr.açâo c capacitação dos prohssionais e voluiiiárius que atuam na .Xpac.

dcscnvolv rmcMto dc programas dc prcverjçíto da dellcieocia.XXlfí ● promover cm>u estimular 0

ic piavirK^çàtv. dc prtãcçãtc dc inclusrwi. de dcícsa c do garantia de direitos da pessoa com dclícicncia.
lamilia e ã comunidade;prclêiencialmciue inicicclual c múltipla, de apoio c oi iemaçãi) a sua

estimular, api-iar c dclendei o descnvolv imemo permanente dos serviços prestados pela
Apae. iiripondo-sc a observância dos mais rígidos [ladrócs de clica c de eficiência, de acordo eom o
c-niceii(» do MovimenLo Apucano;

XXIV

privados, pelos meios disponíveis;XXV ● divulgar u experiência apaeana em orguos públicos e

\XVI - desenvolver o programa dc autodeícnsoria. garantindo a parlidpaçào eletiva das
r»c.s<oas com ílellcicncia. prelcrcncialmentc intdcclual e múltipla, na gestão da Apae;

XX VII - promover e arucular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, assistência
social, esporte, ia/er, trabalho, visando á plena inclusão da pessoa com dcftcicncia. prcIcrcnciaimciUc
inlcieciiial c múltipla.

,A .Apae dc biamilt<v inlegra-se. por liliação, à federação Nadonii! das Apaes. íle iniem
recebe orientação, asscssoiameiilo e permissão para usO de nome. símbolo e sigla AP.Ah. a cujo
l.staliiio adere.

,\n. ! i

í 1‘’ - Após a lliiaçào à 1 cdcraçào Naci.inai da,-> .Apacs. a Apae. será automalicamcmtc filiada à
\ edernção do seu respectivo i.stado. a cujo hslatuto adere.

A concessão, a utilização 0 a permanência do direito de uso do nome, símboio e sigla
,\pac pela filiada eslãu condicionadas à ohscrvaricia do l.siaiulo. das Resoluções, do Regimento Interno

e das decisões do.s orgãos diretivos da f ederação Nacional das Apaes e da í-cdcraçào das .Apaes do.s
i Alados.

§

3“ - A Apae üpre.sciUara. anuaimenie. à federação das Apaes do Kstado. até 0 dia 30 de nbrü.

roiaiorio sucinto dc suas atividades, plano de ações para o ano ●.'Çguinle. indicando os pontos positivos e

nc‘zativt)s cncivnlrados cm sua .'Kimini.-NiruçiU).. i>o e\cicício.

Alt. 1: - ,A .Apae preservará sua autonomia administrativa. ílnanccira e jurídica perame a
fctleração das /\pacs do f.stad<v federação Nacional das .Apaes. .Administração Pública e entidades
privadas, nao gerando, ern nenhuma hipótese, direitos a v íncukis emprcgalícios enirc seus funcionários,
dirigentes, propostos c-'ou contratados, competindo a caiia uma. particularmciile e com c.xdusiv idade, o

Civil Pcnâoaii Njturic
PcMoas ..●.«tu.tr. t DccumeatoJ í

● I.,ir íris Ortbef - Agevtt

■vjr.*rcA tie C>p«nn^-> R :
l

I V ?
f

í
f

000037



tibnuaçòcs ct^inoi'uais. coiuraluais. trabaihisias. sociais, do acidento^
{rihiitarias. de conformidade com a legislação vigente

eunipi inienUi das suas respectiva^
dl* trabalho, previdenciariax tlscais e
praticas comerciais. íinanceiras ou bancárias em vigor.

c/ou

CAP! ruLO n

Í>os A.ssoeiado.s

Seção I

Dí) Otuidro Socia

13 - A Apae de PUmallo c eonsiiuiidu por numero ilimitado dc associados. pess('as tísicas
sideníc ».jue consta do contrato social,

São rcí-juisiios paia admissài* d\» associado: idoneidade. inait>ridaüc. capacidade legai,
cnvolvimeiiir* com a causa da jtessoa coni deiícicncia. compromisso cíiíu as açoes desenvuKidas pela
\pac.

Pvrt.

lundicas. ncslc casi* representada peK’ Dircu.íi' ou Pres

íi!'

v2‘' 0:> a.ssociados nào respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações c encargos
soetais da Apue.

.-\rt. i 4 ● (.) quadro social Ja Apac é '-‘t*nsliUtído pelas seguinies eaiegorias de associados:

l ● conlnbuinltís: pessoas tísicas e jurídicas. idameiue cudastrudas. que contribuem com a
\pae por contribuição reuLilar. em diuhciru. mcdianic mamiestaçào de vontade em contribuir para a
execução dos objetivos da Apae. íumando icniK» de adesão de associado; sendo que o voto da pessoa
iiirídiea será e.xercido píM' apenas 01 umi) sódonlircior rcpresciiiarue.

especiais; pe.-.;>ous com deficicncia. maiores de 16 anos. que estejam matriculadas no.s
dc atendimento da \pae, seus pais e màcs ou responsáveis legais, sendo-lhcs a.sscgurado o

1

progiama.s

direito dc votar e de ^ere^^ votados. e.\igÍnJo-sc o termo de adesão;

Al t. ! -Compele à A)i.k; exigir dc seiis as.snciaiios o ficrmaiientc cxcrcicio üe conduta ética «.le
í(*mKi a preservar e aumentar o conceito do \lo\ iivienio Apaeano

«Miro Civil dK
VO

Scçào HC-

í)os Viuilos Honorificos

.A Apae [)udcra concedei, cm casos especiais, os liiuios honoríncos de Agraciado6.\r\.

Henemciilo e Agr.aciado f lonoiítruo

' - São Agraciado'. Hcnemeriios as persooalidaucs. físicas ou jurídictes. que ajuizo uo Conselho
Oc Administração ou p«.)r prt>posia Ja Dircl<.>riíi Psaculi'»u, hajam eonlribuido de munciru uprcciávei

para o ['rogresso t,!o muvimenio i.l.is Apaes.

Sào .Ágmeiudos lionv)rári‘is as persoiialidude.s. nacionais ou estrangeiras, que a juízo do
ronselho de Administração ou por proposta da Diretoria C.xecutiva. tenham prestado relevantes

i

.;

3 /
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üdtciência ou icnham concürndo tle maneira apreciável para o●-.ervit^uii à causa da pess(ta com
i.MOuresN»' da humanidade no campo da lieheicncia;

lii A concesbao de mulo honorilko será deliberada cm \olavào bccreui. no minimo. por dois
rços da ÍJirctoiiü HKcaiUva c do (,'onsclhu dc Aüminisüacao da Apac.

] V ● () e oriscllv* dc Adininisn'açào n i )íre!ori.) I Affiiiiva indicanào unia C omissão composta

por 2 idoist nicmbros da Uirciona i:\eci(íiva e 2. mcmbrcíS do (.onscllio dc Administiavào. puta
'ciuTÍí itliuii viiíK.'” dos iiidicadí>s. dolibcTando por votaçáo dc. no minimo. i.loisexaminar as obras c o

lcre<’S dos seus membros.

V - A concessão de titulo hononllco náo cria nbriga(;ào para o agraciado cm rdaçào à Apvic.
nem lhe assegura os direitos pre\ isios aos associudos coiuribuinics dcthiidos ncslc l-.sialuto.

iüvil ttííi; í'«jwK>ik i<ui;.w Iu,gi
TítuJos £ Dooumesifüi- * Pciíohs Juítdú-

Nííi- Iru Orfibcf - Ae«i>le Dcicg.-
i!« Cipünciiifi-rk - J5520‘‘'9S

f'

Scvuo iU

[)os Direitos <los Associados

Art. 17 ● Sáo direitos assegurados aos Associados I speciais c Contribuinlcs. quiics com .suas

obrigaçdcs soci.ais:

● icr 0 seu dliio on dopendeiiie com deheiòncia matriculado na .Apac c uUli/ar-se do.s serviços
pAr cia prcvtndo

irticipar das \Sbcmhi'Aa;. Cicrais;i
■ h"

ill propui candidatos à ciciçào dc membr<'S dt' C’onsciho de Administração. Conselho riscai e
Sa Diretoria Í-Accutivu cia .Apac;,

IV - pariici[)ar das reuniões da Diretoria l-.xeculiva c do Cemselho dc Administração da Apac.
usando da paias ra, mas sem direito n va;o:

V ● aprcsciitur. á Dirciona Léxeeutiv.i. idéias c sugestões, temas para discus.sào. teses e a.ssuiUus
sic inicrcsse comum:

Ví ● participar Je loJo'. o^ c^culos nigai
l cdci ação das Apaes do 1 ..suuio c pci.j 1 cUv

idos jicla A(»;tc. pclr» Consciltu RcgÍoiiaL pela
.içâo NaciiiiKíi d;|^ Apaes;

V i!

apeovaçao dn ('caisedlio do Administrac.ào F..■d'rai,':;^íi No.oíonal das .Apaes;

apresentai prupo.-tu.s dc aitcraçào do l.siaUiio da .Apae. submciendo-as à aprcciaçáo c à

Víli - - participar de dtlcrcmc.s comissões tcenic.is. dc c.stuUo c de trabalhos, quando convidado e
dc acordo eom sua disfionibilidavic.

; N
rcqii-ici o e.i.'s!iouiVcmi“ Ji- .pu.Jo' medi iíilc soiicilaçõo dirigida à l>irc(oria daS’l,

\ cm caso dc inonc. os dircine. do associado náo sc transícrem a terceiros:

/
U>'"-

/

r
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ia Apue v|Uiiiido houNCf requorimento Jc !/5 (um qiimu*)^.t^nv^Jcat■ us ii{u,àu.s dclihcií-rirarT^ <.Xi

dos ass(K'iados.

^ T' -* As poss(>as agra'.'latia^ u_im liuiíos de l-iencméritos c Honorários, não esiáo na condição
de associados. c\ceio quando se cnquadiam c(.>nu) associados coruribuinlcs ou associados especiais,

associado se- Para go/.ar do qualquer dos dircilos acima enumerados, c necessário que o
.iuHHUrc quile com suas obrigações M>ciais.

ç V - (^s associados comrihuimc

mdireU). nào poderão votar nem serem votados, nem convocar .As.scmbicia Gerai E.xlraordinaria.

§2'

vínculo direto ouquando iiincioriários da Apae. com

Seçáo i V "Krívivo Ç(j íisRUiüX; Civil dàâ PcÉíttes Natuo.i
Títuioi c ,Dà;uiiiectOj c Teaso;*" Ju) ’

Nair iria Oiiebcr ● AfiCHí: t>olci{K'.
C<<nwcÉ dt Câptncnia-PR - 3352-,nhrigiícõvs dos As.sociados

\rl. i H - Sàó obrigviçòc> dc-s a.s>ovlaJ-.Ks d

i - inanter padrão de conduta ciica i.ic lonna a preservar e u aumentar <> conccilo do Mets iincnio
Npacajio no município;

/\{;ac;

e prestar todas a,>* inldrinaçocspagai a.s eontnhuiçoes enquanu^ associados i-smuibuiiues
solicitadas pelos órgãos dirc!i\o.s.

lí

acciuif a.s incunihcncias que lhes idrem airibtiídas pelos órgãos diretivos da Apae.
participando de diferentes comissões [ccnicus. de estudo e de t.rabulho.s:

V cumprir, aeai.ir c lespciiai' as disposições cstauiiárias. us resoluções da Diretoria E.Keculiva,
legimenio interno, bem como ns decisões dos \uguos dirctívo> da Apae;^ I

V informar, por esento. aos órgãos Jiiciivos da Apae. quando idenlillcar qualquer suispeiia de

irrcgutaridade no riinoionamcni<> de serviçf>s. pam .i\eriuuavào e providencias;

V 1 .submeter a> proj')ONla,‘< ví^. ahcidcás- do L.staUiin tia Ap-ac à apreciação c à aprovação \lo

í oMsclho de Administração da i edcraçào Nacionul das Apues.

Seção V

Das íXiiaíidadcs Aplicáveis aus .\ssoctados

As infrações ao pi'c;-x-me l-.siauiio e ü:. irregularidades de qualquer nalure/.a cometida'-

pelos AssiKiadus acarretarão procedimentos c penalidades aplicados pela Diretoria K.xecuiiva da Apae.
nas mndaiidaftes de advcriênciíi, siisptMisao e. i'x.rJnsnn

Alt. 10

! ● Adveriencia p.im [■'umr iatia-. ii‘vi.'s conióime sejam deflnidiiN e reguiumemaijas pelo
onselho de .Administr-içào. a qiiiil scra aplicada pelo l’residcnic da .Apae:

rn 1

I
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ii - Su!!>pensrK> d<i diiviio üc- \oUíí c ser xoiiido peiu pra/.o de 08 (oiio) anos para os cargos da
Diretoria Id.NCCuliva, do (..'onseiho de Admnii.stiaçào c du (.'oiíscllm 1 iscai.

li - lixciusàí! do quadi‘n sociai tjuaiulu as mlraçoes consisiirem cm desvio de ética do
associado como componente do corpo social, dos compromissos, paüiòes de conduta. íilosulia.
Lstalulo. Rcgulanienio c Rcsoiuçdcs Jvt Apae. Ja i cdcruif‘ào das .Apaes du l-stado c da I cdcraçào
\aeiona! das Apues

!
í

A cscliisào serd dehbcMvulu e apiicaJa pelos incmhcos da Diretoria !^\cculiví!. ,i<l
7í n mium do Consdiiíí de Adminisliavão para punir idíias muito graces.

íca as-scguradci pivvio direiUi dc vielcsu a lodt^s o.s associados i}uatid(> ilics torcni
jHiiadas as iniVai,H>cs pixt o-uis nesic anigo. c:ahend*»'liies. aiiula. na hipótese dc suspensão e cxeliisâo.

ixcurso paia a Asscmbicía <ierai. sem cíéiio sii.spcn.sito. ik' pru^o dc 15 (quin/.ej dias. eoiilados Ja

í;

ri

.i<;uc

associado nào recorrer da penalidade, no j>ra/.oA cxclustUi ci>M.'<iduai-,sc-a dcluiiova .-.c id'

picvistt) no ^ 2’'ücslc artigo.

●Secão VI

l>o Processo tie Apuraçao tlc Inciiularitladcs na Apae

Ari. 20 DiaiUc de irregníaridades na Apae. -xra consiiuiída ('omÍs.si\o dc Idica designada pela

: ederaç.ào das Apae'' do I siadc' e on pela l)iiv'.i>iia da Apae que nào seja parle das denúncias

aprcseniada.',. marcando sc pra/u dc 15 (quin/e) dia.s para apresentar a dclc.sa que tiver, assegurados
aos dommciados a ampla detesa c o coiiiradiloi io.

U nao atcndiinciUv». pelo aóM'CiLhlo. aos lermos üa noiiricagâo. siuciui-lo-a aos

prvKcdimcrHüs de advei tèiKÍa. susj-.cnsao ou exclusão, dccrct.idos pela Diretoria l●.^ceutivu da Apae "od
rcfcirutlunt" do Con.scdlio dc Adminisirai^ào,

i

\ Comissão ue i tua

HCiinNi.iiiciado paia n f ederavao d.i--

paicvcr conc!usiv<,>.

H .-●on if'eie apurar .w LU os noticiados cucam iniiando relatório

i.io í.u.kÍ!' e.oii [n,ira a Diretoria da ,Apac. cpic expedira

-\ analise tIos rclai^aios '.era icila pela ))iictona l.,xeculi\a “c/i/ rcfcrcuüum ' Con.selho

de Adininislraçào da i ederagao das ,\pacs uo l●.s^ado e/ou da Apae que e.xpedirú parecer recomendando
a apiicagão das penalidades prcvisias no an }0, a intervenção na Apae ou ainda o arquivamento da
dciuincía.

ill

!\ - ( aracieri/uda a necessidade ds liiterveuyáu. eabcrào av»s iiuerveiUiHes lodôs os atos de

gestão na Apae. incluindo ncg,oci:ivào eoivi o Poder
dvickirneruavao. continuidade dos .nemiinienUis
uiiuioiuuio.s, er.lrc outro.-i.

Público, acerto de dívidas, rcgulari.^avào Ja
e do'. projcio.s Já c.\i.slenies. eonlratagào c dispensa Je

I

A hiiiTV t.'in;ào ii-: ciun v Ja ík". a I-'ii w-io) ia da Apue. quo. asiaimindo o curgo.

responsabili/.ar-se-ü por dar continuidade aos traOailios tiuciudos. dentro tio padrào dc ética e unidade
do Movimento .Apaeano.

1 kOC)

, Xtíeisir-) Civil úiu; w*"-'--
● e I3«ajsn«iuva c PsaiO»s -

o«í jipsuiOM-PK- - 35J2-54ÍÍ.'

;ü

'.y*'■ ‘ífivíirctf

t
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Vi ●● N.OS casos em que {oiitv, <ss proccduuciUfas adotados pela l-ederaçik> das Apaes do f.suuke
i'K-mcs vic .●'f!pc>.'ar <>s ddieukiüdcs existentes na ,'\pue. coberõ a

comunicar a lederacao Naciíauil das Apacs para a aplicuvào da
ivàt! d(‘ uso d».» nome. sígia e síitibolo Apac. com remessa dos laíos

ito jiixícesso dc inici vcn^’àu. não scí.'ko
'."-la mesma l ederaçrH)

●.onsislemc na cassavào da autori

apurados ao Ministério ÍAíblico I síaiiual e f cdcral. sc for o caso. para as pro\idèucias caí^iveis. dando
.-●c ampla divulpaçào municipío.

sancao

O.S proccdimenlos para aplicaçao das pcnalidade.s serão reuulameniados no Regimenio
Interno ou por meio de rcs<diiçòes baixadas pciu DireUtria í.xcculiva da Apae "aü refcrefKJwu’ do
( oiiselho de Administraeàtu

VI!

Vjii - o recurso dc qualquer penalidade aplicada lera deilo somenlc devoíiilivo e será dirigido
apreciado pela Assembléia (.leral i xlraordinâi ;a.c

f

í)ü Organiviavão. do I-Mnefonameiiío e da Administravào da Apue

Seção 1

Da Orpod/.avâo

■ Sào éa'gaos da Apae. responsá sua admínisiração:An, 2i Ms

! ● ● A.s.soiYíhleia (i

C'tfiiselhr) dc A-JuíIíumíocli . 'U\

Conselho í'iscai:Ilí

Civil á&i r^aíuCítir
‘ arjifvs 5 Documentos e Pcísoa?» Jur!d<cí‘<

D.ircioria i .xeauiva;!V-

Auíodcfcnsoria;

V! - C\>n:>e!hí> Coíu^uídv.í,

dto- Con:-,cliu..s dc Aüminisiravãi) c i-iscai, e os da Diretoria Kxecuiiv

dcvcrào ser associados coniribuimes da Apac há. pdo metn>s.

t>s meuU'ro> 'i

(um) ano. preferencialmcrue com
ccpcriéncia diretiva no ívio\ urienit' Apuoano. c}uilcs com siia> obrigações jiinío à tesouraria.
as.M,iciados especiais que coinpnociiY ina-.ncuiu c íreqUêiieía regulares há. no mímmo. luim) ;
nrorrainas lie iUtmdim-.mio da A-r.it.:-

ou

uno. nos

S 2" ● (.) exercieiv) dis.- Uinçóc.s i,ic íucmijros d'Os (auáos Indicados neste artigo nào pod
disuibuiçâo enuc seti.s sócios ou associados,

empregados, doaiiores ou icrceirus e evenuiai.s resultados, sobras, excedemes

> i;iis hmios i»u iiAjiiirin^.. div idendos. ivenvOt-H. dc v|unkjuci- nuturc;'ci. pui-licipayòc;> ou purcsOa.-
du scti pairímíuno. auíeridos mediante o exercício dc suas nii\ idades, e que os aplique integraimeiiíc na
consccLiçáo do rcspeciivo obieto sociaí. dc ioniia iincdiuui ou pv.T meio da coiisuiuiçào de fundo
patrimoniai ou fundo de reserva.

c sei'

rciriüiiciaüo fxii ijuak|uci lóitíia uu uuiio. scndí> vedada

conselheiros. üirelorc.s.

t

/ *;

● V
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§ 3’^ - Os cargos do í..'on:sdho dc A Jmimsuavão. do Conseího l iscal e o da Direioria l-.xectiiiva
lU-vciclo '^ci ocupados, sempre i.|uc pussívvd. por. tio imnimu. Jc pais ou responsáveis Icgalmente
consliliiidos.

DiitueiHcs dc cníprcsas icrcciri/adas. sciis conjuges, dcsccndcnlcs ou a.sccndcnies.
cvmvivciiic.s c parentes até o terceiro grau. ejuc mamcníktm qualquer \ineulo contratual ou eomereial
. om a Apae. nào pi»dciao integrar a sua Diretoria I xeeuliva. o seu (.'onsellio de .Adniinislraçat' nem i»
●■eu t (>nse!h(> I iscai.

Sucão H

r^a 'íSvemtdoía (lond

\ Assembléia ricrai. OiJináiia ou K-Xiraordinaiia. órgão soberano da Apae. so.t

eousiiuiida pelos associados especiais e contubuinies que a da comparecerem, quites com suas
'‘órieavócs St.>>.'iais e ! ut.anceiras

●\rt. 2.

i" Terào direito de votar. iui> .Assembléia-.' óerais os ass(KÍados especiais que compiovem a

aiatncuia e a íjet|ücncia rs’gii!ar ha peio men(*s ! (um) ano nos pre-gramas de atendimento da Apae. c os

.issocuiiios coíUribuinle.s. e.Mgindo-se destes a adc''ãn ao quadro de associados da Apae ha. no
(umi ano. e que estejam em dia com siias obrigações sociais e llnarieeiias.

s

!

- No caso dc proeuracao. esta devera ler líima rcconhecídu em cartorio. sendo que o
oiUorgaiUe e i) ouiurgudo tleverào ser assc‘CÍ:i<ios da Apae.

V -

-● Não se admite mais dc uma prucuraca') por associado especial ou eontribuinie.

,A Ás.sembléia Cieral xcrá msialada pcio Presidente da ,Apac. Na sequência, serão

priiceuída.s as deiçòes do Presidente c do Secretario da .Xssctnblcia pura eondu/.ir os trabalhos.

Havendo mais dc uin candidato para o"> caiu-''' dc Presidente e ScLTclário da A.ssembléia <icral. serão
^ oustu.uidas chapas para viaucDo direia.

e 4‘-

P.m caso dc cmjKUe paia o^ cargo-,, de Presidente e Sccrelaiio Ja '\^semblélU. a>iisiderar

'-a eleito o assoeiadi* há mais tempo no quadr-- i;d da -NiMe.

i.diberá ao Presidente da .Asseiviblcia õieral < trdiruiria passar a palavra au atual Presulenle
d<i Apae. tjue íara a prcslaçào de conUis do seu rr.andalo. apresentando o baiango e o relatorio de
aiiviüadcs, submeiendo-os :t nprovaçào do ●\ssemhiéi:i t leral,

a

Na .scqüeneta. sci:i ivah/.ada a el

aelaniavão. quando .se iraltir dc chapa uniea.

T<t

eicáo por volagào sccreia. sendo pcrmiliJu pi>r

Sn. 24 - A cunvucaçao d.s Assomhiéiíi ( icríil tm -sf-.-i fíhrig<il('ri;i nii.*nle. pur piibiic«u,'áo íIo
t.diial iK( sile- da Apae e -om jornal lísieo ou ottiine de circulação no município da Apae. quando houver.
.KÍmttmdo-vc a disponihili/avàt> complementar iia.s redes sociais, por notificação aos asstx:iados, por
meio dc boletim, c-masl. circular ^>u outros meiv>s eonvcnienlcs. edilai,s afixados no quadro dc aviso da

●\pae e nos pi meipais iugaivs pnbücos do murncipio. evim antecedência dc, no mínimo. 30 (trinta) dias.
X 1 ■' N)í> <ii' ,t;i Assembléia íieraL Ordinária ou í-.\lraordinária. dcvcrào

e a ic.--(>s’ciiva ordem do diae.-nsiara data. hoiáciv!. k>e.í

V..- -kifgiscoOvu <Uã rj;aTurâír
● t-vi'-!» !! DccumcQío» c Tcsicas Juríáic^:

. Uitt iJrebcf - AgsíHs Dctean.
.«isiívj tk Cipanea»-fR - 3352-

-«-'Trtor-^Sofí^Snímíiil

/■4!~v-
, ●>

/● , y
y

y
A
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. /

000043



- A Assembléia t icral insuilur-sc-á. cm primeira convocaváo, com a presença da maioria
dos associados, c. cm segunda eoinocaçào. com <.}uak}ucr número, meia hora depois, devend»:» ambas
tonsiarcni dos edilais de convacaçào. nào esigindo a lei qiK>mm especial.

s 2”

A As.sCinl'iei<! íicr.ii. orga<’ sohetaiio da Apae. cciiTipclc csclusivuinenle;Ari.

! - homoíouar as aíicraçocs í!o i..síauilo;

íl ● decidir .sobre tu.sà(s ininslormaçrto e eMinção du .Apae;

111 - cieger o.s niemliía>s da Diretoria li.socuiiva. do C onselho dc Admini.siruçào c d(> (..onselho

í\- - ilesiituii' membixis da Dircloria Lxcculiva. do (. onseilio de .Admimstiaçào e d») ( onselho

iseal:

;sca!;

af»rovnr o rckuório Jc anv loades c as c<kí1:is da [ )jreloi ia -xecuUva:

ceriílear a miahilcaçà»:' dos ]'nembros Jo C'onseiho C oosuitivo c proelama-los. nu torma
estabelecida neste [.slaiuio;

Vi

apioeiar rèv:uisos comra decisões da idireforia.vn

A.S Assembléias é)Cr:.ii;i reali/af-sc-ào. preícrcnciaiirteníc. na sede da Apae.

A .Assembléia (ier.tl e>rdtnaria rn.üiü-sc-á dc très em irês anos, nt> nió.s de novembro.An. 2o

n.ira os lirts deierniinados nos incisvVs ii! e v'l do arlteu 25.

Cd^iu cxccvao do uiKi dc eieivào du i.õiretoria du .Apue. o relatório de
.iii\i<.ladè> c as coiUíts da í.)iretc'rla I .xociiliv a [irev istns no inciso V ilo arl. 2.^ serão Mibrnctidt'^ à

.iprosaçAo da Assembléia (lerai (>rdinari;i. espccialmenfe convocada para e.sse fim. até o dia '.^1 de
maio de cada ano. coni base nos denionstraiivos contábeis encerradas em 31 de dezembro do ano

anlcntir.

l\iru}‘^ní!<f Ufiivo

A As.sciiiblciu ucral í .,\iruo»dinana scra convocada pela Diretoria L-xeculiva. pelo
Conveilto dc Adiniiiistraçái.> ou. vjuando houver letiiicrimenio assinado, por. no mínimo, um quinto dos
.issooados cm dia com suas olingavõcs >ociais linancctias. para os llns indicado.s no.s incisos I. il. I\' e
V i 1 do artigo 25. ou para iraiar de assunto cspecuii. determinado na sua ctmvocação.

An. 21

Para lins i.íu i.lís[ii)st(.i n>.is iiicí,»os
concorde da maioria simples dos
especialmenle convocada para esse íim.

i\irá,yntf‘n e iV do ariigt) 25, seru e.sigido o \v>t<'

as.Mtciados cia Apae na .Assembléia (leral P.Kiraordinária

● en e? c<e8isti“o Civil d*s Pç;;;ííc>íu
’v c D^mentoi i iuridiec;.

●●mr tniü Grsbwr - Aoct.'.;: t»ctccikJr
●''Xi«JttidvC«paaer,u-rR -

“ rv» < 1. CW.

V

Vão m

í>o C onsí.ílso df Adínmisbravuo

(õ (. on,N-.;í;u) ;jc Vdininisirav.ao. eompo.siiv ue, tio nimituo. 05 (cinco) nicMiihros. sera
eleiit> pela /Xsscmhleia (ieral Orciináriit. «ieiilrc os asstvciados em plemí co/o de slmjs direitos, h
.is--ioi ijiiites com seu.s de\ oio.s iis.stH-KiO\ os p^ev^^;I()s iiesie 1 Alatulo.

Ai-í. 28

●)

!

/ T»' ●

17 A.A ó /'A
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/
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sera dt- 3 Uvon) inh'--..\.Ío ( on^(;liv.) dí. Aumiiii.^raçãoO iiiandau* dos iiiianiiro-

pomiiiindu-sc a i'CL‘leivòo.
s'

impcdinicnio dc akami dus membros di) Conselho de
precnchinieiUo sera Icilo eontorme dccisuc* a ser kMiiudn na piiincira reunido vk'

^ 2" - Nío easo de oeoirei uiga ou
Adininistravào. o

- onseliio dc Adininisirüvào que se realizar.

a ordinarianionte de 06 cni 06 meses,

exiraordinarianienlc. medianle

.s uiiri terçoi de seus próprios membros.

(; Con.'.ellKi de .\dmin!suavà(» reiniir-se-\

que lixar o Kcpimenlo Inierno. e.■ 'hrieuioriainerUc. ou

eonviícução du Dtreloria l-xeemixa. ou tie. peii' menos.

H IS

-erao lumadas por maiorm. com i\ presença.4^'._ ,\s deçisdes do i, oiiselho de \dmims!Mçà^

!●' muiimo. Z’} (.dois lerços) de seus membros.

as^islil' as reuniões do çonseilu! de< C)s nicmbros íla Í)iieíon;.i i.-as.íisi“.-a podcrào

\omimsiraçâo o deias parfieipui'. m diieilo a ' oso.

vdimmsíraçào serão presididas e seereutriadas pe
da ,\pac. respcclíx amenie. eabciiJo ao Piesii.lenlc o direito ao voin

/\s leuiiiôes t.ki ( oiiscllio di. o
ií

l’residcníe e pelo Diretor ‘'ecretan!
de Minerva.

●-vrviço -..irktgínu-a Civil cià£ ikàaiioi . L
^(íulos c Dt-ícumento? ? Peisoài.'

siiiir íriii Oíctxa ● Ágíi.íí lrííci;C~'-.
'.omíTca ik -i’R

'●^rt<KíOítw‘tv-t</i5SojV!ir.a -sír*.

Compcie ao i. c/iiscilio dc .'veiuinKlcaca'.*:/vrS. 2Ó

I ●●● aprovar a Rcginienio Interno <la ●'\pac:

'\sseinbtcia (.icral. sobi'c as conias da Direloriaemiiir parecer, para cncaminhaniemo á

i \ecLiiiva. previamente evunmadas pelo C onseiho i hea!:

lí

Piam> .\oua. dc Nus idades da o seu orçaincnio c as propostas de despesasíil aprovar o

e\tr;.iordiná."ia.-:;

iV - examinar o rehiliirio vlv atividades da Direunáa l-xeemiva c a siiuaçàvi fmuneeira da Apae.
cada esereício;Citl

● tc.spon(.!er à- consuUas leiui.-: pela ídireioms l.xeculiNa;

eom a i lircivn aideliberar, ena conju

no- Keemienio interno:

eciiiiva. soíxre os eas<,!s ointssi's aeste I suiluio e
t.

VI M

\ 11 -- cxaiiiiiuir e deiihciai solsre .i p^i iíuva de aieiiviímeiiir) a pesstiu eom dellciéneia inideciruii
: lU imili ipla IU> ,MIÜ''IU da

relcrendai ou nao. bem como rever, vjuar.di.i ior o caso, penalidades apiícadus pelaVHl

Diieioiía i:.\ceutisu-

íiiftdi<i> (● d<; ProeurMi.iiM Acíjiinlti íiuPu-atios pel:iIX note.' fii s Pi i ■aprov lU

Dilvioria Iv.xeeutiva;

●. 1' U

preenciicr as \ .;.uis t.|uc se \ei itic-.iiem oo ( onseiho dc .-Ntlmimsiruçao e no Ccmselho 1 iscai:.X

/■

vúA
XI

JkJj ■xyxr
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í}iivinnj. }/\cculiva. indicados pda mesma.rciLTcndar os íiomcs para \apa-, hú

(■'crmancccudo os que desta lornia lorem inscstulos no exercício \io cargo pelo rcslaiUc do niunduio doa
XI

'-iihsiiiuidt)s:

'.liij nome daürc aqueles apresenLados pela idreUuia

\[MC. peiiriUindo-se ao mcsmí' indicar ioda a nominaia
n C I i‘ve;'íi f .'i i)ii'i'ioi'ia i-.xccuiiv;i:

Xít - escolhei', pot 1
i.xcculiva como candidalu à íhvsidêiicia da

p;iia o CuiiscIIk' üc Admnusi.r.ae.in

i‘,i i.''.' \<»!o secreio.

assuimr a IMesidcneia lia ,\pae. eas*.» de rctumcKiou desiitumao da Ldreloria l.xeciitiva.
à(> de uês de seus luemhros. Lotivoeaudo /Vssembleia ücral 1 .xtiaordlnaria para cleu;;'u> da

Xlli

j)i>r inüicacao
DiieLiTÍa i ixocunva no pra/o más imo do úü (ser,senUi) dias;

\iV - aprovai' íí aiiv;nas.à«‘ oi.t a<;i..isiv'ao dc bciix

que íiaia o incísi> .XIV deste artiecx somenie scruI..

●iquts!i,áo o aiien.'.e<>‘' de heiiv ot
pcrmiiida :-c api'ovaJa por deci.sào de. la» mínime. dois iorç('s dc seus membros;

X\

W^l ●● aprovar poi. uo mniiiijo. dois icK,.<>s tivis \<.q,os dt*s seus membros, a obiençáo de
on;iiu:iamenlo referido iii> inciso VII do aiUgo eõ;

coiunhuivào p;tra o.s associados eomríhuinles.iislaheiecer o salta miniiiio

.uiualincntc. na orínteira reurdíio

d,.Vv i!

XV UI Aprovar o reguianv.;et.i de coinp-ras. .uienacoes e eon(ral;u;òes dc bens. ('bras e servK,o^-
que üeverá ser uliii/ado de numoua ohi te.vUo.n.i n:: ítirm;. do' quaiUít dispuser.

,u- .-u.-gísLiO «..ivn Oiss í batuucr
ntvlns c Documaifoe ^ TesBoiií JuríUiiv.

No^r :rÍB Grebtu - Asíswá Deiegíd-'
í-twc^ac Ccpancina-PR - .5352-l-iíiS

Secào IV

;o (. uuscíh«> i iscid

t) t 0'it.clm'. í isea; ■ a‘.i roíiip- i-.io Je i (1 eví membros eíeiivos c s (ues) supiemes,

uss<.»oiu'.U,ts cm pleno <.ie scu'» diioiuss.

-\rl. dJ

aiciK-‘. pola A.s.semi)loi.i ticra- ' >>‘ir!naria. dcnlic

preíerencialmenie com esperiêneía uriminislisuisa. eoiHaid! c íiscai.

.X.

<> nUiiKlau» moiniaíj.. d^! C unscilu.) i i’«^.ai sem sle (liésj anos. permirinJu-sc- aV

iv.xuc.çao.

b.m caso v!c vacàntíj. o immdaio será assumido |)eío respectivo suplente, uic seu término.

*v1 II - í ofUpil. i '● m K; í r.tai
J .

rcLinir-sc no mínimo duas ve/es pur aiu... examinar c dar parecer s(.»brc as contas da Oirctoria
i vOLiirív.t d,» Apac. dcii!)craiulo ,i picseiiç.-i

^l^plc^le.s. tantos t.|iumios neecs>ai io^, nu cum; 'Jc au.séiu la, lenuneia ou impedimcnio:

I i e.xamiiiar o-, jp re.: -Je ●.'..eriiuraí^at' ti.i nii-.l.ulc.

í '

ml:n■ll^ros liiuiares, convocando-sc scuslíc r.eilv

i í ● examinar ci lialanceít- ^c’líK■;!ii■ul ai>ivsi.'!U;i(Ju pcio Dircior f mancei o», opinando ;i tespcíio

/
/ y /

d
I
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,‘inprc que íbtvm sohcit;iJos;aprescnuu rdi.üóri<i;- dc ivceiUts c uopcsas. sc

opinar sohi\' acioiv-v*'*' 'dioo.icaí' dc

Ví - promover ücsUVs pani o convU* iiiiKminatocmo llsial da iii.síiluiçào:

IV

.●.KÍ;.í seis nwsc-'. rclalórios <ia -íiUjuçào líscal c suuesldcs.VII ● Jurncecr. pPimaunlamcnU-. a c

«.juanüo necessário, para prevenir e eorrieir [■>i'oh!c(!ur- p<'sUTiores.

de >.icscnipen!io !lnalKs^^|■o c ei>i‘\Uibil c >ohrc us operae\>C'opinai st.>!')i'c -os

iVílrnnonials reali/adas.

Mll

í iscai [Kideru utili/ar-sc do a.s.scssoiamenlo de mii Auditor, derura^rajo ( nica O (.'onsciíio
jm V ünt:jüori)u de um Iccmeo em í. oouiÍMlidade. .sv- assim iiccessnai'.

\s.‘vao

t>a IVsridm ia S-Areutivu

.●\rt. 32 - A Direto’ la {accuíívu da Apai: ^a u coniposLi de. iu> mniimo;

: 1'rcsidcrdc;

:t - V’icc--Prc.sid<,'n(v>’

m I ' c ’ Diieí!>res ‘ ‘..'íai io,^.

iv . ro.- Ditcum- !, ! I ● ● -

■-'‘y.oy AegiííUú V.ÍVJÍ oac etüiiilia; i^Javur^u
f ... r>octii7jeiito-i e Psísícíí!* Juríiifc*'

ííair im - /.gectí Eteiegad-
ComiiTM Ut Caponím* -?K . ^5Í2Õ4â>

'■ ■ "lo^ nrSefí.í a '< I

l.drcfcM' de l‘:slnmònií'.V

●orr

Diretor .So^ml.V

\ [)ireioria i .\eeaii\.i -.era cieita em Assembieia (k-rai (>rdinária. a ca<ia 3 (trcsi unos.

eonv-aeadu espccialmcntc pam ae íim.

s

> 2' (* mandato dos nieiní-Tos da Diretoria '-.va-.nlua será de ítrês) anos. pcrmitinda-.sc iima
o.ídsteão eiKiseciiiiva.

Aí.> ídcsidcnte e pennilido k..<'neunvi \o;ík'íUc a i (uiitu) rceieiváo eonseculisii. |>odeiido
ocupar, poiem. outros eaigt.i.s na Diictoiia K.vecuii\a. eweio o de Vicc-Prcsidcnlc e os dc Diretorc.s
i imtncciros.

A Dircu.-ria í xceutoa reiinir-se-a. no mimmo. de 02 s'in 02 meses, sendo necessária a

ptcsuiiva dc. peiu menus, emeo dc seus nuatibros. para .tx í.ío!iberaeões.

33

■\s dirlibetaÇviC'● «ia i)oce.>tia '●cràu .Kía-, fior maíoda sanpk'-> de votos dv)s membi'oslulii

presenie...

^ ^ >
/

/

ry
/

’/
r

^●vo‘;)í:y ● 2 ●
>1. ■ ■ /

/
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í '' i > PresidoUc lera. alem do seu. o \ i>U) de Minerva n(j'< e:isi»N de empale.

iiiandaío tjualLjuei Ut).s meniiiius ».la Diretoria l.xceutiva. ae]uele cjue. sem ju.stov.i' ●● Pcivlera n

moiivo. deixar de eompacccer a ires icuniries e<.>n.seeiiuvj> da Diretoria, <)u a sei.s. ailcinadamcnic.

Üas \trd)uie'‘ev {ja ])treionu a

. ●, ,-í. KsíRif‘ti-í> Civu●ttvKO t-í- V^ü“ ««siriiíUi. JUl' ●S i ■● ( iimpr.ie a Dfreueia i xeeniu a:/\ ri.

.ieà<! do.s im.^ da ●'■viuic.promover e (vOTícijUii a ; ;: : /

do Coiiselho deInienií' da Apae e snhinete-1»^ a aprovaçãoli ● và.iborar ■' líc.eimem i

●Àdmini.slração;

ociadore.ua a apiXrsavào c a ad:ni --.elu de no^osill ,nrar vaw

nào cabendoiavrai em ata pedídc» ae dcAiigumeiUi! dv> .^.^souado c a míu aprovaçuo.IV

leeauva da solicitação:

submeter at> i„ i)nseihi.! '.le AriimiiiNiração. eni até (>Ü dias do início do c.xcrcícío. o
0 seu orçamento c as propostas de despesas

eiaoonir

plano aniialpluriamia! de atividades da Apae.
."\li ;iordinárias;

\

■' l ● Mibnicter Mias coíHa'^ uo o.xaim: ek' I on;-.ciiio ^i^eaí, encaminltandu-as jin>slerionnenie ao
í. oie.elho de Admini-araeiio nara parecer. remelenJo-a.s. a seuuir. à Assembléia (;eral para aprovação;

ieiaiorio de suas atividades e u .-iiuaçàosohin»,;tc'r ;u> < onscliio ue ●\Omims!i>fvao

biüiiiceira ua Aoac. eni caJa exercieio;

vii 1 !

v'!li - coii:,l(Uiii enniisAic^ e-^peciai;. eiicai i cuaJas dti exeuiçao dos ílns üa \(\ic.
siiperv i:,K>nand<‘ sua aluaç.io;

i X -● criar careo..; u.-cc u"; .h.‘s serviio-'' u-eto-o-. e adminisfi .líi vos;

i.-ainponiia-'. de ]cs.a!«;uiii'.-;,u> de 'uíí<,1o>. aprovudtis i'ielo Consellie depromov■\

Atíministraçàc!;

i <a"i-A‘iíto dc .Adminisliaçüo;eonv wca.‘‘ a ,\.-,;-v:uii i,í t ivcai c as '.iiii

Mi ● paoar as iV.nirÜUiiçó. :) ! ialí,;i;ieâ«‘- iiHU.l íUv< Ana-

Xtil resiicilat e ta/er respcilíir o presente I -.laiuto. u bslaiiito da i'ederaçãi> das Apacs do
i ',i<KÍo e (' I- '.latuto da í ederação \aciona! da^

XíV -- promover <» i-MUieii'>açáo da Ap.ie em (tiimpíadas. l estivais. t t.mui^essos e em ouirits
ov enfos:

„-e

..Ue
\ fv
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...Lu C-sT KtgUU-v <:iV)l
fít^ílí^. c DocunieislOi í ?ô6üoâÊ j^diCí!'

.!;15 Ifií. VifciKU - Aj«aU
■ ',vt<c-jv« vx Cafoncr^ -r® - Í552-1W-»

-f;iu>ririír;-ef'íí^^Hí.’íT^”"^

do (onsetho kU'
adquirir

\v,inimi.slri.u,'.rio. nos v;a:'.o.-; qitc t<nibv_r:

t>n .iiiciKii i^cro. iruori'-. a unoscis. apos aprovuqrio,\ V

'íL íihiu 'Jo (.'(insciho dc AdinirlíSircíquo,,\ \ t - rcccbcr c Ki/ím' do;-ví’<-“'' <i<i >'<●

iioiiic dii;« pessoas que po^^,alll í.cr apro\adasindicar au (. onscllií) de Adiiiim^iiuvào i
de (‘roe.iiivu.iur Jurídleo c Proí orador Adjiinií';

Wíi

nata cxcrccixan o catamI

p;i!'a (,vs associad('.s coniribiiinlesi.‘suibcicccr o vaior da conlribuiWin ●

dar cvinheciiucnUi a<' <. tinseilu' de .Atimiiiistravão, na prinicii'u rcuniào desLc. das\i\

penalidades aplicadas aos scus associados:

cí>nviüar os iucoib!'';> do C on-sc!lio t. on ,ull'Vt! para pariicipr.r vlíis eventos re.ili/ados pela
e:i'

\ \! jpiesenuir ao ( eii'-.ciiuj üc .\diuniÍNÍi';.içao. coni aic bO (->c,sse!)Uii dias tie aiiteccdcncia da
dc rculi/aqào da Assembléia íkra! ()rdiuaria. <-s nomes dos candidatos à Presidência da Apae.

indicação dos nomes para concorrerem nu

data

aaraníindo-se ao caoJidato a Picsiuente e>colhtdo n

Asscnibléia Cícral Orciinaria atis demais earuos d,i Direiona i .xecutiva. do Conselho de Admini.simt,:ào

e dt * ('cínsclliri I iseíd:

Wll - indicar nomes jmi.: nreeneiiimenie das \aL'us que se vcníicareiii lui l.)ireluria Lxecutiva,
lu. cuist. do mandato sui'-nieu.iKÍt‘-o> ao relciviit)*' do « onselho de Admmisiracao.

i . isâo cabera a ini.iicavâo de noni-es para prccnehtmcniu das cagas na Diieknaa í:.\eculi\a.
-imulianeamenlo. para os caretas de Presidente, Viec-Presidcnte. Diretores i inancciros c Dirotore>
Seeiciaiaos, devendo, nesse case», scí' etmvoeada ●\\sembléia ticrai pura eleição dos membros que
‘'euparao tais cargos na I )ireioi íu Csecuiiv a

As votilas incacimí-.idus no metí-e Vi e Vii

('bsci'.n

●-●e.aabilídiide.

lund.iincmai. de ci,MiEahiiti.laJe e as N^ainas tírasilciius ücos p!’HU.ipit

‘ -er j;nhiieadas n.i |.n'gnia 'Ja mlcrnet a cada eacctrament.> de excicício llscai imuumeme aiiri o,

iCÍaluiH» de aiividades e demonstrações ^illa^ccll■:]^ da cniidaile. incluídas as certidões negaiiuis de
^iehiios com a Previdência Voeia’ e com o f untlo de Ciaranlu) do I empo de Serviço - I (i l'S. coi(K'ando-

disposição para exanu; de qualquer cidadao. sem pieuií/í' tias publicações em diúric' oficial quando
torom cxieidas.

»s a

●' ● . Pai‘.i (ms do que dis[i<:*c o p.uágrato anteiioi.
cleirtaiiea. catia encerramento de exercício lisciii iunuimcnie

deinonsU'açocs linaneeiuis d.t entidade. incliiiVia- as eerudõos negalivas de débitos com a Prcxidcnci.i
'●●ociaf e com v bundo de (taiuniia <io lemp(> de Serviço
obniiaionaincmc cm tiiario oiiciai cio ! siaiio ou do Mamcipio ou cm jornal de grande circulaçãt) no

i siado para extime <Jc qualtjiiei' cuíadáo. sern )')iv|ui/o das pahlicações em diano olicial c]uando lorem
exièidav.

no. tnipm^sihdidadc ce divsponibüi/açát» na pagm.i
Com o rclaióriv) de a^ividade.^ e

I-tibS deverão ser publicadas

/

;

'Ví e/ <■■
Vn

1
/
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^ íX>ciLiricmo? c Pcsjkíâs JurUiicf,-:^i'U-.

>«. li14 ^ t

i;*. * uC r ÍJ5M4S5apincma ●"

^■4-' A Apae defera numla' ocriUirai^ão contuhii rt-guiar registre as receitas e as despesas, bem
cumo o rcgimru em graiual.ule, dc i;>rma .^egivg.uUi. em eonsonancia com as (U>niias du ConscMm
l eJeral Je C»‘iitahiii<laile e eoiv a iogisiaçàv li'-eal eni \ tgve'.

reali/açào de Assembléias

cm nutdaiidude \ irtuai. t>u qualquer uiiira icunirm. desde que o sisicma de deliberação remota
os direitos de \o/ e lie \oio a i|iicm lena em reumào ou assembléia presenciai.

.iJera coiiv(5car a\esijíi\.K pievia juaI iK..ii:,a
1 '

\ [..'ireíóna ● I

< terais

raianla

''cvao n

tias Atribuições dos Mrmihfos ila Diretoria l.\t'cuti\a

t ompeie ao ide- o.iuile:●rt

vispecios legai'’.●.e;'\iC(v. via Apue nos .seiísiii'K i'ni:mu'm<i

●uiniim.siraüv os. icemeos e peJag«'gia*‘.. eom (« upuio üu' ConscliH» dc Administração:
V»I (' Sasseuuiai

reiimóes do Conselíio de Adminisiravíío. do ( oioeiiioeoiooca; a .A^scmblc.'! (teisil. i.V'

! iscaí c da Dircmria j xecLs'iva.

lí

íora dele, perante as eniidadcs de- represciitcU a jípoi e pa●●^:^'^ll.ie^le. em íüí/o oüiii

düciU) piiblieu c privado.

íbeiii.ín-íiíc mmcirar Mandado de Seguíança c<4ciiv(' eIV repieseut.ii a Apae iiuiiLialmente. ca
açocr iiidieiai!-. em deles.! dos imei0'-se'^ d,i a-.sociaçao;

l oiiseihi.. de AJmimstraçào o iviatorio anual da Diretoria sobre a.% at.ividade.s
da Apae. ao llm dc cada ano e no i-erniino do mund.ito. à Asscnibicia Cicraí:

íhngii a Apae icsstíbíica a eompeumeie. do (.diii-NcIla! dc Ad.rnirilsiraçaig atciislendo a
perleiut eonsectiçãi> de seus íliis. podendo delegar. p<ii\:!aímeme. .^ua^ a!; ibuiectes:

V apa escnuir .-lO

Vi

\ 1! ● ● assinar LheqIle^. conn.-ins de em[sie'-iínio 1'ane irio. ordens dc pagamcnlu e traiisíereneiaíi
bancárias c('njiiiuameiue eoin -> i" Dircloi l inaiieciro tui eoni v> .^eu substituto estalulário. no esereícít»
do cargo, para pagameiilo das obiãgaçòe.-. linaiicciras d:i entidade:

Vii. A - {.Is re.eurs(*v ímanecim.'- mencionados n<' inciso V’ií deverão scr niovinicniados por meio

de clicques noTmnai.s. assinados pelo Id-esidcnte e pelo !'' Diretor l●inancei^) ou por meio eteiroiiico.
melusi'.c. por meio de eariài* maimclico.

V'ÍI.D ● Na hipótese Je a mos miemaçâi’ divs recurs<is elétivar-se por meio eletrônico, inclusivt.-.
por meit'» do carlà<' irtagneli'.

sie pagamenu^ de tormj mdi’. idu.i! i-.olada. oodendo ivaii/.ai pagamciuo.s. u-ausleicneias. saques,
emiitr extratos, eníiin. ioja.s .n. operações ll i-.mccinis necess;,!-,;)^ à movimentação dos valores.

auir»ri/<iJo ;u.. PresitJeiMo ou a<> lesouceirc- a uiili/taçào desses meios'ic:i

\1!1 c coor.ienadc'ria.s que julgar neee.ssárias.instalar, j^io-.ci c .-.upei.;

eonsliuiindo iin colegiado eotvi ei.vr.eepçO .. ddcoá/c.-- e aeòcs unifieadas:

a.^se<si »i !;)●●

e apiieaç.‘K( dos i stauífos. IvogimenU^s e íbeuulimienu»sIX í eoiiiivi lOiei.n r. o: íli/ ;u:;k/e;ar pe

.ni vigência, pelos Diretores. t\m.;ion:ir;c’s

)

/

/

/ '

/

/

/
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r-.t.uto c :i í'cclcrüi.ii<> NacuuKii Ja->\ raiiticai Jc modo v’xím'‘'s-:o. a I vuk'i\u"i!> '.l.i. \pai-.s do
iX'si'L\-'oos i-.sialuios;í.) o>njpi'onii';so dc m.íltii. acai.ii v lo-pCíUti

iiiopni as prcsi-i d;.'slc l.síaUH».'. hem como as Jircui/cs estabelecidas\i ● cumprir c ta/er v

iio Keuimenlo Inlerru» da Apae,

Xíi ● submelcT previamciue <>s cc>r»irau>s. c\uivcnios. termos de parceria e íTtimifus para
!*arccer do procurador juríJic'.'.

o

lallas. licenvas e impedimentos. pc!o Vico-)'■ - <„) 1’iesideiHc scra suhtailüklo. em suas

●sidcnle.

● r-'aru Ims de tíbícusao de iiiumeíauiemit ictcndo i\o inciso Vii deste artigo, serào c.cigidas
da [)ircic-ri.'i í \ceuii\j e do Conselho de Administração por. nu mínimo. doÍs terços dos

s" d "

- ai^iauacoes

> . II I s

-Rt-gtstTO Ctvií Ciw ^;ra
? DocuraKitoi 5 Juiét!-
-úi iriíi üirtw - Asttv.* '

■ vtnait» líc Capuiiína-fk. - i5S2 i S

● erví^ü
■>‘ír-

Compele ao Vícc-Prc.-iidcaue:\d. 3o

subsfiuíir o pi'e-,i,lcnic cm suas ibJias. hcencas c ímpuimiciUos:

xereer íttncócs c a[ri{'Ut»,òes .uja.aicas ipic ihe coiiiiudas.

) uii raorie Ud i'iv'sidenie. o Vicc-Prcsklcnie/dj/arcao/o .'óaa o

is-amnra n PrexdciKia aic o imi do nuiikt.ito. \ ateo.C j'<ara iodos <ss idcilos, indc-pendonic do temp<* vlo

i m i.así- Í.1C ieimiicia, dcNiíLUi

● \cccicio c<mio o cmnpi m!':nto vU; mo inanv.lai' ●●

' 1 )ircíot Sccrcia; lo:Art. 37 ● Compete ao

i ● sccTClariar as Assembléia- i.lerais. as rouniòcs üa Dircioria i-..\cculiva e as do Consciim Jo

ódminislruçào. redigindo soa.s miu'-. ein íivro noVprio;

ít supemnenJero íunetoin.inKMm^de UmIos os .-.on ivos de secreiaria e divulgar as noticias das

●UI', idades (ia Apue:

exciver airílHiiçees suj'!ifi \as i|ue i!'C !oi'em contiaUa*-;

i V entregar memisro'. da !):rei.,>ri;i j \ecu!!%;n na primeira reiiriino do rnandaio. cópia do
I --'taiulo da .Apae:

V dispomhiürar aos assocuidos, nu Secieiüi ia. o accSvSo c a leitura do Csialuío üa Apae.

Vi Apae no caM> cie impedimento leniporário. iiao suocMÍor a ü'>exercer a p»\oijcn-,.ie .t.

meses, do {Vesidenie e do \ nio

'-ri >K l ontjiolc ó'i ●●●●..lot I U

i - SLiiisuíUif o i'A.tirctoi SecfO! í(..cMças c impedimeiUos.a.J ií ' VIU Mio;. aii.is.

!Í - asssuinir <> mandato, ens cass* d.: ve.eaiuao. .'.ae ;< seu termino;

■/

à:<-: \
r.' .

/
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nl uKÍ<is.!I1 - exercer aüibuiçòe^ siipieiivas que Üic íoivm c

-Compete ao ! Uio.uor Nuaneeire';An.

c suhnicie-la á aprovaçík) da !>ireU*ita-scnicslraiaienu-.i -- ciahorar u pLesi «ao i-uMinciilana.

.\eeuii\a;

tiuarda c |■espo^síihí!!(.lado os documentos rciativos ao deparlamcnto!i conservar sob sua

tinancc!r<>;

dc píi,eanicfU«.icheqiics. conl raios Jc ciiipivstimn hancárit)
imesideme «ai anu sou suhsiiUHo e%iauuark>. pau pagainenlD das ohrigavòcs

c.àm uraensiil assinai

c«'imimairicule com o

Mi.iiiceims da ,\pae.

sii:i-ia c apiiea-ia dc acordo '.sniis\ 0:1 ; CCC il.l .●!● oi> n .: . I c:{>!0!>l"\

actooVo da Oirciomí i:\ccmi\::

I

i'tt pcki iurivia csiabciecída {X)r docisüí' da i^irct^aiaíb/cr pagaincmos m-s ümiu
l.vecuuva:

du desf>c.sa da .-\pac. c coniabili/.á-la sob ainantcr em du a c.seniura<,'ào <la rccw'ii;.i c

rcs|ionsabiÍidade dc imi c-onía^Ua iialdiiiuUu:

Vi -

Vii apiescniai a l.)ii'cion:i l.xccuiiva os b,ihincctes mensais, >'i reiaioriíi anual sobre a situacáo
liiiariccira c a presla^ào <ic conias. ijuc dcvci'ào ser cncaniiiihados ao tonseiliu biscai para exaine c

iriicccr. rorncccni.to a c:>scs óreà<*s a.'- inlormaçõcs complcmeniaies s|uc ihe lorcm soliciiadas.

() ÍDiicíU' i inanucii'! podeiá uldicai-sc tit- assc-vsorainenío de um V'i>nlador »)ü üc umVii!

I ecnico em C oniubilidade. vJc um íuncionário da Apae ou dc imi presuidor dc servidos pau o exercício
dessa-v atribuições.

‘vi. 4Ü {.'.'mipef.e ;:o I 'mx*',,!

.●-tiiuir !'● i" f tvX' i iíi.iii-. k í;'o eoi . ii^Oivirs iUiicJiniciUusJX

(I - .!ssunm c; m.undac.. c ●●.cu tciuiirscj-.o ■* Oiv I

/. .;j kcgitOü Civil d8i Po;j.cv:j.' Nhíj:
. Docunicauw í PíSâoafl JurV.ó'.’'’

iN.nu Oiftci - AjjeíHí 1>iU|i3í?y
C'(rftwn;4 üt C*pwv:iiUi-l’K ● 35Í2-K‘i'-;

' í!; i ()'ii' Ho5 m n 11, cvs«

iil ● cscíxci i!'.- and.011,1.' .● -^upicoau, oa üw coni'iaiias.

Alt. 4 i ● (donipue ai.j i )hcí.*;' dc

1 ● supervisionar, /● ,M -■ oI. í.'iu:íí i;!'.' í' p:oI nmmi' > 0,1 i 'UC

M - lei sob sua cmiiüa c icsi;a:t',.abiiid.idc o:> ben-, pah imomai-' da Apae;

lii - pruvídentur i c-ci iíuravài' do maícrial pcrinanemc da Apae. mantendoe.ssa doeumemaç-ào
vm í,'(\k'iV! e em diti.

O Uuehii de íO.unsnoioí' 'udera conlar com t,> apoio <íe piotissionai
ospeeíaü/íuio.

, f

/ ✓-

I - ■■

1
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An. 43 - ti,>n!pv'lo <ü' Dkcu»!' ‘‘4.«.Í:íL tu;- iiaif-vK) -.oín :t 'iriíMUaçao Ja Diretoria 1 \eculiva:

-- or;.',an»^.ai' as ;uiv í'J.iü ●.vcsaís:

DJi ..L: \c <{ iostíUiivaoili i — ri-ali-'Jí rviUVN ün'●» H hí t ^

t-nin a linaHda-Jc -Ja <tf;\\aiiar tuiidos. apo'-- a ai^rosa^ão ila DirrUín.;\ ●

pruiTíaivor evanit"-

lAacuíi ■y

Siváü ^455

O» -Vtítss^íA.tííd i.' »i;í Aíín»sU.‘íeiiKorÍii

O l^aiaiaip.a Nacuajal dc aii!oa,t‘sià«> o aukn.icleitsoiaa lem eomo línaisiiacie

lIcscov>)i\iinciiio <ia .ííiíi»íu>imi;i Ja pcsM)a Ci)m dcílcíeneia inielccLual c
^●aa (valiüade. ampliaiKÍn mi<i i>i'VMhili.,!adc dc aluar inlluenciando o cotidiano

»mumdaí.k; c da >vícÍcíIíkí>'. ern eciol.

.Vlí. i..'

coiiUibuii' pata n

mniUpia Imuc
dc sua lamtüa. d;.!

O Progumia Naconal dc uim>çc.siáo e autodclensoria cria espaço

iri^niucioiial pai‘a a iriscrção d<’-^ aüUHictcn^aucN ii..i c-.liiiliira do mo\ imcnttv assegurando a participação
ciclíva da pessoa com vlciV. prelercirciriiivicnic inielccmal c niúíiipla. nas Apaes.. l-cdcraçíio das
Apac- dos bslados e I edeaçáo isarional vius An.H.-\

J’iírú;^/a/u ■ (iui>

kIivois;^ sciao cícaos .u-- . dc aíUodciensoiMs cm Asscmbicia <ici.d

inr:. pcnniiindo-sc uma ivciciçào

t r
I ( fs .lUUníC

.'uíiii.ál iu. a cada d iircs) ;;im . acum.;

lornsccuiAa.

ida ospi,;uai;ilC!V.C |

\ auiodc!l-ns<'!'ia ..vra con)po-,-ta dv.‘ I («.juairoí mcinhrm;. sciiJo dc>is cfclis<.>s. iim >.ici sc\n
ma.sciiiiiK) c oiiüo J<.) ;;e\u Icminiiio. c Joís suplciitc-.. nm do sc\c- mascidinu c oHilro do se.s*.* rciiiinino.

\

Poderão ser elc.iU>s atiiodciciisoro as pessoas cuni dcdieicncia inldcclua! c miiiíipki que
esteiam inaírieuiadas c 'pic sciaiví frcqi'cnu-s nos prugranuis dc- .íiondimenio dn Apae,

n-

s" d.

roiimck: ao." ;mivsi..'ic!i"..s;v:-'\i'! ●I "í

i xJoicndc! os iiU'.'mssc-- da pessoa com dclictÓDcu nitciccluai c nráiLipla. sugerindo açòcs qiic
;i[’ci iciçoem o seu atciiíitmcalo c a sua participação cm iodos os sccmeníos da sociedade:

li parlicipai Jas leuna^cs ua Idiicioría Ísxccuíi'. a c dt) idmsciht) de Adniinislração, opinando e
V. ii ii-.r i<! Míhrí- a*.MinlO'. dr rniiMi 'ssi' . l.i |>i".so.i * om dat’ii-ií'n'..i:i intcioctuai cvnu nnill ipla;

proiiiox ioo,', Oi caui.- ;do' pcúi movinicnio Apacano:paíUci|;ar ui>s cm m

i votar c voiado jCca
u-.: í-a:8.stro Civil

rtna.ofi DocumfsiN-s c ‘
K.i: !n. Grtlx.- ●

»

Nva.,..

iííi < OH.sí lIio ? «insiiííA í>

,,o'

y /

A-i 0 *í'T-
/
; -a .I . ■ / -

/

/
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pck>;-i t-x Pcí^sidefUes da Apac.● () ( 'i'jii,.fM)i >t'iiMíiir> <●ML U'

c.\-Presidciucs ijuc icniumiSomcnlc poJoràL iiili‘pKii o v onscilio <<'llSU^tl^o ox

coiiLiuídu o iDandaio slíii tiucn Ui)và>> líioli ^uJa fH>i: rcmtiu.aa. dtaHiUuçuo. afasiamenio por denúncia.

s

^ Oi-oncndc' a cicu,ào ».íc mcinbro i.i<' ■ u!':,cIIh> C onraiiuvo para compor qiiaiqucT órgão da
\pac. a \ a!2ii du cx-lkcsidenic m> (. on>cliio ( oii-.iiilivo será m.íntida. exceto para o cargo dc Presidente
da \pae.

A .●Xssemhici.i ^ tcral \eri!ícara sc u c.\-Prcsidcm.e preenche os requisitos, e proclaniar:iArt -}V

a Huesiidura do (áinselheio' fonsuiiivo no exercício da hmvào.

iiiK) ieiido iorça\rt. 4.x :\s ilccisú...' tki V iiii.sciíto v.kai;aiiii\o

f ti i \ a itnaii» io ! -eh»cnsoilu > <1.' .Iníiu t‘.ír.icãc‘

oieianienle opioatsvai'..

\i'l. ● ( IMupcie-i*> V. \’ti-.ch‘‘'‘ (

i aluar ●arnno orgU'.- ni.^tdci.icUo' na so-lucáo dc evciiiuai.' eoníiiías que veiiisam a (.>c<aTcr nt>
uiicmo .kpacano m; i\- iiCí|'i;;:

aiicas conli’oseriidos ou obscuros da.'scLucua'. qiiaudu soüuuidt! c 1v>r jni-
iir.iofta íic- Movimento Apaeann. com o iim «.ic dar Mípuric a hlosoliu do mesmo:

c pii V \

llí - /eíai pchi umJjiio ora.anica. íiioMviica e prourainálica do Moviinenio Apacano:

cuiiis !cal pehí opae.
I

iV pariiiapar, ir.cdianie conviic. uo L:

XcKiateo á'U N.gA».
.. D<>cunientes c Pcbsoíw Jur'.'**'-'

.i!W dt, ts.i>£JiCin«-PU
in.i ‘,i:fL'cr -CWiW LO !V

l)ií Peueuràtioria .jurídica

●\ii. ai) i',' <ic assv's,-.<i!.micntí! .suj;c: tc-r. >ó poder:í sci excrcii..i.i pof

●alar jiiridico. in.ciJta na * )rdem cio:- Advoaados do Bra.sil.

rocui ad.ti la .ju! lOica. oi

;;cs''oa de leeí.nhecida iJc-ricidavK:

● \

\ri. )

.'ii vielcs dc.süUndos p(‘r
\<.iminjs{raqá(i

t) [*it-V.u'aü‘a -iiiriJi'.* c o Pioctiiaum' .e^ijunio sciru* ímcsütlos iitis respectivos carao?.

iudtcacào do 1’resKÍenlo da .vpac. após apre-vaçao do C'í>nsciho tie

!‘iiraiiíiijo úniit} ■ O Pructiiad^M' Adiumo lean a atribuiv-di) de sidisiiuiir o Procurador Jurídico

i.is iáil;f^. licenças uii impcdnvicni'doste.

Ari. :>i O Proeuradoi .mridieo lera assento á mesa nas rcuniCres da Diretoria l-.xecutiva e do

c opinara sol-)rc ;i iimüieiJadc c a icgitiniidade dc qualquer tnalêria
se pessoa!

». 1'iiscliio ílc .'VílininisiraçiMx

discutida, exceto se na mesma conctMTci interi

An.

riijiéria dc sua eompetéiicta.
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.'^«.uís com (.lotlcicncia. preícivnciairncmc intelcctuaíaluar lut dcíes,i ilu' viiroiln^ d;r-' pc.'
c

!5uiítlpía;

● Jdbndcr us inuacssiis Ja ,\jnu.-. cir, lui/o uu l‘>ia odo. nicciianic expresso niaiidaU) do
':c>idcmc ou de .'CU subsliluto tc-_ut

1!

Hí - ciabríiar. exoriiuuir % la.ir ir.fuin .í.-. '.le c-. iírai!--s e t.uiHemos:

L',ciui i.la Ap.ic. prommeiando-se. u*.> luui de eadu
observância dcslc l.sUiUilo e

iV - emilir parecer sobre inuiéria de [meícsse
.!;'Miniu. nas rcuniòcs de Direloria. st.*hre a lee.iiidade tias pct>pt)sii,:ocs e a
■.i" Reeiincnto Inlcnm:
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prcrerencialmciue iiueiectua: e mukipia;

inuiiíci' iiucrcánibi<> iui írlietf c tiai inierprtlaçào ímai .st*l)rc nuilcria contrcjvcríida;VII

dirieiros serviços da í^sociiradvnaa da '\j>ae.\ I i {

í \vn\ 1.0 V

Das Kcceitas, lio l'aii ímôma e das Ib estavòes de <.'outa.>

\n. - /\s receitas cia Apae. aeccssai ia>. a .-.ua oiariuiencací. :iCi'tU> corisiiiuidas por:

vU.aitribuiçÔes dc as.-itKarjüos e '.Iv eív\‘ii‘'is:

●av».;o ás Civil ü«í; Ptue--' ■
í. OocurríTatói: ? ■

\<:t! ir.i* f ● Ayy.i i ●
.●■mwç*»ecCi4v<Xi;MÍ ;i ' '

! i ieeado-aI

prouUvdí'- e venda t’ pr- 'düios C, .t.i V !', (M

iV ● subv ciivives 0 an.o! ● >]u- wfiitaa recdior do ídiüu didic.'';t »

V ● doacues de Cjuaíduci iwmnv/a.

V! quaísijuer |)ros e auxílio .. ux-dâd:; .●

Vlí - prtt.Juío iiíjiiicic. (Io p!‘f»nuKX!CS «,io i>eiu'i'!(..èn efa.

\'iii iv.auii,!-' dc empo ’.le C.ipiud :a.: pah iitutíi!*' tjoc Mia tui vcni>;j vt po.s.sulr:

auxílui vv„i lecTio-.i;'- p'"s cniaide- '.huooio.> dt. ciuiduvlos púhiicas e príx adas.

●.'C.^i.iiualo opeiaeíoiui! sei‘au aplica<itis
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(.) painiríòiiiu *Ja Xjnic -'Cra coíi-.!uuiot* ò: bcni- íi)í>vcí.s. imóveis, veicuios e direj{»!>.
que po.ssut c \'ser a adijuinr.

Ari 5b ■■■

^ \" tan caso üc <.!i^«^ok^;,áo --U! c\iinv‘>^' da entiílaüe. escnUiai patrimônio rcmanesccnio serei
ücsiinuüo a entiducie.s bcneÍHcnio eeriilkaüas nos termos ú:\ iegislaçau vigente, on pessoa jurídica de
igual nalure/a, cujo objciu sociai >cja. pscrcicueiidiiiemc u mesnu) du entidade, que preencha os
!i, ;,Iui^iU)s tia I ,ei I 1 *)●',?.() I ‘t. oii n ení idadi-s púhiivnv.

Na hlpóieí>e dc* fuir.igraio anterior, e em c<i;,o de incorporação. íu.sào. alteração do nome.
que implíijue a desilliüçdo cín \pae junlf) a f ederavrits Nacional Jas -\paes. o ],'atriiiiò[iio adquirido pela
eniidade Juranic a uliü/.açSio da matea ôpae devera se: reveriído a i ederaçào Nacional das Apae, cuja
.■esimação será deliberada cemiiintamenie com a í edcmçáo í'siadual.

V. -11'

\o. .-7 - ,\ eiiUdade deverá \.(>ascrsar.

■' ●Joeumeniifs t]uc coniprov-em a i>rigcm
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l''ra/o de íO uic/0 ulu>^. concado da data de emis.sáio.
re^MsIre. de seus recursos e os rcíaiisos :i aios ou a

'●c!o

e o

●\i1. 51^ - ,\s Apue-- de-verae
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●■'ipci !=„>. <to irn.díe !i.\adi; r>«a- i .ei ("tmipíemcnuir. que rcçuk
JunenUrs reíereniev. a imm!ida..ie Jc eon!iibH!u,'<;os ;i seuurioadc :ksci.:ií.

! H.●>r < l*s

●&Jj riaOSCP
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f.

k.ieiçdí -

üc uès em ues

DiíVmnu i.-Acanixa. do ( oMsdlmde ,-\dniin::,riaváo c do (.'om.eiiio riscai.

Aií, ,5v seráo eleitos pcl; A.sseirihuciaOcral Ordinária os membros da

A etoiçà!' seni ivaii.-rjü.'! po''' s .,U; K> secreta, .serido permitida por aefanuiçáo, quando se
íiatar de chapa uvüc

C f-íH i’,!Níi (ÍO ●.■{Ti

ociado. inintcrruplanieir
a cliapa cujo candidato n presidente scia

? cjuarín? social da ,Ap;.ic.

I.'. s'.nisíc.críU'--se-a ekoU

<ie, na !ii:as tempo no*

A ciei>,<M< i.jj iáiivn.iric. i.,o. <,{> '.ccuus a. d*.! t. ut

ontoc.içuo. pubdeado ito nimimo
hi<i de Aümmisiiaeao c do C onscllio i iscai

od (irinia) dias antes da Asscinbíeia
precedida de ednai de

'cml Otdinnria.

í A mseüçàí' 'ie e

JkiS antes Ju üula d;i cieiç.t»* ít mt i'.','!'í/úo.!.
eiimissar» eíeiloraí.

i,o í lupas . ;tiKÍida-:a:-,í(.ia. uoui
na Secteíuria ua Apae a!^ jo

rs chapas dev idanicfue in;«.'nfa.sc íK^iiíolosiudas [>eia

(Jevcrií ocorrer i

deoue

ii Siimenf.c poderá
ttcqüencia regniar há pc
cutitribuintcs. e.sigindo-;
c('in suas ohrigaçoe.s sociaí.-^
Mocimenio Aipaeano

mtegiar ar. diapa,'.«!:, ■socia.i.kís espeeijis qiic comprovem a matrícula e a
du meiuis I íiinii rjw nos pusgramas de aíendímento da Apae. e os assuciadtís
-se. iicsies. serem assnr.mííu., 'C, \pr.e !i;í. no tnudriKo ! íumi ano. c,slaioni quites

e nnaaccaas. e lerem. f^rererencialmeiile. expenêiicia diretiva no
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N;io im.‘k’;zi'1.*!^ NíMiuIuinc;':,

\ ivc-prcsídcnlc c Dircíívvs ! In.inci.in paiü a Ükciuií.í í-.xccüÜwI Ja Apac; fònjugc. ct)mpi.inheiro,
parenics consangiiíncO'' r-u aliits ak- u V' L;um, runaionaiios cían viiKiiio liirato ou indireto.

;ii . t., ukcniaiiunseiUc pata os cargos dc Prcsidcnic.

( .h candidiHos a i^icstuetuc, Vico-Ptvsiürioc *■ I drct.uvs i inaricciros devcràu apresentar, no

als> da inscrivw'^ chapa copias anh;niiúui.i’ <-u -.si tpinai.'' dos

i V

uuiic-s doctimeiilos:

.li caiteinuie idcniaiadc.

h) cLTUdao de reguiaridade do :
cí ücciaiavào de iinposio de renda amai ou decliiruvão dc proprio punho dos heu.s moveis

iiiUHsds dc ^na [ZííprMÍcvIadc-
d'i esjrhdòes negativas civet-. >.^minai^ o eiciiorais dc àmbiuí VIunieipaí. Kstadua! e i ederal;
ei iicha dc ílimçáo víe associado ü.t Apac;

■! decímuçao sol^ as panas ‘da lei de nàt) '~cr inelegísei. noa. Lermos üij incisc' III dcsle ariiuo;
ciinipojViiiíle de ivsiJcn-.ia du.s .-uodi^.laios u.! miiiiicipio secic da .Apae:
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vi ● íV'cdüviu

Adiiiiiiisiração e no ('oiiscIÍ!
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ATA N° 007/2022

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA APAE DE PLANALTO

GESTÃO 2023- 2025

Aos vinte e quatro (24) dias do niês de Novembro (11) do ano de dois mii e

vinte e dois (2022), conforme convocação feita peio Edita! N° 01/2022, às 19:00

horas em primeira convocação e às 19:30 horas e trinta minutos, em segunda

convocação, na Rua Ralduíno Menegazzi, 275, centro, com a presença dos
Associados. Pais. alunos, funcionários e comunidade em geral, conforme Edita! de

convocação afixado em lugares públicos no dia 21/10/2022, publicado no Jornal" O
Trombeta". A Assembléia Geral Ordinana foi instalada pela Presidente da APAE

Sr^ Joanita Cristina Baníle as 19:30 horas em segunda convocação, atingido o

quórum do artigo 37, parágrafo 2“ do Estatuto Sociai. Para Presidente e Secretário ■
da Assembléia foiarn eleitos, respectivamente, por unanimidade, Dagoberto

Vicentino. portador do RG n° 6.827.073 9 SESP/PR, inscrito no CPF sob o

006.677.919-73, residente a Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner, n° 368 e Dilvani

Aparecida Übardi, portadora do RG 5.289.752-1 SESP/PR, inscrita no CPF sob

0 n'’ 870.114.849-49, residente a Rua Padre Marcelo Quilicci, n° 850. Instalada a

Assembléia, o Presidente eleito procedeu o protocolo de abertura, Na sequência a

Secretária eleita fez a leitura do edital de convocação e apresentou o relatório de

atividades 2020/2022 para apreciação e aprovação, que foi APROVADO por
unanimidade sem ressalvas. Com base nos demonstrativos contábeis o senhor

Azenir Marques Bueno, 1° Diretor Financeiro, apresentou os demonstrativos

contábeis da APAE, o balanço patrimonial, a demonstração de resultados c notas

explicativas da gestão 2020/2022, que foram objeto de minuciosa análise do

Conselho Fiscal da APAE nas pessoas dos Conselheiros Kacyara Maria Tovo

Kinner, Jonas Rodrigo Sturm e EIvádio Pedrotti. O Conselho Fisca! emitiu parecer

favorável quanto às contas nos seguintes termos: somos de parecer favorável sem
ressalvas. APROVADO por unanimidade.

Passando para o item 3 do Editai de convocação a Comissão de eleição

procedeu a realização da Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de

Administração e Conselho Fiscal para o exercido do mandato no período de

01/01/2023 á 31/12/2025. Considerando a Inscrição de Chapa única, a mesma foi

eleita por aclamação, nos termos do artigo 57, parágrafo primeiro do Estatuto
Social, A Diretoria da APAE de Planalto ficou assim constituída:

Presidente: Juliano Possattc, CPF N° 038.398 749-04

domiciliado na Rua Pelotas 393, Planalto - PR.

residente e

Vice Presidente; Rodrigo Louro Caneppa, CPF N" 028.913.719-50, residente

e domiciliado na Rua Padre Marcelo Quilicci, N° 690, Planalto - PR

r Diretor Secretário; Cláudio Aroldo Walter Stael Holstein, CPF N°

538.756.489-00, residente e domiciliado na Rua Alfredo Frederico Beyer, n“ 328,
Planalto - PR.
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2“ Diretor Secretário: Sandra Mara Bressan
52. residente edomiciüada

1^ Diretor Financeiro; Azenir José Marques Bueno. CPF 023 862 419 63
residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul n° 1130 . PlanaL PR

Zimmer, CPF N° 005.182.109-
na Avenida Rio Grande do Sul n“ 1129, Planalto - PR.

2'’ Diretor Financeiro:
residente e domiciliadn

Juliano Copiní Abreu, CPF
na Avenida Porto Alegre n'^ 639 , Planalto - PR,

N'' 919,149,149-53

Diretora de Patrimônio: Dtleni Rizzi, CPF 870.116 209-82
domiciliada na Rua Alberto santos Uumont,

residente e

n° 648. Planalto - PR

Diretor de Social: Anerson Tonin, CPF 042.703.909-64
domiciliado na Rua Dr. Celso Gerardht, n° 568, Pnalto - PR.

Conselho de Administração;

residente e

- Lovane Schonhalz, CPF 003.875 359-69
Rio Grande do Sul, 891 - Planalto PR

- Aícir Rizzi. CPF 781942.619-53,
santos Dumont, n'" 648 - Planalto PR

- Hilda Ávila CPF 284-I-917.859-49
UiríchI, 1900 - Planalto PR

residente e domiciliada na Avenida

residente e domiciliado na Rua Alberto

residente e domiciliada na Rua Rodolfo

Édina Daniela Mombach Copiní CPF
domiciliada na Rua bicina Budke, n° 358 ~ Planalto PP

022.912.399-61 residente e

- Marcos Antônio Souza Rohdem CPF 090 19i qw-zr
domiciliado na Rua Paraná, n“ 1585 - Planalto PR

- Joesmar Bantie CPF 010.198.239-92, residente
148 - Planalto PR

residente e

e domiciliado na RuaSoledade.

- Glaci Grasel Raisner CPF N° 935.960.140-34
Uístnto de Sagrada família - Planalto - PR

Conselho Fiscai.

- Elenita bantie CPF 602.894.069
Luzia - Planalto PR

- Flavio Antônio de Mattos CPF 054.371 129-39
Rua Soledade, n“ 338 - Planalto PR

- Azeneide Ana Schiavo CPF 766.618 739-49
Auenida Porto Alegre, n° 80U - Planalto PR

na

lesideníe e domiciliada no

-no, residente e domiciliada na Unha Santa

residente e domiciliado na

residente e domiciliada na

ílOOOdi
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. *Conselho Fiscal Suplentes: ● Lí.; , -;.’íe

-Ana Carolina Bantie CPF N" 066.344,419-52/fê^dienté‘’ê^8èmiciííada na Rua

Sültidade. n° 148, Planalto-PR.

- Julia Criciane Libardi CPF 096.081.699-25, residente e domiciliada na

Rua Padre Marcelo Quihcci, n° 850, Planalto - PR.

- Sônia Dalsasso Weich CPF 000.538.579-25, residente e domiciliada na

Linha Barro Branco, Planalto - PR.

Alunos Auto defensores Titulares:

- Âíex Christotf de Amaral. CPF N° 082.358.589-16, residente e domiciliado

Rua Padre Marcelo Quilicci n°1042. Planalto - PR.

na

- Tauane Voge! Machado, CPF N° 085.150.539-26, residente e domiciliada na‘

Linha Lageado Muniz, Planalto - PR.

Alunos Auto defensores Suplentes:

- Sidnei da Silva, CPF N° 01.859.479-39. residente e domiciliado no Distrito de

Sagrada Família - Planalto PR.

- Liciane Aline Cavalheiro, CPF N° 065.509.189-1, residente e domiciliada

Rua Projeta 1 Pôr do Sol, n" 194, Planalto-PR.

A nova Diretoria da APAE de Planalto, eleita por aclamação na Assembléia
Geral Ordinária na data de hoje, tomará Posse no 1“ dia útil do mês de janeiro do
ano de 2023, em cumprimento ao artigo 57 do Estatuto da APAE. Sendo

conforme disposto no Estatuto a senhora Joaníta Cristina Baníle passa fazer parte
do Conselho Consultivo da APAE de Planalto PR.

Nada inais havendo a ser deliberado, sendo a ata lavrada e assinada por
mim. Dilvani Aparecida Libardi, Secretária eleita da Assembléia, pelo Presidente
eleito da Assembléia Gerai Ordinária, pela Presidente da APAE, e pelos demais
pfesenítís em livro próprio de assinaturas.

Secretária eleita da Assembléia:

Presidente eleito da Assembléiã^-v;' Vj.Çç.. ..

Presidente da APAE de Planalto;

% 5EFVLNTIA DISTRiTAl DE PLANALTO - PK‘
-Jf í .lí,'j|iiij.'.íll3CÍ- .í

na

assim

i2^
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a:Registro Civil de Pessoas Jurídicas

PROTOCOLO N“ 0027946
RECISTRAO 0001668

LIVRO A-027 - FOLHA 049/051

Capanema-PR, 29 de novembto de
2022
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ATA N"001/2023

ATA DE POSSE

Ata de Posse da Diretoria Executiva Conselho de Administração e Conselho Fiscal da

Assoc ação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planaito-PR

Aos 02 dias do més dc janeiro de 2023, às 18:00h, na sede da Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Planalto, com sode na Rua Balduino Menegazzi. 275, Centro,
compareceram os membros eleitos da Diretoria Executiva. Conselho de Administração,
Conselho fiscal e Auíodefensores da APAE de Planalto eleitos em Assembieia Gerai

Ürdinaria, realizada em 24/11/2022 e tomam posse para o exercício de mandato no peiiodu

de 01 de janeiro de 2023 ate 31 de dezemibro de 2025, os seguintes membros:

Seio F209MNvqdEP2Za2GV88YDa3Mf
Consulte seloesse

http://horus.funarpen.com.hr/consLilta

enc

\

DIRETORIA EXECUTIVA

Presidente: Juliano Possatto, CPF N° 038 398.749-04. residente e domiciliado na

Rua Pelotas n“ 393. Planalto - PR.

Vice Presidente; Rodrigo Louro Caneppa, CPF N® 028.913.719-50, residente e
domiciliado na Rua Padre Marcelo Quiiicci, 690. Planalto - PR

1° Diretor Secretário: Cláudio Aroldo Walter Stael Holstein. CPF N® 538.756.489-

00, residente e domiciliado na Rua Alfredo Frederico Beyer, n° 328, Planalto - PR.

2° Diretor Secretário: Sandra Mara Bressan Zimmer. CPF N" 005,182.109-52.

residente e domiciliada na Avenida Rio Grande do Sul n'’ 1129, Planalto - PR.

i

í

1*^ Diretor Financeiro; Azenir José Marques Bueno. CPF 023.862.419-63
residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul n° 1130 . Planalto - PR.

2" Diretor Financeiro: Juliano Copini Abreu, CPF 919,149.149-53. residente e

domiciliado na Avenida Porto Alegre 639 . Planalto - PR.

Diretora de Patrimônio: Diieni Rizzi. CPF 870.116.209-82, residente e domiciliada

na Rua Alberto santos Dumont. n" 648, Planalto - PR

Diretor de Social: Anerson Tonin. CPF 042.703.909-64, residente e domiciliado na

Rua Dr, Celso Gerardht, n° 568. Pnalto - PR.

Conselho de Administração:

- Lovane Schonhaiz, CPF 003.875.359-69, residente e domiciliada na Avenida Rio

Gf<4nde do Sul, n'’ 891 - Planalto PR

- Aicir Rizzi, CPF 781 942.619-53. residente e domiciliado na Rua Alberto santos

Dumont, 648 - Planalto PR

- Hilda Ávila CPF 234+917 859-49, residente e domiciliada na Rua Rodolfo UIrichi. n°
1900 - Planalto PR

- Édina Daniela Mombach Copini CPF 022.912.399-61, residente e domiciliada na

Kua Elcina Budke, 358 - Planalto PP

Scrvíçr- ‘: F.cíúitiü Civil daj Nâtsix».Í8
Tfn.,. c O-Ku.^Kuiu* e Í‘**60íií JurldicM

íí/ li.A íirtl>!T Afciiit

c«nf)rip/frctKT(nywtm*il.Oom
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77

- Marcos Antônio Souza Rohdem CPF' 090.191.959-48, residente e domiciliado na
Rua Paraná, n'’ 1585 — Planalto PR

- Joesmar Bantie CPF 010.198.239-92. residente e domiciliado na Rua Soledade, n°
148 - Planalto PR

CPF N*" 032.461.079-39, residente e domiciliada na RuaMarlene Inês Lopes

Alfredo Frederico Beyer. rP 353- Planalto PR

Raisner CPF N“ 935.960 140-34, residente e domiciliada no Distrito de- Glac! Grase

Sagrada família - Planalto - PR

Conselho Fiscal

- Eientta bantie CPF 602.894.069-00, residente e domiciliada na Linha Santa Luzia
Planalto PR

CPF 054 571 129-39. residente e domiciliado na Rua- Fiávio Antônio de Mattos

Soledade, 338 - Planalto PR

■ Azeneide Ana Schiavo CP^F 763.618.739-49, residente e domiciliada na Avenida
Porto Alegre, n*’ 800 — Planalto PR

Conselho Fiscal Suplentes:

Ana Caroíina Bantie CPF N^’ 066.344.419-52, rnsidente e domiciliada na Rua
Soledade, n“ 148. Planalto - PR.

- juiia Criciane übardi CPF 096.Ü81 699-25, residente e domiciliada na Rua Padre
Marcelo Quilicci. n“ 850. Planalto - PR.

- Sônia Dalsasso Weich CPF 000 538.579-25. residente e domiciliada na Linha
Barro Branco, Planalto - PR,

Alunos Auto defensores Titulares:

- Aiex Chrisíoff oe Amaral, CPF 082.358.589-16, residente e domiciliado na Rua
Padre Marcelo Quilicci n®1042, Planaito

- Tauane Vogei Machado, CPF N^' 085.150 539-26, residente e domiciliada na Linha
Lageado Muniz, Planaito - PR

Alunos Auto defensores Suplentes:

- Sidnei da Silva, CPF 01.859.479-39, residente e domiciliado no Distrito de

Sagrada Família - Planalto PR.

- Liciane Aline Cavalheiro. CPF N'^ 065,509.189-1, residente e domiciliada na Rua

Projeta 1 Pôr do Sol. 194. Planalto - PR.

PR.

Mada mais havendo a ser deliberado, lavra-se a presente ATA para que surta seus jurídicos e

StlíVENTIA DtSlHíTÂt ÜE PUNAITO - PR
..vi.-.u.í;;:-, ●..íioOí

li-- h "●'

legais efeitos.i.í.
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
[●iiuiclailc Manicdara da I.scola de I .ducavilo I s|iecial JiUK|uimi dc Vcdruiia

ri:NDAl)A 1:M 16/KWI

l iliada a 1'edcraçilo Nacional das APAliS si'b iv’ ‘JDX

Reconhecida de Utilidade IHihliea \1imieipal - l.ci n" 7(l3/‘)2 dc 06/U7;92
Reconhecida de Utilidade Publica Psladiial - l.ei n" I084I de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública l●ederal - i.ei n“9l dc I2/I2/95

Ree. No Cartório de l itulos e Doe. U Pessoas Jurídicas da Comarca dc Capancnia sob n” 129 - Li\ro A/'2

Rcg. CNAS if 28987. 0009950/93-07 19/10/94
Certillcado dc Lntidade de Pins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/i 1/96

Conselho Municipal de Assistência .Social - CM AS - Registro n” 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n" 02

CNPJ 80.884.315/0001-88

Aulori/açdo de l●uncionalncnlo: Rcsoluçúo iV' I 123/06

/ 0\iyj t.V (46i 3555-1372 - IC-iiniil: uncien/aiui/io o Minuil-coiu - Rua Balíluiiio Menenazzi. n" 275 ^5~50-000 - Plaiuilio - Pr.

RELAÇAO DE DIRIGENTES DA MANTENEDORA

E-MAILCPF/MF ENDEREÇO
COMPLETO

NOME

COMPLETO

CARGO RG/N°

ÓRGÃO
EXPEDIDOR

Juliano_possatto@hotmaii
com

038.398.749 Rua pelotas01 Presidente 6.901.815-7Juliano

Possatto SSP -04 393

Rodrigo.caneppa@gmail.cVice-

Presidente

5.748.138-2 028.913.719 Rua Padre

Marcelo

Quilicci, 690

02 Rodrigo
Louro

Caneppa

SSP -50 om

claudioholst@gmail.comi 03 1° Diretor

Secretário

1.434.825 538.756.489 Rua Alfredo

Frederico

Beyer.328

Avenida Rio

Grande do Sul,

Cláudio

Holstein

SSP -00

sandrazimmer@gmail.com04 Sandra M.

Bressan

Zimmer

2^ Diretora

Secretária

3.560.983-0 005.182.109

SSP -52

Ed.

Casagrande

Av. Rio Grande

do Sul,1130

azenirbueno@hotmail.com05 Azenir

Bueno

1° Diretor

Financeiro

6.503.613-4 023.862.419

SSP -63

julianocopini@htmail.com06 i Juliano

! Copini
Abreu

2° Diretor

Financeiro

5.360.451-0 919.149.149 Avenida Porto

Alegre, 639SSP -53

Dilenirizzi@hotmail.com07 Dileni Rizzi Diretora de

Patrimônio

5.407.173-6 870.116.209 Rua Alberto

Santos

Dumont, 648

SSP -82

anersonlocutor@hotmail.c08 Anerson

Tonin

Diretor

Social

5.733.135-6 042.703.909 Rua Dr. Celso

Gerhardt s/n°SSP -64 om

apaeplanalto@gmail.com037.771.19909 Felipe
Quintana

Procurador

Jurídico

7.792.696-8 Avenida Rio

Grande do SulSSP -38

Ed.

Casagrande

o/PR 09 de maio de 2025.PIj

Juliano Possatto

CPF 038.398.749-04

Cargo Presidente

JULIANO POSSATTO

CPF: 038.398.749-04
PreskJente
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Leis
Estaduais

V*

Leis Estaduais

Paranái-h ■■V

LEI N° 10.841 -05/07/94

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE DE PLANALTO

MANTENEDORA DA ESCOLA ESPECIALIZADA JOAQUINA

DE VEDRUNA...

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, decretou e eu sanciono a seguinte lei;

I Art. r I Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -

APAE de Planalto, mantenedora da Escola Especializada Joaquim de Vedruna.

Art. 2'^ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 05 de julho de 1994.

MÁRIO PEREIRA

GOVERNADOR DO ESTADO

NEWTON SÉRGIO RIBEIRO GREIN

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E DO TRABALHO E DA AÇÂO SOCIAL

]} 05 2022 1.T451 of 1
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● DOCIMENTO AUXIUM DA

NOTA FISCAL E1£TR(MJCA K ENERGIA ELÉTRICA

Copsi Di^ftiUçao SA
R .k» Izidorp Blaxettct, 158 - BioGO C ● Moouhi^
CEP: B120(M40 - Curto» ● FR
CNPJ Q4.m88SA001-06

INSa ESTADUAL 9023307380

i

* (i

COREL ç
' '

I.S10Q1.15'«Mvui^;t^£om

Responsável pela Iluminação Pública: Município 46976021976

Tipo dcFomeamento:
Trtfasico/200A

cbssmcacao:

B3 Con>ercial, Se<vlcos, Outras AtMdaâes/ AttvAssc
leitura anterior . Leitura atual N» de dias

17/03/2025 17/04/2025 31

Próxima Leitura

14/05/2025

UATASlife

UdURAS

IMHMK CmSUMDOfUNome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS

Endereço: R Balduino Menegazzí, 275 - Apae de
Planalto - Centro

CEP: 85750-000

Cidade: Planalto - Estado: PR

CNPJ: 80864315/0001-88
I.E.:ISENTO

41938895J

m 9 HOTAHSCALNo. 1B24M9S3-SÉRIE3/DATADEEUISSAO: 1VM/202!

Consuh* Chav* d* Acmsc

hrM://nf3«.faz*nS9.p'aov.tv/nO«/NI=3«Coneurta'?wsei
Chav* d« AcMso

4125 CMM 3fiae S804 0106 6600 3162 4300 6310 S0S7 5708

fVotocolo d« AulortaaoOo: 1412500010005911 ● 19A4J202S ès 00:35:0043.00

:M£S/AN0 j VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

R$989,9104/2025 05/05/2025

OruDo de Ten>ao/l^9d3l<Mo.Tanteta.B.T.CDNVENaONAL
DefranstroevodeeaiflosSCEEdeUa UnldadeConxjrnldoQ.Soido Uè6 no (T?) Todoe os Pwlodos 0. SaIcto Acumulaao no (TP) Todos os ParlodasO, SaUo a £:o)>iv Piéximo MOt nofTP) Todos os PoitodOB 0
*ou8lquerianwo pode sersofcdtadoocancdamene da valoras nOoreladcsisdosOprssia;*) do aervt^ de eneigla eHMca. oomo corvOraos e doa(4es.
PenodosBand.Tair.:Venle:ia'03-174M

Frr;} uiil4)SI
,on trJMW

hV UU
Itcnidotora IrOfj» ‘Mnifv ■Ue*\IMd Qu«L VatjifRS: KiVS

COfIKI wiUni
ijsMe
ssaji
64QJ1

1K MS.78

ESERQIAELET COM5LWO CCVMS OTIM
Derts«

ftMkWh 2096 0,376868

0.443695

0,378880

0,359383

103,790000

763,77

929.54

●429,86

-407,54 i

103,79

36,02

41,01

-16,95

-72,19

150,81

176,61 0,339820

-81,63 . 0,290190

0,339620

0,290190
M i3l

ESERGIAELET USO SISTEktA kWh 2095

EhERQlA IkUgTAOATE 04/2025GDH kWh -1.134

ENERQIAIHIETAOA TUSD 042025 OOl-l kWh -1 134 0.00

COliT lUJMIN PUB1.CA MUNICÍPIO UN

niiaimiuMiiUiiiMmriiWh

CONSUMO FATURAEX3 IPDIASFAT.

31

31

30

JM2S 33

0eZ24 29

NOV34 30

OUT24 32

9fiT74 30

A0024 29

JUL24 33

JUN24 30

TOTAL 34,89 245.70 i MAI24 29

. ABR24 3?

retsi
bsiSTMl

.(Uno

karertor
14IK1 ; (cSUtlO

MMII4r ’

Letuis

rtu«
UrAW OjnintK Reservado ao FiscokWkI

0400773797

0400773797

CONSUMO kWh i TP

.OERACkWh

76599

54820

78694

55754

1 2005

1134: TP 1

PERIOOO FISCAL: 19AM/202S

027B.E0A5.8241.7764.5O0E.0E22.F8D8.DF9D

REAVISO OE VENCIMENTO
IMPEDIMENTO: PORTAPORTAO FECHAOO. FATURADO: MEDIA ARITMÉTICA

Cm slsndlmento 6 Lei 1200772009, a Copai DWdbulfão S. A dedsia, pala presente, que asfatu'» da

energia alMlea desta unUads consumidora a de aui raspcnsaPilldad e, vencidas em 2024, encondanMe

devidomenle quIlodas-Estadeciaraças aubsttul ee ccmpiwanleeda pagameirto das (aturas vercidss em 2024,

salvo aqueles contestados >jdlcialmento e oudertvadoe de grandezas nao fadjnidaa.

L^idede MicroiMInloeredora no SCEE. ATENÇAO: O aumenlo da poiânda de geração 6 revelia ense|â em auspensOo

imediata do femedments (REN ANCEL tOOO Ait. 353).
I* MES DE IMPEDIMENTO OCORflCO EM 17iO«Q23 13:57, £ CBRlGAÇAO MANTER LIVRE ACESSO, SUJEITO A O
00 3* m£S. REGULARIZE OU FAÇA A AITTOLEITURA

MÉS REFERÊNCIAUNIDADE CONSUMIDORA VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

41938895 04/2025 05/05/2025 R$989,91

Numero da fatura: FAT-01-20259029867570-1
PIX

836300000095 899101110000 001010202594 029867570011

COREL

(VI Uj
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^ Esp«cializados sm Organizações do 3^ Setor

^ '16 3235 0647simoripci.iiichiapincoritsdofes.com.br

>

DECLARACAO

Chiapin e Contadores Associados, inscrita sob o CNPJ 21.771.739/0001-77 sediada na

Rua Visconde Tamandaré, 248, Bairro Santa Terezinha na cidade de Pato Branco - PR, aqui

representada pela sócia administradora Sr, Simone Vansetto Chiapin, portador do RG:

8.979.928-7 e CPF: 040.984.069-69, inscrição no CRC:062236/0-0, atesta para os devidos

fins que tem conhecimento das normas que regem a transferência de recursos relativas à

execução financeira, prestação de contas e à guarda dos documentos, bem como, a

observância das normas brasileiras de contabilidade conforme rege a lei ITG 2002(R1) e

subsidiariamente, quando aplicável através da NBC TG 1000 (Rl), e da responsabilidade

solidária quanto à idoneidade da documentação fiscal, a fidedignidade dos registros contábeis

e da prestação de contas dos recursos transferidos da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO, inscrita sob o CNPJ: 80.884.315/0001-88,

Rua Baiduino Menegazzi, s/n. Bairro Centro, CEP: 85.750-000, na cidade de Planalto-PR.

Planalto, 14 de maio de 2025

Assinado de forma digital por
SIMONE APARECIDA VANSETTO

CH1APIN:04098406969

Dados: 2025.05.14 11:06:09 -03'00'

SIMONE APARECIDA

VANSETTO

CH1APIN:04098406969

Simone Vansetto Chiapin

CRC: PR-062236/0-0
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
^ Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ● CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: apaeolanaltoíSiamail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa que a Entidade possui experiência prévia na realização, do

objeto da parceria ou de natureza semelhante.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 09 de maio de 2025.

f/

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

PresWente
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\\ ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE

Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna
FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n® 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg, CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n® 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aDaeDlanalto(S>amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade instalou “Lousas Digitais”, em três salas,

cumprindo o Projeto recebido da Comarca de Capanema, sendo que as mesmas estão

em pleno funcionamento atendendo os objetivos propostos.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 09 de maio 2025.

Juliano Possatto

Presidente

PresWenle
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n“ 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46i 3555’1372 - E-mail: aDaeDlanalto^amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

DECLARACAQ

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade está cumprindo o Projeto “ Minha Escola

com recursos recebidos do SEDEF Secretaria domais bonita e segura

Desenvolvimento Social e Família, atendendo os objetivos propostos.

»>

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 09 de maio de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

Presidente



^ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg, CNASn® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n® 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: apaeplanaltoíSiamail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000- Planalto - Pr.

I \

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade está executando o Projeto “RECREAÇÃO E

CONHECIMENTO” com recursos do FIA - Fundo da Infância e Adolescência, que

trabalha aulas de música, Arte e esporte com atividades focadas na RECREAÇÃO,

buscando superar o momento de fragilidade Pós Pandemia Covid 19, propiciando

momentos de alegria, de motivação e integração.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 08 de maio de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

0Ü0077



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n® 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n“ 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11 /96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aoaeDlanalto^amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

n
11

íN

V

/ f

DECLARAÇAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade buscou executar o Projeto “Academia ao ar

livre”, em parceria com a Administração Municipal, que beneficiará os alunos da Etapa da

EJA - Educação de Jovens e Adultos, ofertando atividades visando o bem estar físico, de

cunho pedagógico, propiciando momentos de motivação e integração.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 08 de maio de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n® 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11 /96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n® 1123/06
FONE/FAX f46) 3555-1372 - £-mail: aDdeplanalto^amail com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto declaro para os devidos fins e

a quem interessar possa, que esta OSC possui instalações Físicas, condições materiais e

capacidade técnica e operacional suficientes e adequadas à consecução dos objetivos

previstos no Plano de Trabalho.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 09 de maio de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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ATESTADO DE REQISTEO
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VALIDADE: 07 DE MARÇO DE 2027.
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O Conselho Municipal de Assistência Social de Planalto estado do Paraná. Certifica que a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planalto estado do Paraná situada na

Rua Baldoino Menegazzi, 275, Centro, Planalto - Pr, inscrita no CNPJ N° 80.884.315/0001-88
caracteriza-se como Entidade Beneficente de Assistência Social.

1

Planalto, Pr. 07 de março de 2025. I
f

)
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/Marli Vyánzing
Presidente dd CMAS
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

Rua Soledade. 720 - Centro - Planalto - PR

CEP: S5750-000

CNFJ: 16.695.522. 0001-9Õ ,

FONE: i46'! 3555-1548

f
'áL.

●'n.

■y

ATESTADO DE REGISTRO

02

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA de Planalto, Pr. no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei n° 2057/2015 que cria o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, Fundo Municipal e Conselho Tutelar, atesta que
encontra-se registrado neste conselho A APAE - ASSOCIAÇAO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO — PR inscrita no

CNPJ — 80884.315/0001-88, Situado na rua Balduino Menegazzi 275,
Centro Planalto - Pr. Pelo período de 07 de março de 2025 à 06 de
de 2027.

março

Planalto, 07 de março de 2025.

Aline Denise Esfoglia
PRESIDENTE DO CMDCA
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ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n” 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Titulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11 /96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02

CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n® 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aoaeDlanalto^amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que o Estatuto Social da Entidade encontra-se regido pelas

normas estabelecidas no Código Civil Brasileiro e pela Lei Federal n° 13.019/2014.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 09 de maio de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

POSSATTO
CPF: 038.398.749.04

f^reskJente
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escoia de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNASn® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aDaeDlanalto<S}amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 65750-000 - Planalto - Pr.

DECLARAÇAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que conforme disposto no art.7°, inciso XXXIII, da Constituição

federai de 1988. esta Entidade NÂO EMPREGA MENOR.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 09 de maio de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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\ ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escoia de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos ~ Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46i 3555-1372 - E-mail' aoaeDlanalto(â)amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 8575Q-Q0Q - Planalto - Pr

DECLARACAO

NAO INCIDÊNCIA NAS VEDAÇÕES DO ARTIGO 39 DA LEI FEDERAL13.019. DE 2014 E DO

ARTIGO 20 DO DECRETO ESTADUAL 3.513. DE 2016.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planalto, PR, CNPJ

N° 80.884.315/0001-88, devidamente representada por seu Presidente Sr°. Juliano

Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 039.398.749-04, brasileiro, solteiro, residente na Rua

Pelotas, 393, Bairro João Zacco, Planalto - Pr, declara para os devidos fins de habilitação

que esta Entidade não se enquadra nas hipóteses de vedamento previstas no artigo 39 na

Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e no artigo 20 do decreto estadual 3.513, de 2016.

E por ser verdade, firmo o presente.

Planalto, 09 de maio de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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\ ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
' Entidade Mantedora da Escoia de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n® 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n® 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aDaeDianalto&amall.com - Rua Balúuino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

DECLARACAO

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planalto, Pr,

CNPJ:80.884.315/0001-88, mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna - Educação

Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade de Educação Especial devidamente

representada por seu Presidente Sr° Juliano Possatto RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-

04, declara para os devidos fins e a quem interessar possa, que esta Entidade participou

no ano de 2024 de eventos, festivais e Olimpíadas, recebendo premiação nas categorias

de Artes Cênicas e Artes Visuais e participação nos “Jogos Escolares e Jogos

Recreativos”.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 09 de maio de 2025.

d
Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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Rotary
Club de Planalto

DECLARACAO

O Rotary Club de Planalto, devidamente representado por seu Presidente, o Sr°

Mauro Hermes Fernandes, DECLARA para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PLANALTO, entidade civil, sem fins

lucrativos, com CNPJ n° 80.884.315/0001-88, situada na Rua Balduíno Menegazzi n° 275,

na cidade de Planalto, encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e Regular

funcionamento nos últimos 03 (três) anos, atende os requisitos e possui capacidade

técnica para Credenciamento ao Termo de Colaboração entre Prefeitura Municipal e
APAE de Planalto Pr.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 09 de maio de 2025.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE DE PLANALTO- PR

DECLARACAO

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Planalto - PR, devidamente representada por sua presidente, Sr^. Aline Denise

Esfoglia, RG: 9.302.739-6, CPF:063.263.969-56, vem por meio de este declarar para os

devidos fins que a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais,

^ inscrita no CNPJ sob o n° 80.884.315/0001-88, situada na Rua Balduíno Menegazzi n°
275, na cidade de Planalto, encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e

Regular funcionamento nos últimos 03 (três) anos, atende os requisitos e possui

capacidade técnica para habilitação ao Termo de Fomento entre Prefeitura Municipal e
APAE de Planalto Pr.

Sendo o que tínhamos a declarar, firmo o presente.

Planalto, 09 de maio de 2025.

Atenciosamente

1 .
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PLANALTO- PR

DECLARACAO

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Planalto - PR,

devidamente representada por sua presidente, Sra. Marli Wanzing, CPF n° 771.879.629-
91, RG; 4.863.524-5, vem por meio de este declarar que a Entidade APAE - Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais, inscrita no CNPJ sob o n° 80.884.315/0001-88,
situada na Rua Balduíno Menegazzi n° 275, na cidade de Planalto, encontra-se com suas

atividades habituais em Pleno e Regular funcionamento nos últimos 03 (três) anos, atende

os requisitos e possui capacidade técnica para habilitação ao Termo de Fomento entre
Prefeitura Municipal e APAE de Planalto Pr..

Sendo o que tínhamos a declarar, firmo o presente.

Planalto, 09 de maio de 2025.

Marli Wanzing
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN° 76.460.526/0001 16

Praça são Francisco de Assis, 1583

Fone/Fax: (046) 3555-8100
PLANALTO

L

PARANÁ85750-000

Planalto, 19 de maio de 2025.

Ofício n° 109/2025

Ref. à solicitação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

A Secretaria Municipal de Educação recebeu em 13 de maio de 2025, o

oficio n° 014, através do qual a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

de Planalto/PR, requer a celebração de Termo de Fomento para repasses de
recursos do FUNDEB, encaminhando a seguinte documentação:

- Lei Municipal n° 703/1992;
- Comprovante de inscrição e situação cadastral na Receita Federal;
- Certidão Negativa de Débitos Municipal;
- Certidão Negativa de Débitos Federal;
- Certidão Negativa de Débitos Estadual;

- Certificado de Regularidade FGTS;
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
- Estatuto Social;

- Ata de Eleição dos membros da diretoria executiva e do conselho
fiscal;

- Relação dos dirigentes;
- Comprovante de endereço;
- Declaração expedida pelo contador;
- Declaração do dirigente da entidade de execução do projeto

“Revitalização do Playground”, com recursos FIA;
- Declaração que instalou “lousas digital” cumprindo projeto recebido da

Comarca de Capanema;

- Declaração que possui instalações, condições materiais e capacidade
técnica e operacional para o desenvolvimento de atividades previsto na sua
área de atuação;

- Atestado de registro no CMDCA do Município de Planalto;
- Declaração que não deve prestações de contas;
- Declaração que não emprega menor;

- Declaração que não se enquadra nas hipóteses de vedamento
previstas no art. 39 da lei 13.019/2014;

- Declaração que participou de eventos e festivais no ano de 2019;

- Declaração do Conselho Municipal de Assistência Social que possui
capacidade técnica para celebração do termo de fomento;
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

PLANALTO PARANÁ85750 000

- Declaração do Rotary Planalto que possui capacidade técnica para
celebração do termo de fomento;

- Declaração da Associação de Senhoras de Rotarianos que está em
regular funcionamento e que possui capacidade técnica para celebração do
termo de fomento; e

- Plano de trabalho e aplicação.

Conforme preceitua o art. 27 da Lei Federal n° 13.146/2015 é sabido que
a educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema
educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda vida,
de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e
características, interesses e necessidades de aprendizagem, recaindo tal

responsabilidade ao Estado, a família, a comunidade escolar e a sociedades.
Ainda a Lei n° 14.113/2020 que regulamenta o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos profissionais da
Educação, estabelece a distribuição dos recursos que compõe o referido fundo
no art. 7°:

Art. 7° A distribuição de recursos que compõem os Fundos, nos

termos do art. 3^ desta Lei, no âmbito de cada Estado e do

Distrito Federal e da complementação da União, conforme o

art. 5" desta Lei dar-se-á, na forma do Anexo desta Lei, em

função do número de alunos matriculados nas respectivas redes
de educação básica pública presencial, observadas as
diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno
(VAAF, VAAT ou VAAR) entre etapas, modalidades, duração da

jornada e tipos de estabelecimento de ensino e consideradas as

respectivas especiifcidades e os insumos necessários para a

garantia de sua qualidade, bem como o disposto no art. 10 desta
Lei.

§3° Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos

previstos no caput do art. 212-A da Constituição Federal:
a) na educação infantil oferecida em creches para crianças de
até 3 (três) anos;

b) na educação do campo oferecida em instituições

reconhecidas como centros familiares de formação por
alternância, observado o disposto em regulamento:
c) nas pré-escolas, até a universalização desta etapa de ensino,
que atendam às crianças de 4 (quatro) e 5 (cinco) anos,
observadas as condições previstas nos incisos ,I 11. 111, IV e V do
§ 4° deste artigo, efetivadas, conforme o censo escolar mais
atualizado;

d) na educação especial, oferecida, nos termos do ^ 3"^ do art.
58 da Lei n° 9.394. de 20 de dezembro de 1996. pelas

instituições com atuação exclusiva nessa modalidade para

atendimento educacional especializado no contraturno para



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

PLANALTO PARANÁ85750 000

estudantes matriculados na rede pública de educação básica e

inclusive para atendimento integral a estudantes com
deifciência constatada em avaliação biopsicossocial,

periodicamente realizada por equipe multiproifssional e

interdisciplinar, nos termos da Lei n"" 13.146, de 6 de julho de
20J5. com vistas, sempre que possível, à inclusão do estudante
na rede regular de ensino e à garantia do direito à educação e à

aprendizagem ao longo da vida:

Dessa forma, considerando o contido na legislação, a responsabilidade
do ente público na educação à pessoa com deficiência, o plano de trabalho, e

ainda que a escola de educação especial Joaquina de Vedruna promove a
atenção integral a pessoa com deficiência, oferecendo atendimento na área
educacional e da saúde aos seus alunos, além de acompanhamento familiar,
vem a Secretaria de Educação REQUER a autorização para a abertura de
processo administrativo, a fim de celebrar termo de fomento com vistas ao

repasse de recursos conforme consta do requerimento e plano de trabalho
apresentado pela APAE DE PLANALTO-PR, no valor de R$477.930,47
(quatrocentos e setenta e sete mil, novecentos e trinta reais e quarenta e sete

centavos).

MARLI SALETE DIECKEL DE LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



município de planalto

/>' CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PARANÁ

4

PREFEITURA MUNICIPAL PLANALTO
PLANALTO

DESPACHO

Em atendimento ao Ofício 109/2025 da Secretaria Municipal de Educação e

observado o requerimento para formalizar termo de fomento entre este Município e a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto, eu LUIZ

CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, autorizo a abertura de procedimento

administrativo para formalização do termo de fomento. Desta forma, solicito que tal

procedimento seja precedido de:

A) Emissão de parecer contábil indicando a existência de dotação orçamentária

para fazer frente às despesas decorrentes do termo de fomento;

B) Emissão de parecer de órgão técnico, responsável pela formalização do

termo de fomento;

C) Emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização do termo

de fomento.

Planalto, 19 de maio de 2025.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

I
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PARANÁPREFEITURA MUNICIPAL PU\NALTO

PLANALTO

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Termo de Fomento que celebram o Município de Planalto e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto, para atender a execução de
serviços de Educação Especial - Recursos do FUNDEB.

DECLARAMOS: para devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no

Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, da existência de
previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas
relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação
orçamentária para tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO
2025.

As despesas decorrentes do objeto supra mencionado, correrão á conta da dotação
orçamentária própria do Município de Planalto, Paraná, constante da Lei
Orçamentária Anual, para o exercício financeiro 2025, na seguinte classificação
programática 12.361.1201-2037 - 3.3.50.43.00.00

Além da Previsão Orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município de Planalto, Estado do Paraná.

Planalto 19 de maio de 2025.

ÉS ROBERTO KINNER

CRC/PR 046337/0
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PARECER DE ÓRGÃO TÉCNIO

Este Órgão Técnico, designado pelo Decreto 5293/2021 para atender

o disposto no Art 35, V, da Lei Federal 13.019/2014, em atenção ao pedido

de Termo de Fomento protocolizado pela Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO

80.884.315/0001-88, com sede na Rua Balduíno Menegazzi, 275, na cidade

de PLANALTO - PR, para firmar termo de fomento com este município,

cujos valores correspondem a R$477.930,47 (quatrocentos e setenta e sete

mil, novecentos e trinta reais e quarenta e sete centavos), conforme piano de

trabalho anexo a documentação, e observado o disposto no art. 35, V, da Lei

n° 13.019/2014, temos a informar o seguinte:

APAE, inscrita no CNPJ/MF n'

1) Quanto a relevância do interesse social, observa-se

relevância para o Poder Público Municipal, pois a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais - APAE é a única entidade em PLANALTO que

desenvolve atendimento especializado na área de educação especial. A

entidade, além de atendimento pedagógico, oferece também aos seus

usuários atendimentos na área de saúde, com profissionais de Psicologia,

Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psiquiatria, Serviço Social e Terapia

Ocupacional, em contra turno. Também oferece alimentação (lanches, café e

almoço), além de acompanhamento e orientação às famílias dos usuários.

2) Quanto à reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista para o termo:

Justifica-se a parceria considerando que o Município não fornece a

educação especial que está sendo ofertada pela APAE e a entidade o faz

com excelência, tanto que há muitos anos são realizadas parcerias, em

forma de repasses mensais para a referida entidade, que em contrapartida,

oferece o atendimento da demanda encaminhada pelo Município.
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A entidade é aberta a todo o público, não sendo exclusivo dos alunos

da entidade.

3) Quanto à viabilidade da execução da parceria, as

instalações e o quadro pessoal e técnico da entidade são de conhecimento

público e notório, sendo que atendem com excelência as necessidades dos

usuários, comprovando assim à viabilidade de execução da parceria

proposta.

Não obstante este órgão técnico confirma que conhece as

instalações e o trabalho desenvolvido, entendendo pela viabilidade da

execução da parceria por parte da proponente.

4) Quanto à disponibilidade de recursos e verificação do

cronograma de desembolso, observa-se a possibilidade do pagamento

mensal conforme plano de trabalho e de aplicação, apresentado em anexo

na proposta de parceria, uma vez que a o setor de contabilidade do

Município apresentou parecer contábil declarando a previsão orçamentária,

bem como a disponibilidade dos recursos oriundos do FUNDEB.

5) Quanto aos meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos

que deverão ser adotados para avaliação da execução física e

financeira, no cumprimento das metas e objetivos, mensalmente a

comissão de monitoramento e o gestor deverão observar as despesas

realizadas pela entidade que serão encaminhadas para o Setor de

Contabilidade, a fim de atestar a realização das atividades conforme a

previsão no plano de trabalho e de aplicação. Semestralmente deverá ser

realizada vistoria no local a fim de atestar o cumprimento das metas

qualitativas e quantitativas, que serão analisadas mediante prévio relatório

de atendimento a ser encaminhado pela entidade beneficiária.

000095



MUNICÍPIO DE PLANALTO'i-.

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaÍto@pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município oe

PLANALTO

6) Quanto à designação do gestor da parceria e comissão

de monitoramento, o Prefeito Municipal poderá fazê-lo em ato específico ou

mediante indicação no próprio termo de fomento a ser firmado com a

entidade.

Por todo 0 exposto, e observados os apontamentos feitos pelo

parecer jurídico que é parte integrante do presente processo, este órgão

técnico se manifesta de maneira favorável a formalização do termo de

fomento entre este município e a referida entidade.

Planalto, 19 de maio de 2025.

KEILA CRISTINA WELTER

ALINE DENISE ESFOGLIA

JANICE ROVER BORCHARDT
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DESPACHO

Assunto: Dar continuidade ao Processo Administrativo 008/2025.

Tendo em vista o andamento do processo administrativo 00/2025 que

trata de procedimento para a formalização de termo de fomento, visando

parceria a ser estabelecida entre a Administração Pública e a entidade

denominada Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE -

Planalto, que tem por objeto auxílio financeiro para suporte educativo aos

alunos especiais do Município de Planalto, no valor global de R$ R$477.930,47

(quatrocentos e setenta e sete mil, novecentos e trinta reais e quarenta e sete

centavos), a ser pago em 01 (uma) parcela mensal no valor de R$ 39.827,31

(trinta e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e trinta e um centavos) 11

(onze) parcelas mensais de R$ 39.827,56 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte e

sete reais e cinquenta e seis centavos) repassados pelo Município de Planalto,

conforme devidamente exposto no Plano de Trabalho, portanto, atendendo o

requerimento da entidade supracitada e;

Considerando o plano de trabalho apresentado pela entidade

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto;

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas na Lei n.

13.019/2014, que trata do novo regime jurídico incidente sobre a formalização

de parcerias entre o poder público e as organizações da sociedade civil;

Considerando que a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -

APAE - Planalto é uma entidade que desenvolve atendimento especializado na

área de educação objetivo de dar atendimento ás Crianças com deficiência

intelectual e Múltiplas deficiências (Educação Especial).

Considerando que em determinados casos, quando houver interesse

público e recíproco entre o poder público e organizações da sociedade civil -

definidas pelo artigo 2.° da Lei n. 13.019/2014, podem ser formalizados

instrumentos de parceria entre ambos para a consecução do objeto;
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Considerando Parecer do Órgão Técnico, quanto à relevância do

interesse social, reciprocidade de interesse das partes na realização, em mutua

cooperação da parceria; viabilidade da execução da parceria; disponibilidade

de recursos e verificação do cronograma de desembolso; meios disponíveis a

serem utilizados para a fiscalização da execução da parceira e designação do

gestor da parceria e comissão de monitoramento;

Considerando que, após análise acurada feita em âmbito locai, bem

como informado no parecer técnico, constatou-se que a entidade Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto é a única entidade a

educação especial;

Este Município entende a relevância e necessidade da formalização de

instrumento de parceria com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

- APAE - Planalto, sendo assim, autorizo a continuidade do procedimento de

formalização do termo de fomento. Destaco ainda, que para a continuidade do

processo, devem ser observados os fatores apontados pelo parecer jurídico,

anexado ao processo a declaração de repasses dos recursos do Município de

Planalto, bem como a realização de ajustes do Plano de Trabalho e Aplicação.

Sanados os apontamentos autorizo a continuidade do termo de fomento,

observado o seguinte:

1) Emissão da minuta do termo de fomento;

2) Lei autorizativa.

Planalto, 02 de junho de 2025.

1 Ê-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

k)
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PARECER JURÍDICO

Ao Ilustre Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni

Por meio da presente o Procurador Jurídico que esta subscreve, vem à
presença de Vossa Senhoria expor o seguinte:

Solicitou-se a abertura de processo, onde fora apreciado os requisitos

formais e materiais por Parecer do Órgão Técnico, demonstrando-s e que a entidade APAE
- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO desenvolve
atividades em parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória, não possui
fins lucrativos, possui caráter filantrópico, educativo, cultural e social, promovendo a
melhoria da qualidade de vida e de ensino de pessoas excepcionais.

Busca-se com o presente procedimento jurídico administrativo a

formalização de instrumento jurídico adequado para a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à
referida organização da sociedade civil (OSC), permitindo-se a continuidade do
atendimento especializado às pessoas excepcionais, com diversos profissionais
especializados neste atendimento, sendo o presente fomento para o pagamento de
remuneração e demais encargos dos profissionais da entidade, bem como para
aquisição de mudas e itens congêneres, com recursos do FUNDEB, conforme
condições estabelecidas em Plano de Trabalho, nos moldes da Lei 13.019/2014.

Com efeito, considerando-se que o Plano de Trabalho serve de subsídio
para a elaboração do termo de fomento e demais atos processuais (pareceres técnicos e
jurídicos, na forma da Lei 13.019/2014), conclui esta Procuradoria Jurídica que o mesmo
deve seguir as disposições contidas na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações
e/ou, do art. 30, IV do mesmo diploma legai, na forma de DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO, bem como o previsto nos Decretos Municipais n° 4.448/2016 e 4.449/2016.

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados pelo Município de
Planalto na aplicação de Recursos do FUNDEB, especificamente no tocante ao repasse

destes recursos à solicitante entidade APAE, termos do Plano de Trabalho e Aplicação
encaminhado pela proponente em 13 de maio de 2025, visando firmar Termo de
Fomento.

E o breve relato.

Passa-se à análise.

II - FUNDAMENTAÇAO:

Os autos não foram paginados, merecendo que o departamento
competente tome tal providência. Isto porque, sem a numeração das páginas não há
como situar, no parecer, os documentos encartados e analisados.

O presente Parecer Jurídico irá aferir as principais implicações quanto ao
procedimento cabível para a hipótese de Dispensa de Chamamento Público, nos moldes
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em que apresenta a situação em questão, tendo-se como fundamento as informações
constantes no processo.

Destaque-se, inicialmente, que a identificação da necessidade pública e
a caracterização do objeto são atribuições específicas do órgão requisitante - APAE.

Juntou-se ao processo a solicitação de aquisição do setor solicitante,
bem com os vaíores estimados para a formalização da parceria. Juntou-se ao processo

parecer contábil dando conta das dotações orçamentárias a serem utilizadas.

A modalidade escolhida, considerando-se que a entidade era

previamente credenciada e já realizava os serviços de saúde e assistência social, foi a
INEXIGIBILIDADE do chamamento público por meio de Termo de Fomento, o que foi
devidamente atestado por parecer técnico datado de 19 de maio de 2025, o qual deve

ser convalidado por parecer da controladoria interna, nos termos dos arts. 31 e 35, inciso
V da Lei 13.019/2014.

Não fora acostada a minuta do Termo de Fomento, a qual deve ser
confeccionada pelo órgão técnico e passar pelo crivo da análise jurídica e do controle
interno.

No presente parecer não está sendo analisada a conveniência
administrativa da parceria, que fica a cargo da Secretaria solicitante.

O plano de trabalho atende às exigências formais do Edital de
Chamamento, as metas e a aplicação dos recursos financeiros estão de acordo com os

valores para a parceria, conforme apontado no parecer técnico de seleção e julgamento.

A organização da sociedade civil está habilitada e cumpre com os

requisitos do chamamento.

O Governo Federal instituiu a Lei n° 13.019/2014 e suas alterações, a

qual foi recepcionada no Município de Planalto pelo Decreto Municipal n° 132, de 08 de
dezembro de 2016, o qual trata do regime jurídico das parcerias voluntárias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil envolvendo ou não recursos
financeiros.

Segundo a lei em comento, para a realização de termo de fomento com
a municipalidade, as entidades deverão atender a uma série de requisitos que abrangem
a necessidade de alterações estatutárias, experiência no objeto da parceria celebrada,
estar em dia com impostos e contribuições junto a União, Estado e Municípios, possuir
controies contábeis em consonância com os princípios e normas de contabilidade.

Assim, a partir da vigência da Lei n° 13,019/2014, a organização da

sociedade civil somente poderá ser parceira do Município após participação de um
Processo de Chamamento Público quando escolhida a sua proposta como vencedora do
Certame, elaborando um Plano de Trabalho a ser avaliado pela Administração.

Segundo se extrai dos artigos 16 e 17, da Lei Federal n. 13.019/2014,
pode a administração pública formalizar em favor de entidades consideradas como de

organizações da sociedade civü, termo de colaboração ou de fomento, distinguindo-se
ambos pela iniciativa acerca do projeto de trabalho.

2
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Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela
administração pública para consecução de planos de trabalho de
sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da
sociedade civil que envolvam a transferência de recursos
financeiros. (Redação dada pela Lei n^ 13.204, de 2015)

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração
pública para consecução de planos de trabalho propostos por

organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de
recursos financeiros. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)

No caso em espécie, tratando-se ou não de repasse de recursos oriundo
de emenda parlamentar, a entidade desenvolve atividades em parceria com o poder

público municipal de maneira satisfatória, segundo parecer técnico.

Fato público e notório, mas devidamente comprovado nos autos através
de diversos documentos encaminhados com o Plano de Aplicação.

A entidade não possui fins lucrativos, ao contrário, possui caráter
filantrópico, educativo, cultural e social, promovendo a melhoria da qualidade de vida dos
excepcionais, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania, conforme
especificado em seu Estatuto Social.

A extrema relevância dos direitos à vida, saúde e bem estar do idoso

encontram-se devidamente normatizados na Constituição Federal de 1988 como fator de
singularização da pessoa humana, além de serem direitos humanos previstos

expressamente na Declaração Universal de Direitos Humanos (1948).

Sendo dever do Estado (latu senso) garantir à todos o pleno exercício
destes direitos, denota-se extrema relevância da realização de um Termo de Fomento,

onde 0 mesmo irá garantir o atendimento especifico aos excepcionais, bem como o

desenvolvimento físico, social e intelectual dos mesmos, encontrando amparo na
Constituição da República e na Lei 13.019/2014, em espacial aos requisitos estampados
no art. 42 (cláusulas essenciais).

Neste ponto, há interrupção na prestação de serviços essenciais à
população no âmbito da saúde e assistência social. Nesse contexto, mediante a inegável
natureza pública dos serviços ofertados pelas organizações da sociedade civil nas áreas
supramencionadas, estes não podem sofrer descontinuidade.

No caso em apreço, os requisitos foram todos atendidos pela entidade e
parcialmente atendidos pelo Município de Planalto-PR.

Para celebração das parcerias previstas em Lei, as organizações da
sociedade civil devem apresentar os documentos previstos no artigo 34, da Lei Federai
n° 13.019/20147, bem como aqueles previstos nos Decretos Municipais n° 4.448 e
4.449/2016.

O artigo 11 de referida Lei Federal apresenta a obrigatoriedade de
publicação na rede mundial de computadores o presente termo de fomento, prestação de
contas, remuneração paga aos profissionais, etc;

3
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Art. 11. A organização da sociedade civH deverá divulgar na internet e em
locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça

suas ações todas as parcerias celebradas com a administração
pública. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10
deverão incluir, no mínimo:
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do
órgão da administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita

Federal do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;
I¥—valor total do parceria c valores liberados;

valor total da parceria e valores liberados, quando for o

caso; (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a
data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o
prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.
VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções
que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o

respectivo exercício.

IV

Ainda, cabe a comissão de monitoramento e avaliação da parceria, o
cumprimento de seu encargo, com a realização da efetiva fiscalização e analise das
prestações de contas, sejam parciais ou totais, em caso de eventuais irregularidades,
relatá-lo por escrito a essa Procuradoria Jurídica e ao Gestor da Parceria, para que, se for
0 caso, proceda à abertura de processo administrativo para a apuração do fato noticiado,
ao cabo do qual, se cabível, se procederá à aplicação de sanção à organização da
sociedade civil.

Vale destacar que seria juridicamente possível administrador público
realizar procedimento de dispensa de chamamento público ou inexigibiiídade de
chamamento público, fundamento nos arts. 30 e 31 da Lei 13.019/2014.

Considerando-se que a entidade é previamente credenciada, pois já
realizava os serviços de assistência social e saúde, verifica-se que a DISPENSA ou
INEXIGIBILIDADE de chamamento público para a parceria com a entidade por meio do
TERMO DE FOMENTO é plenamente legal, pois prevista em Lei e ainda possui razões de
ordem de interesse público.

Diante do exposto, observando-se a legalidade e o preenchimento dos
requisitos legais, sugere-se o prosseguimento deste processo licitatório com a
homologação pelo Prefeito e publicações de estilo, desde que realizadas as
diligências acima apontadas.

Plana!to-PR, 25 de junho de 2025
Documento assinado digilainsente

JOAO ANOERSON KLAUCK

Data: 25/06/2025 09:45:09-0300

verifique em htips://vatidar,iti.gov.br
g ub

JOÃO ANDERSON KLAUCK

PROCURADOR JURÍDICO - OAB-PR 61.323
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Lei n° 2886 de 01 de julho de 2025

Autoriza Celebração de TERMO DE

FOMENTO com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, e da

outras providências.

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto - PR, aprovou e eu, LUIZ

CARLOS BONI, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° Fica o Município, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação

de Planalto - PR, autorizado a celebrar TERMO DE FOMENTO, para a

consecução de finalidades de interesse público, por meio de transferência de

recursos financeiros, entre a Administração Pública Municipal e ASSOCIAÇÃO

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ sob n°

80.884.315/0001-88, com sua sede na Rua Balduino Menegazzi, s/n°, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85.750-000, representada por

seu Presidente Sr. Juliano Possatto, portador do Rg. n

CPF n° 038.398.749-04.

o o
6.901.815-7SSP-PRe

Art. 2° O presente termo de fomento terá o valor global de R$477.930,47

(quatrocentos e setenta e sete mil, novecentos e trinta reais e quarenta e sete

centavos), a ser pago em 01 (uma) parcela mensal no valor de R$ 39.827,31

(trinta e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e trinta e um centavos) e 11

(onze) parcelas mensais de R$ 39.827,56 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte e

sete reais e cinquenta e seis centavos), conforme Plano de Trabalho/Plano de

Aplicação em vigência para o Exercício 2025/2026.

Art. 3° A minuta do termo de fomento, ANEXO I, é parte integrante desta lei.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela seguinte

dotação orçamentária:
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07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

07.121 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

FUNDEBManutenção do Ensino Fundamental12.361.1201.2037

3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, ao primeiro dia do mês de julho do

ano de dois mil e vinte e cinco.

4
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ADMINISTRATIVO

LEI N“ 2886 DE 01 DE JULHO DE 2025

Lei n° 2886 de 01 de julho de 2025

Autoriza Celebração de TERMO DE FOMENTO

com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE, e da outras providências.

A Câmara Municipal dc Vereadores de Planalto - PR, aprovou e eu,

LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1“ Fica o Município, juntamente com a Secretaria Municipal de
Educação de Planalto - PR. autorizado a celebrar TERMO DE
FOMENTO, para a consecução de finalidades de interesse público,
por meio de transferência de recursos financeiros, entre a

Administração Pública Municipal e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ sob n°

80.884.315/0001-88, com sua sede na Rua Balduino Menegazzi, s/n".

Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85.750-000,
representada por seu Presidente Sr. Juliano Possatto, portador do Rg.

6.901.815-7SSP-PR e CPF n° 038.398.749-04.

Art. 2“ O presente termo de fomento terá o valor global de
RS477.930,47 (quatrocentos e setenta e sete mil, novecentos e trinta
reais e quarenta e sete centavos), a ser pago em 01 (uma) parcela
mensal no valor de R$ 39.827,31 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte
e sete reais e trinta e um centavos) e 11 (onze) parcelas mensais de RS
39.827,56 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta
e seis centavos), conforme Plano de Trabalho/Plano de Aplicação em

vigência para o Exercício 2025/2026.
Art. 3" A minuta do termo de fomento, ANEXO I, é parte integrante
desta lei.

Art. 4® As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela
seguinte dotação orçamentária:
07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.121 - DEPARTAMENTO DE ENSINO

12.361.1201.2037 - Manutenção do Ensino Fundamentai - FUNDEB

3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

Art. 5“ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

n

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, ao primeiro dia do mês de

julho do ano de dois mil e vinte e cinco.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO N.° DE DE DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno e com inscrição no CNPJ sob n°
76.460.526/0001-16 e sede à Prefeitura Municipal, Praça São
Francisco de Assis n° 1583 {CE.P 85.750-000), neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIZ CARLOS BONI,
brasileiro, casado, portador do RG n.° 3.895.670-1 - SSP/PR, inscrito
no CPF sob 0 n.° 747.491.029-20, e pela Secretária Municipal de
Educação, Senhora MARLI SALETE DIECKEL DE LIMA,

brasileira, portadora do RG n." 7.512.222-5 - SSP/PR, inscrita no CPF
sob o n.° 039.750.749-64, ambos residentes e domiciliados nesse

Município, no exercício dc suas atribuições legais e regulamentares,
doravante denominado Administração Pública, e a ASSOCIAÇÃO DE

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO (APAE).
inscrita no CNPJ sob n." 80.884.315/001-88, com sede na Rua

Balduino Menegazzi, 275 - Centro - Planalto - PR, neste ato

representada por seu Presidente, Senhor JULIANO POSSATTO,
inscrito no CPF sob n.® 038.398.749-04 e portador do RG n.°
6.901.815-7, residente e domiciliado na Rua Pelotas, 393 - Centro, 000105
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Planalto - PR, doravante denominada Organização da Sociedade Civil
(OSC), com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/2014 e Decretos
Municipais n° 4.448 e 4.449/2016, bem como nos princípios que

regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram
este Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas

seguintes cláusulas:
1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer as

condições para execução do Projeto através de Recursos do FUNDEB,
o qual será realizado pela Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de PLANALTO - APAE.
1.2. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO

- APAE, é mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação

Infantil e Ensino Fundamental na modalidade Educação Especial.

1.3. Ofertar atendimento educacional e de saúde a 100 (cem) alunos

com deficiência intelectual e múltiplas deficiências, nas etapas de
educação infantil (O a 5 anos), ensino fundamentai - anos iniciais (6 a

15 anos) e educação de jovens e adultos - fase I (acima de 16 anos).
1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme calendário escolar,

de acordo com as normas e orientações da Secretaria de Estado da

Educação.
2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública deverá repassar à OSC:
I - 0 valor de RS477.930,47 (quatrocentos e setenta e sete mil,

novecentos e trinta reais e quarenta e sete centavos), a ser pago em 01
(uma) parcela mensal no valor de RS 39.827,31 (trinta e nove mil,
oitocentos e vinte e sete reais e trinta e um centavos) 11 (onze)

parcelas mensais de R$ 39.827,56 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte

e sete reais e cinquenta e seis centavos), para atendimentos das
despesas apresentadas para a execução do Projeto, conforme Plano de
Trabalho apresentado.

2.2. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária: 09 -

Secretaria Municipal de Educação; 07.121.12.361.1201.2037 -

Implantação da Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência;
3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais (FUNDEB).

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos

mesmos, os créditos e empenhos para cobertura de cada parcela da

despesa a ser transferida.

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo

poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade,

mediante aprovação prévia da Administração Pública.
3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. Compete à Administração Pública:
I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de

Desembolso, em anexo, que faz parte integrante deste Termo de
Fomento e no valor nele fixado;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar
ou diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das
obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a

terceiros, ou por irregularidades constatadas;
III - Comunicar, fomialmente, à OSC qualquer irregularidade

encontrada na execução das açÕes, fixando-lhe, quando não pactuado

nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;
IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações,

cientificando a OSC para as devidas regularizações:
V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto
desta Parceria, a Administração Pública poderá ordenar a suspensão
dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a OSC, e

sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso daquelas

não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido no termo da

notificação;

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento;

VII - Fiscalizar, periodicamente, os contratos de trabalho que

assegurem os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários dos

trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;

02/07/2025, 07:44

VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de
até 150 (cento e cinquenta dias), contado da data de seu recebimento

ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável,
justificadamente, por igual período;
IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de Fomento na

imprensa oficial do Município.

3.2. Compete à OSC:

OOíliOG
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I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho

aprovado pela Administração Pública, observadas as disposições deste
Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos;
II - Responder, exclusivamente, pelo recolhimento dos encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao
funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de

Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou

subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamentos,

nem qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua
execução;
III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal

n.° 13.019/2014, nos prazos estabelecidos neste instrumento;

Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de
forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das
metas pactuadas na parceria;
V - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo

o público de modo gratuito, universal e igualitário;
VI - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os

instrumentos necessários para a realização dos serviços e ações

pactuadas, através da implantação de manutenção preventiva e

corretiva predial e de todos os instrumentais e equipamentos;
VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações
técnicas de toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita execução
desse Termo de Fomento;

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas,

sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores de
serviços;

IX - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de

Fomento, pela indenização de dano causado ao público, decorrentes

de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, impericia ou

imprudência, praticados por seus empregados;
X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por

profissional empregado ou preposto, em razão da execução desse
Termo de Fomento;

XI - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários

necessários ao desenvolvimento das ações objeto desta parceria;

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a

equipe técnica, tais como: diplomas dos profissionais, registro junto

aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;
XIII - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos
designados para a comissão de monitoramento e avaliação, ao(s)

gestor(es) da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas,

relativamente, aos processos, aos documentos e às informações
referentes a este Termo de Fomento, bem como aos locais de execução

do objeto;

XIV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros

enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em instituição financeira

oficial indicada pela Administração Pública, assim como as receitas
decorrentes, que serão, obrigatoriamente, computadas a crédito deste

Termo de Fomento e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará

as prestações de contas;
XV - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando
a prestação de contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a
fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC poderá
solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja

promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto

descrito no neste Termo de Fomento e a área de atuação da

organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano

de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não

seja 0 caso de restituição integral dos recursos;
XVI

administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que
diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.
4. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância

das cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado;

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com
recursos vinculados à parceria;
II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde

que seja, previamente, aprovada a adequação do plano de trabalho
pela Administração Pública;
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IV

responsabilidade exclusiva pelo gerenciamentoa

000107
https://www.diariomunlcipai.com.br/amp/materia/2BD63843/bc469e607a871911db3f73efdf06b7febc469e607a871911db3f73efdf06b7fe 3/6



02/07/2025. 07:44 Prefeitura Municipal de Planalto

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para

finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;
IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria;
V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo
quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;

VI - realizar despesas com; a) multas, juros ou correção monetária,

inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos,
salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação

de recursos financeiros; b) publicidade, salvo as previstas no plano de

trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter

educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; c)

pagamento de pessoal contratado pela OSC que não atendam às
exigências do Art. 46 da Lei Federal n.° 13.019/2014.

4.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser

depositados em conta corrente específica na instituição financeira

pública determinada pela Administração Pública.
4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas
exigidas para os recursos transferidos.
4.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da

parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de

30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas

especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da
Administração Pública.

4.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será

realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do

beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta
bancária.

4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços,

excedo se demonstrada a impossibilidade de pagamento mediante

transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de
pagamentos em espécie.

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
5.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90 (noventa)

dias a partir do término da vigência da parceria do presente Termo de

Fomento, conforme dispõe o Art. 69 da Lei n.° 13.019/2014.
5.2. Prestar contas dos recursos recebidos, no Sistema Integrado de
Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do Paraná, de acordo com

as instruções do TCE/PR.
6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1, O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua
publicação, pelo período de 12 (doze) meses, contados desta data,

podendo ser prorrogado mediante solicitação da Organização da

Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a ser

apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do término inicialmente previsto.
6.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Fomento será

feita pela Administração Pública quando ela der causa ao atraso na

liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso
verificado.

7. DAS ALTERAÇÕES
71. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu

objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos, desde que

acordados entre os parceiros e firmados antes do término de sua

vigência.

7.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração

de valores ou de metas, mediante termo aditivo ao plano de trabalho
original.

8. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
8,1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a

avaliação do cumprimento do objeto da parceria, podendo valer-se do

apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias
com órgãos ou entidades públicas.
8.2. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste

Termo de Fomento através de seu(s) gestor(es), que tem por
obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 000108
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parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem
como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os

problemas detectados;
III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas
mensal e final, com base no relatório técnico de monitoramento e

avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n.° 13.019/2014;
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários
às atividades de monitoramento e avaliação.

8.3. A comissão de monitoramento e avaliação de que trata o Art. 35,

inciso V, alínea h, bem como citada no parecer do órgão técnico, será
formada por			
8.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico de
monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de

Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação
de contas pela OSC.

8.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem
prejuizo de outros elementos, conterá:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até
o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no

plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

análise dos documentos comprobatórios das despesas

apresentados pela OSC na prestação de contas, quando não for
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste
Termo de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e
externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas
auditorias.

8.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da

Comissão de Monitoramento e Avaliação poderão realizar visita in

loco, da qual será emitido relatório.

8.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos
órgãos de controle, a execução da parceria será acompanhada e

fiscalizada pelo conselho de política pública correspondente,
8.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que

possa colocar em irsco a execução do plano de trabalho, a

Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua
descontinuidade.

8.9. Será gestora administrativo do presente Termo de Fomento, a
Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM.

9. DA RESCISÃO

9.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento,

devendo comunicar essa intenção no prazo minimo de 60 (sessenta)
dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das
obrigações e creditados os beneficios no período em que este tenha
vigido.

9.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de

Fomento quando da constatação das seguintes situações:
I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho

aprovado;

II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto
deste Termo de Fomento;

III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Fomento.

10. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES
10.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado, fíelmente,

pelos parceiros, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação

pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

10.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de

trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
OSC da sociedade civil as seguintes sanções:
I - advertência;

suspensão temporária de participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades

do Município de PLANALTO, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

IV

II

declaração de inidoneidade para participar de chamamento
público ou celebrar parceria ou contrato com órgão e entidades de

todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

III
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso II desta Subcláusula.
11. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE
CONFLITOS

02/07/2025. 07:44

11.1. O foro da Comarca de CAPANEMA/PR é o eleito pelos

parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo
de Fomento.

11.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes,

obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de solução
administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a

participação da Procuradoria Jurídica do Município, da qual será
lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se
manifestará a Procuradoria Jurídica do Município.
12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Faz parte integrante e indissociáveldeste Termo de Fomento o
plano de trabalho anexo.
E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de
Fomento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para todos os
efeitos legais.
PLANALTO/PR, DE DE

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

JULJANO POSSATTO

Presidente da Associação de Pais e Amigos dosExcepcionais de
Planalto - APAE

MARLISALETE DICKEL DE LIMA

Secretária Municipal de Educação

CARLA FATIMA MOMBACHSTURM

Gestora Administrativo Titular doTenno de Fomento

Testemunhas:

Publicado por:

Diego Vinícius Ruckhaber
Código Identificador:2BD63843

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 02/07/2025. Edição 3310
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipai.com.br/amp/
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ANEXO I

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO N.° DE DE DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito

público interno e com inscrição no CNPJ sob n° 76.460.526/0001-1 6 e sede à

Prefeitura Municipal, Praça Sáo Francisco de Assis n° 1583 (CEP. 85.750-000),

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIZ

CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador do RG n.° 3.895.670-1 - SSP/PR,

inscrito no CPF sob o n.° 747.491.029-20, e pela Secretária Municipal de

Educação, Senhora MARLI SALETE DIECKEL DE LIMA, brasileira, portadora

do RG n.° 7.512.222-5 - SSP/PR, inscrita no CPF sob o n.° 039.750.749-64,

ambos residentes e domiciliados nesse Município, no exercício de suas

atribuições legais e regulamentares, doravante denominado Administração

Pública, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

PLANALTO (APAE), inscrita no CNPJ sob n.° 80.884.315/001-88, com sede na

Rua Balduíno Menegazzi, 275 - Centro - Planalto - PR, neste ato representada

por seu Presidente. Senhor JULIANO POSSATTO, inscrito no CPF sob n.°

038.398.749-04 e portador do RG n.° 6.901.815-7, residente e domiciliado na

Rua Pelotas, 393 - Centro, Planalto - PR, doravante denominada Organização

da Sociedade Civil (OSC), com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/2014 e

Decretos Municipais n° 4.448 e 4.449/2016, bem como nos princípios que

regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram este

Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes

cláusulas;

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer as condições

para execução do Projeto através de Recursos do FUNDEB, o qual será

realizado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO

-APAE.

OOOÍll



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@planaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁMUNICÍPIO DE

PLANALTO

1.2. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE,

é mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino

Fundamental na modalidade Educação Especial.

1.3. Ofertar atendimento educacional e de saúde a 100 (cem) alunos com

deficiência intelectual e múltiplas deficiências, nas etapas de educação infantil

(O a 5 anos), ensino fundamental - anos iniciais (6 a 15 anos) e educação de

jovens e adultos - fase I (acima de 16 anos).

1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme calendário escolar, de

acordo com as normas e orientações da Secretaria de Estado da Educação.

2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública deverá repassar à OSC:

I - 0 valor de R$477.930,47 (quatrocentos e setenta e sete mil, novecentos e

trinta reais e quarenta e sete centavos), a ser pago em 01 (uma) parcela

mensal no valor de R$ 39.827,31 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte e sete

reais e trinta e um centavos) 11 (onze) parcelas mensais de R$ 39.827,56

(trinta e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos),

para atendimentos das despesas apresentadas para a execução do Projeto,

conforme Plano de Trabalho apresentado.

2.2. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária: 09 - Secretaria

Municipal de Educação; 07.121.12.361.1201.2037 - Implantação da Rede de

Atenção à Pessoa com Deficiência; 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

(FUNDEB).

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os

créditos e empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser

transferida.
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2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá

ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação

prévia da Administração Pública.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso,

em anexo, que faz parte integrante deste Termo de Fomento e no valor nele

fixado:

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou

diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações

estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a terceiros, ou por

irregularidades constatadas:

III - Comunicar, formalmente, à OSC qualquer irregularidade encontrada na

execução das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de

Fomento prazo para corrigi-la:

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações

cientificando a OSC para as devidas regularizações:

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta

Parceria, a Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços,

sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a OSC, e sem que esta tenha

direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas

dentro do prazo estabelecido no termo da notificação:

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento:

VII - Fiscalizar, periodicamente, os contratos de trabalho que assegurem os

direitos trabalhistas, sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores

de serviços da OSC:
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VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até 150

(cento e cinquenta dias), contado da data de seu recebimento ou do

cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável, justificadamente,

por igual período;

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de Fomento na

imprensa oficial do Município.

3.2. Compete à OSC:

I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado

pela Administração Pública, observadas as disposições deste Termo de

Fomento relativas à aplicação dos recursos:

II - Responder, exclusivamente, pelo recolhimento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e

ao adimplemento deste Termo de Fomento, não se caracterizando

responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos

respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou

restrição à sua execução;

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal n.°

13.019/2014, nos prazos estabelecidos neste instrumento;

IV - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma

solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas

na parceria:

V - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o

público de modo gratuito, universal e igualitário:

VI - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos

necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas, através da
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implantação de manutenção preventiva e corretiva predial e de todos os

instrumentais e equipamentos:

VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de

toda a mão de obra necessária á fiel e perfeita execução desse Termo de

Fomento;

Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e

previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores de serviços;

VIII

IX - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Fomento,

pela indenização de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus

empregados;

X ~ Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional

empregado ou preposto, em razão da execução desse Termo de Fomento;

Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários

necessários ao desenvolvimento das ações objeto desta parceria;

XI

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica,

tais como: diplomas dos profissionais, registro junto aos respectivos conselhos

e contrato de trabalho:

XIII - Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos

designados para a comissão de monitoramento e avaliação, ao(s) gestor(es) da

parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas, relativamente, aos

processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de

Fomento, bem como aos locais de execução do objeto;

XIV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros enquanto

não utilizados, obrigatoriamente, em instituição financeira oficial indicada pela

Administração Pública, assim como as receitas decorrentes, que serão,

obrigatoriamente, computadas a crédito deste Termo de Fomento e aplicadas.
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exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as prestações de contas;

XV - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a

prestação de contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase

recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC poderá solicitar

autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de

ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo

plano de trabalho, conforme o objeto descrito no neste Termo de Fomento e a

área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir

do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não

seja 0 caso de restituição integral dos recursos;

XVI - a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de

custeio, de investimento e de pessoal.

4. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das

cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos

vinculados à parceria;

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja,

previamente, aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administração

Pública;

III - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa

da estabelecida no plano de trabalho;

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo quando

0 fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;
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realizar despesas com: a) multas, juros ou correção monetária, inclusive

referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se

decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos

financeiros; b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e

diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo

ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens

que caracterizem promoção pessoal; c) pagamento de pessoal contratado pela

OSC que não atendam ás exigências do Art. 46 da Lei Federal n.°

13.019/2014.

VI

4.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser

depositados em conta corrente específica na instituição financeira pública

determinada pela Administração Pública.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas

exigidas para os recursos transferidos.

4.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à

Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente da Administração Pública.

4.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária

de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, excedo se
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demonstrada a impossibilidade de pagamento mediante transferência

eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie.

5. DA PRESTAÇAO DE CONTAS

5.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90 (noventa) dias a

partir do término da vigência da parceria do presente Termo de Fomento,

conforme dispõe o Art. 69 da Lei n.° 13.019/2014.

5.2, Prestar contas dos recursos recebidos, no Sistema Integrado de

Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do Paraná, de acordo com as

instruções do TCE/PR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua publicação,

pelo período de 12 (doze) meses, contados desta data, podendo ser

prorrogado mediante solicitação da Organização da Sociedade Civil,

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração

Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término inicialmente previsto.

6.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Fomento será feita

pela Administração Pública quando ela der causa ao atraso na liberação de

recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

7. DAS ALTERAÇÕES

71. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto,

mediante a celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os

parceiros e firmados antes do término de sua vigência.

7.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de

valores ou de metas, mediante termo aditivo ao plano de trabalho original.

8. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
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8.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do

cumprimento do objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de

terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades

públicas.

8.2. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo

de Fomento através de seu(s) gestor(es), que tem por obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e

de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as

providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas

detectados:

III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas mensal e final,

com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art.

59 da Lei Federal n.° 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às

atividades de monitoramento e avaliação.

8.3. A comissão de monitoramento e avaliação de que trata o Art. 35, inciso V,

alínea h, bem como citada no parecer do órgão técnico, será formada por

8.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e

avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de Monitoramento e

Avaliação designada, que o homologará, independentemente da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela OSC.

8.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo

de outros elementos, conterá;

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
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II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto

do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com

base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela

OSC na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas

e resultados estabelecidos neste Termo de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo,

no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

8.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de

Monitoramento e Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitido

relatório.

8.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de

controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo

conselho de política pública correspondente.

8.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa

colocar em risco a execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem

a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do

objeto, de forma a evitar sua descontinuidade.

8.9. Será gestora administrativo do presente Termo de Fomento, a Senhora

CARLA FATIMA MOMBACH STURM.

9. DA RESCISÃO

9.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento, devendo

comunicar essa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de

antecedência, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e

creditados os benefícios no período em que este tenha vigido.
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9.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Fomento

quando da constatação das seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;

II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste

Termo de Fomento;

III - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Fomento.

10. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

10.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado, fielmente, pelos

parceiros, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente,

respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC da sociedade

civil as seguintes sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária de participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do

Município de PLANALTO, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

ill - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou

celebrar parceria ou contrato com órgão e entidades de todas as esferas de

governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil

ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso II desta Subcláusula.

11. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

00Ú121



MUNICÍPIO DE PLANALTO.t=3ETl

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@pianaito.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

ríi

MUNICÍPIO OE

PLANALTO
iM. mKk'’

11.1. O foro da Comarca de CAPANEMA/PR é o eleito pelos parceiros para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Fomento.

11.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes,

obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de solução

administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a

participação da Procuradoria Jurídica do Município, da quai será lavrada ata,

ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se manifestará a

Procuradoria Jurídica do Município.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de

trabalho anexo.

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento

em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

PLANALTO/PR DE DE

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

JULIANO POSSATTO

Presidente da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO - APAE

MARLI SALETE DICKEL DE LIMA

Secretária Municipal de Educação

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Gestora Administrativo Titular do

Termo de Fomento
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PARECER DE CONTROLE INTERNO

REFERENTE: ANALISE DOS PROCEDIMENTO PARA REPASSE FINANCEIRO A ASSOCIAÇAO DE

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ATENDIMENTO A LEI FEDERAL

13.019/2014, LEI FEDERAL 13.204/2015, DECRETO MUNICIPAL 4448/2016 E DECRETO
MUNICIPAL 4449/2016. FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO E GESTOR MUNICIPAL DE CONVÊNIO - GMC

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado

do Paraná, por seu Controlador Interno, OLDECIR CAMPOS, brasileiro, funcionário público

municipal, residente e domiciliado na Cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da

Cédula de Identidade de n^ 6.045.397-7/SSP-PR e inscrito no CPF sob n^ 990.135.769-15,

com 0 presente, passa a expor a analise dos procedimentos adotados, visando o Repasse

Financeiro à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob n^

80.884.315/0001-88, visando o atendimento a execução de serviços de Educação Especial

do FUNDEB, tendo como valor a importância de R$ 477.930,47 (quatrocentos

e setenta e sete, novecentos e trinta reais e quarenta e sete centavos), conforme Plano de

Trabalho/Plano de Aplicação.

com recursos

O Sistema de Controle Interno para emissão do seu parecer

técnico usou com base a Lei Federal n- 13.019/2014 e Lei Federal n~ 13.204/2015 que

estabelecem o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco. Decreto Municipal n^ 4448/16 que dispõe sobre a vigência e

regulamentação da Lei Federai n- 13.019/2014 e Decreto Municipal n- 4449/2016 que
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institui o manual da parcerias voluntárias no Município de Planalto.

1. Primeiramente, que para a celebração e a formalização do

Termo de Fomento pela administração pública, devem ser observados os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, economicidade,

competitividade e eficiência, conforme determina o artigo 37 da Constituição Federal e o

artigo 2^, inciso XI! da Lei 13.019/14.

2. No caso concreto, o chamamento público não foi realizado,

haja vista que Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE é a única na área de

atuação no Município de Pianalto/PR., não havendo outras no mesmo segmento, conforme

de Inexigibilidade, enquadrando-se na hipótese de

inexigibilidade/dispensa do Chamamento Público, previsto na Lei Federa! 13.019/2014.

mencionado no Termo

3. Os requisitos para a celebração do Termo de Fomento com a

da Sociedade Civil estão previstas nos arts. 33 e 35 a Lei 13.019/2014, e no

elencado do item 01 do Decreto Municipal 4449/2016.

organizaçao

4. O Plano de Trabalho foi devidamente apresentado em

conformidade com os requisitos fundamentais dispostos na Lei.

5. Outrossim, foi especificado os objetivos, seu publico alvo, a

descrição da realidade local, e o impacto social esperado, ofertando atendimento

educacional a 100 (cem) alunos com deficiência intelectual e múltiplas deficiências, através

de seu corpo docente composto por profissionais graduados com formação especifica ou

especialização em educação especial.
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6. Verifica-se que dentre os documentos apresentados, que há

cronograma de execução e descrição das ações, o piano de aplicação dos recursos

financeiros, cronograma de desembolso, cumprindo com os requisitos exigidos na Lei

Federal n^ 13.019/2014 e no Decreto Municipal n° 4449/2016.

7. Por fim, o estatuto, ata de eleição, relação dos dirigentes, as

declarações e certidões negativas apresentadas pela Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE para fins de habilitação e participação estão de acordo com a legislação

de regência (Leis Federais e Decretos Municipais).

8. Oportuno ainda se faz dizer que após a formalização do

Termo de Fomento o Município de Planalto e a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE deverão seguir as determinações constante Lei n^ 13.019/2014 e Lei n^

13.204/2015, especificamente quanto:

CAPÍTULO III - DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I - Disposições Preliminares

Seção II - (.)

Seção III - Das Despesas

Seção IV - Da Liberação dos Recursos

Seção V - Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Seção VI - Das Alterações

Seção VII - Do Monitoramento e Avaliação

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

Seção VII! - Das Obrigações do Gestor

Seção VIM - Das Obrigações do Gestor

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

CAPÍTULO IV - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I - Normas Gerais

3
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Seção II - Dos Prazos

CAPÍTULO V - DA RESPONSABILIDADE E D^S SANÇÕES

Seção l - Das Sanções Administrativas à Entidade

Seção I! - Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos

Seção III - Dos Atos de Improbidade Administrativa

9. Portanto, o respectivo processo respeitou o contido da Lei

Federal n^ 13.019/2014, Lei Federal n^ 13.204/2015, Decreto Municipal n^ 4448/2016 e

Decreto Municipal n^ 4449/2016, seja na sua fase interna, quanto na fase externa, de forma

que não vislumbra a essa Controladoria Interna nenhum óbice quanto a formalização do

termo de fomento.

10. Ante 0 exposto, em face dos fundamentos apresentados,

opina-se pela APROVAÇÃO dos procedimentos adotados no curso do processo que visa o

repasse de recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE,

podendo assim ser celebrado e formalizado o Termo de Fomento.

É o relatório e parecer

Planalto-Pr., 01 de julho de 2025

^/Óldecircáívipos
Controle Interno

4
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PARECER JURÍDICO

Ao Ilustre Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni

Por meio da presente o Procurador Jurídico que esta subscreve, vem à
presença de Vossa Senhoria expor o seguinte:

Solicitou-se a abertura de processo, onde fora apreciado os requisitos
formais e materiais por Parecer do Órgão Técnico, demonstrando-s e que a entidade
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS desenvolve atividades de maneira
satisfatória aos excepcionais na área de educação e saúde, não possui fins lucrativos,
possui caráter filantrópico.

Busca-se com o presente procedimento jurídico administrativo a

formalização de Instrumento jurídico adequado para a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à
referida organização da sociedade civil (OSC), permitindo-se a continuidade do
atendimento à população, por meio de EMENDA PARLAMENTAR, conforme condições
estabelecidas em Plano de Trabalho, nos moldes da Lei 13.019/2014.

Com efeito, considerando-se que o Plano de Trabalho serve de subsídio
para a elaboração do termo de fomento e demais atos processuais (pareceres técnicos e
jurídicos, na forma da Lei 13.019/2014), concluí esta Procuradoria Jurídica que o mesmo
deve seguir as disposições contidas na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, em
especial ao art. 29 do referido diploma legal (se devidamente comprovado que o termo
de fomento será embasado em "repasse de Emenda Parlamentar, na forma de DISPENSA
DE CHAMAMENTO PÚBLICO, bem como o previsto nos Decretos Municipais n®
4.448/2016 e 4.449/2016.

t

[
\

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados pelo Município de
Planalto na aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar, especificamente no tocante
ao repasse destes recursos à solicitante entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS, termos do Plano de Trabalho e Aplicação encaminhado pela proponente,
visando firmar Termo de Fomento.

É 0 breve relato.
Passa-se à análise.

II - FUNDAMENTAÇAO;

Anatisando-se a documentação encaminhada a este Procurador Jurídico
após a emissão de parecer jurídico prévio, entendo que o processo encontra-se
escorreito, devendo ser formalizado o instrumento contratual, visto que haverá
fiscalização quanto aos gastos despendidos, os quais devem condizer com os respectivos
repasses, tendo sido realizada a autorização legislativa para tanto.

■N I
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Diante do exposto, observando-se a legalidade e o preenchimento dos
requisitos legais, sugere-se o prosseguimento deste processo com a homologação pelo
Prefeito e publicações de estilo.

Planalto-PR, 02 dájulho de 2í)25

:RS 3N klauckJOÂQ.

ÃjR(DI|pO - OAB-PR 61.323PROCUI RJ
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MINUTA DE TERMO DE FOMENTO N.° 003 de 02 de julho de2025.

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito

público interno e com inscrição no CNPJ sob n° 76.460.526/0001-1 6 e sede à

Prefeitura Municipal, Praça São Francisco de Assis n° 1583 (CEP. 85.750-000),

neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal. Senhor LUIZ

CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador do RG n° 3.895.670-1 - SSP/PR,

inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20, e pela Secretária Municipal de

Educação, Senhora MARLI SALETE DIECKEL DE LIMA, brasileira, portadora

do RG n.° 7.512.222-5 - SSP/PR, inscrita no CPF sob o n.° 039.750.749-64,

ambos residentes e domiciliados nesse Município, no exercício de suas

atribuições legais e regulamentares, doravante denominado Administração

Pública, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

PLANALTO (APAE), inscrita no CNPJ sob n.° 80.884.315/001-88, com sede na

Rua Balduíno Menegazzi, 275 - Centro - Planalto - PR, neste ato representada

por seu Presidente, Senhor JULIANO POSSATTO, inscrito no CPF sob n.°

038.398.749-04 e portador do RG n.° 6.901.815-7, residente e domiciliado na

Rua Pelotas, 393 - Centro, Planalto - PR, doravante denominada Organização

da Sociedade Civil (OSC), com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/2014 e

Decretos Municipais n° 4.448 e 4.449/2016, bem como nos princípios que

regem a Administração Pública e demais normas pertinentes, celebram este

Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes

cláusulas;

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer as condições

para execução do Projeto através de Recursos do FUNDEB, o qual será

realizado pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO

-APAE.
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1.2. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE,

é mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino

Fundamental na modalidade Educação Especial.

1.3. Ofertar atendimento educacional e de saúde a 100 (cem) alunos com

deficiência intelectual e múltiplas deficiências, nas etapas de educação infantil

(O a 5 anos), ensino fundamental - anos iniciais (6 a 15 anos) e educação de

jovens e adultos - fase I (acima de 16 anos).

1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme calendário escolar, de

acordo com as normas e orientações da Secretaria de Estado da Educação.

2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2.1, A Administração Pública deverá repassar à OSC:

I - 0 valor de R$477.930,47 (quatrocentos e setenta e sete mil, novecentos e

trinta reais e quarenta e sete centavos), a ser pago em 01 (uma) parcela

mensal no valor de R$ 39.827,31 (trinta e nove mil, oitocentos e vinte e sete

reais e trinta e um centavos) 11 (onze) parcelas mensais de R$ 39.827,56

(trinta e nove mil, oitocentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos),

para atendimentos das despesas apresentadas para a execução do Projeto,

conforme Plano de Trabalho apresentado.

2.2. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária: 09 - Secretaria

Municipal de Educação; 07.121.12.361.1201.2037 - Implantação da Rede de

Atenção à Pessoa com Deficiência; 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

(FUNDEB).

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os

créditos e empenhos para cobertura de cada parcela da despesa a ser

transferida.
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2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá

ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação

prévia da Administração Pública.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso,

em anexo, que faz parte integrante deste Termo de Fomento e no valor nele

fixado:

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou

diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito cumprimento das obrigações

estipuladas, nem por quais danos, inclusive quanto a terceiros, ou por

irregularidades constatadas;

III - Comunicar, formalmente, à OSC qualquer irregularidade encontrada na

execução das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de

Fomento prazo para corrigi-la;

Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações

cientificando a OSC para as devidas regularizações;

IV

V - Constatadas quaisquer irregularidades no cumprimento do objeto desta

Parceria, a Administração Pública poderá ordenar a suspensão dos serviços,

sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a OSC, e sem que esta tenha

direito a qualquer indenização no caso daquelas não serem regularizadas

dentro do prazo estabelecido no termo da notificação;

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento;

VII - Fiscalizar, periodicamente, os contratos de trabalho que assegurem os

direitos trabalhistas, sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores

de serviços da OSC;
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VIII - Apreciar a prestação de contas final apresentada, no prazo de até 150

(cento e cinquenta dias), contado da data de seu recebimento ou do

cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável, justificadamente,

por igual período;

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de Fomento na

imprensa oficial do Município.

3.2. Compete à OSC:

I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado

pela Administração Pública, observadas as disposições deste Termo de

Fomento relativas à aplicação dos recursos;

II - Responder, exclusivamente, pelo recolhimento dos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e

ao adimplemento deste Termo de Fomento, não se caracterizando

responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos

respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parceria ou

restrição à sua execução;

III - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal n.°

13.019/2014, nos prazos estabelecidos neste instrumento;

IV - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma

solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas

na parceria;

V - Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo o

público de modo gratuito, universal e igualitário;

VI - Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos

necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas, através da
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implantação de manutenção preventiva e corretiva predial e de todos os

instrumentais e equipamentos:

VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de

toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita execução desse Termo de

Fomento:

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e

previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores de serviços:

IX - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do Termo de Fomento,

pela indenização de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão

voluntária, ou de negligência, ímperícia ou imprudência, praticados por seus

empregados:

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional

empregado ou preposto, em razão da execução desse Termo de Fomento:

Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários

necessários ao desenvolvimento das ações objeto desta parceria:

XI

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que compõe a equipe técnica,

tais como: diplomas dos profissionais, registro junto aos respectivos conselhos

e contrato de trabalho:

XIII Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos

designados para a comissão de monitoramento e avaliação, ao(s) gestor(es) da

parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas, relativamente, aos

processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de

Fomento, bem como aos locais de execução do objeto:

XIV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos financeiros enquanto

não utilizados, obrigatoriamente, em instituição financeira oficiai indicada pela

Administração Pública assim como as receitas decorrentes, que serão,

obrigatoriamente, computadas a crédito deste Termo de Fomento e aplicadas,
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exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo

específico que integrará as prestações de contas;

XV - Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a

prestação de contas for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase

recursal, se mantida a decisão, caso em que a OSC poderá solicitar

autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de

ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo

plano de trabalho, conforme o objeto descrito no neste Termo de Fomento e a

área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir

do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não

seja 0 caso de restituição integral dos recursos;

XVI - a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de

custeio, de investimento e de pessoal.

4. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das

cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos

vinculados à parceria;

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja,

previamente, aprovada a adequação do plano de trabalho pela Administração

Pública;

ill - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa

da estabelecida no plano de trabalho;

IV - pagar despesa realizada em data anterior à vigência da parceria;

V - efetuar pagamento em data posterior á vigência da parceria, salvo quando

0 fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência;

000134



município de planaltosasnrs-.

CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto(g)planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

VI - realizar despesas com: a) multas, juros ou correção monetária, inclusive

referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se

decorrentes de atrasos da Administração Pública na liberação de recursos

financeiros: b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e

diretamente vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo

ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens

que caracterizem promoção pessoal; c) pagamento de pessoal contratado pela

OSC que não atendam às exigências do Art. 46 da Lei Federal n.°

13.019/2014.

4.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser

depositados em conta corrente específica na instituição financeira pública

determinada pela Administração Pública.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas

exigidas para os recursos transferidos.

4.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os

saídos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas

obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à

Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,

providenciada pela autoridade competente da Administração Pública.

4.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária

de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, excedo se
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demonstrada a impossibilidade de pagamento mediante transferência

eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamentos em espécie.

5. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

5.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em até 90 (noventa) dias a

partir do término da vigência da parceria do presente Termo de Fomento,

conforme dispõe o Art. 69 da Lei n.° 13.019/2014.

5.2. Prestar contas dos recursos recebidos, no Sistema Integrado de

Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do Paraná, de acordo com as

instruções do TCE/PR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua publicação,

pelo período de 12 (doze) meses, contados desta data, podendo ser

prorrogado mediante solicitação da Organização da Sociedade Civil,

devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à Administração

Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término iniciaimente previsto.

6.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo de Fomento será feita

pela Administração Pública quando ela der causa ao atraso na liberação de

recursos financeiros, limitada ao exato período do atraso verificado.

7. DAS ALTERAÇÕES

71. Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto,

mediante a celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os

parceiros e firmados antes do término de sua vigência.

7.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de

valores ou de metas, mediante termo aditivo ao plano de trabalho original.

8. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
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8.1. A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do

cumprimento do objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de

terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades

públicas.

8.2. A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo

de Fomento através de seu(s) gestor(es), que tem por obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que

comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e

de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as

providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas

detectados;

III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas mensal e final,

com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art.

59 da Lei Federal n.° 13.019/2014;

IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às

atividades de monitoramento e avaliação.

8.3. A comissão de monitoramento e avaliação de que trata o Art. 35, Inciso V,

alínea h, bem como citada no parecer do órgão técnico, será formada por

KEILA CRISTINA WELTER, ALINE DENISE ESFOGLIA, JANICE ROVER

BORCHARDT.

8.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico de monitoramento e

avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de Monitoramento e

Avaliação designada, que o homologará

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas pela OSC.

independentemente da

8.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo

de outros elementos, conterá:
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I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas:

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto

do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com

base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela

OSC na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas

e resultados estabelecidos neste Termo de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo,

no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

8.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de

Monitoramento e Avaliação poderão realizar visita in loco, da qual será emitido

relatório.

8.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de

controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo

conselho de política pública correspondente.

8.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa

colocar em risco a execução do plano de trabalho, a Administração Pública tem

a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do

objeto, de forma a evitar sua descontinuidade.

8.9. Será gestora administrativo do presente Termo de Fomento, a Senhora

CARLA FATIMA MOMBACH STURM.

9. DA RESCISÃO

9.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento, devendo

comunicar essa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de
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antecedência, sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações e

creditados os benefícios no período em que este tenha vigido.

9.2. A Administração poderá rescindir unilateralmente este Termo de Fomento

quando da constatação das seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;

II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste

Termo de Fomento;

lil - Descumprimento de cláusula constante deste Termo de Fomento.

10. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

10.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado, fielmente, pelos

parceiros, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente,

respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Pela execução da parceria em desacordo com o piano de trabalho, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC da sociedade

civil as seguintes sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária de participação em chamamento público e

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do

Município de PLANALTO, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou

celebrar parceria ou contrato com órgão e entidades de todas as esferas de

governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil

ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso II desta Subcláusula.
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11. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

11.1. O foro da Comarca de CAPAN EMA/PR é o eleito pelos parceiros para

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Fomento.

11.2. Antes de promover a ação judicial competente, as partes,

obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de solução

administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião, com a

participação da Procuradoria Jurídica do Município, da qual será lavrada ata,

ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se manifestará a

Procuradoria Jurídica do Município.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de

trabalho anexo.

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento,

em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

PLANALTO/PR, 02 de julho de 2025.

v)0\ JiocO
LUIZ CARLOS BONI

\

Prefeito Municipal de Planalto

JULIANO POSSATTO

Presidèhte da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO - APAE
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MARLrSALETE DICKEL DE LIMA

Secretária Municipal de Educação

Gestora Administrativo Titular do

Termo de Fomento

Testemunhas:

o
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LIClTAÇAO

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 003/2025

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

O Município de Planalto, - CNPJ 76.460.526/0001-16 no uso

de suas atribuições legais e em conformidade com o caput do
Artigo 29 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, firma termo de
fomento, sem chamamento público, por se tratar de recursos de
emenda parlamentar, conforme especificações a seguir:
OBJETO: execução do Projeto “Educação Especial através
dos repasses do Recursos do FUNDEB”, o qual será realizado
pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
PLANALTO-APAE.

ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Planalto - APAE

CNPJ N“. 80.884.315/0001 -88

ENDEREÇO: Rua Balduino Menegazzi, n" 275 - Centro -
Planalto/Pr.

VALOR TOTAL: RS477.930,47 (quatrocentos e setenta e
sete mil, novecentos e trinta reais e quarenta e sete
centavos).

FORMA DE REPASSE: O repasse será efetuado em 12
(doze) parcelas mensais de acordo com o programa de
desembolso conforme disj)osto no Plano de Aplicação.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme determinado
no Termo de Fomento.

A documentação apresentada, bem como os pareceres e as

justificativas, estão disponíveis para consulta no Processo
Administrativo 008/2025.

PLANALTO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JULHO DE
DOIS MIL E VINTE E CINCO.

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Sturm

Código Identificador:8C13B868

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/07/2025.Edição 3311
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